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PRIMEIRA CÂMARA 
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Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 
PROCESSO N.°: 295233/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
RESPONSÁVEL: MARCUS VINÍCIUS CHAVES GRACIANO 
PROCURADORES: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO 
JORGE STAINZACK, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA ROSANGELA MARTINHUK, 
MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA 
ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, 
OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, ROGER 
OLIVEIRA LOPES, SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA 
BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, TIMON FERRO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 282/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Pensão. Atendimento dos requisitos legais. Instrução Normativa n.° 
117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal com 
escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a MARCUS VINÍCIUS CHAVES GRACIANO, filho 
menor da senhora MARIA JOSÉ CHAVES GRACIANO, falecida em 4/9/2012. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal à peça 17 opina pela 
legalidade e registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da 
Instrução Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 19, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
PROPOSTA DE DECISÃO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 

anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 

contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 

Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 

manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
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regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 

12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 

pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 

03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 

Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 

Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 

específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 

Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 

mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 

Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 

Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 

inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 

na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 

termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 

daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 

unidades institucionais envolvidas. 

Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 

instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 

do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 

impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 

caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 

Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 

discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 

limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 

outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 

A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 

um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 

que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 

obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 

forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 

Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, proponho que o Tribunal 
considere legal e determine o registro do ato de pensão concedida a MARCUS 
VINÍCIUS CHAVES GRACIANO, filho menor da senhora MARIA JOSÉ CHAVES 
GRACIANO, falecida em 4/9/2012. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
da proposta do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar 
legal e determinar o registro do ato de pensão concedida a MARCUS VINÍCIUS 
CHAVES GRACIANO, filho menor da senhora MARIA JOSÉ CHAVES GRACIANO, 
falecida em 4/9/2012. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 3. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 577905/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADA: FLÁVIA ZIMMERMANN PADILHA 
PROCURADORES: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO 
JORGE STAINZACK, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE 

MARIE ZAWADZKI, TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 283/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Pensão. Atendimento dos requisitos legais. Instrução Normativa n.° 
117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal com 
escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a FLÁVIA ZIMMERMANN PADILHA, filha em 
menoridade do servidor FLÁVIO ROGÉRIO PADILHA, falecido em 29/8/2010. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal à peça 17 opina pela legalidade e 
registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da Instrução 
Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 19, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 

PROPOSTA DE DECISÃO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
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impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, proponho que o Tribunal 
considere legal e determine o registro do ato de pensão concedida a FLÁVIA 
ZIMMERMANN PADILHA, filha em menoridade do servidor Flávio Rogério Padilha, 

falecido em 29/8/2010. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
da proposta do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar 
legal e determinar o registro do ato de pensão concedida a FLÁVIA ZIMMERMANN 
PADILHA, filha em menoridade do servidor FLÁVIO ROGÉRIO PADILHA, falecido 
em 29/8/2010. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 3. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 600176/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ELIDINA DE LIMA PADILHA 
PROCURADORES: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO 
JORGE STAINZACK, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 284/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Pensão. Atendimento dos requisitos legais. Instrução Normativa n.° 
117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal com 
escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de concessão de pensão à senhora ELIDINA DE LIMA PADILHA, viúva do 
servidor PEDRO DE OLIVEIRA, falecido em 30/1/2013. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal à peça 15 opina pela legalidade e 
registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da Instrução 
Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 17, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
PROPOSTA DE DECISÃO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 

3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 

contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, proponho que o Tribunal 
considere legal e determine o registro do ato de pensão à senhora ELIDINA DE 
LIMA PADILHA, viúva do servidor PEDRO DE OLIVEIRA, falecido em 30/1/2013. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
da proposta do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar 
legal e determinar o registro do ato de pensão à senhora ELIDINA DE LIMA 
PADILHA, viúva do servidor PEDRO DE OLIVEIRA, falecido em 30/1/2013. 
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Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 3. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 602195/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA RIBEIRO 
PROCURADORES: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO 
JORGE STAINZACK, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON 

BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 285/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Pensão. Atendimento dos requisitos legais. Instrução Normativa n.° 
117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal com 
escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida à senhora MARIA RIBEIRO, viúva do servidor 
Lourival Dino Ribeiro, falecido em 16/1/2013. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal à peça 19 opina pela 
legalidade e registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da 
Instrução Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 21, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
PROPOSTA DE DECISÃO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 

uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 

Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, proponho que o Tribunal 
considere legal e determine o registro do ato de pensão concedida à senhora 
MARIA RIBEIRO, viúva do servidor Lourival Dino Ribeiro, falecido em 16/1/2013. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
da proposta do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar 
legal e determinar o registro do ato de pensão, concedida à senhora MARIA 
RIBEIRO, viúva do servidor Lourival Dino Ribeiro, falecido em 16/1/2013. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 3. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 610856/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ELISÂNGELA DE PAULA RODRIGUES 
PROCURADORES: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO 
JORGE STAINZACK, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
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GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 286/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Pensão. Atendimento dos requisitos legais. Instrução Normativa n.° 
117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal com 
escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida à senhora ELISÂNGELA DE PAULA RODRIGUES, 
filha do servidor EDMUR ANDRADE RODRIGUES, falecido em 27/10/2010. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal à peça 16 opina pela legalidade e 
registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da Instrução 
Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 18, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 

ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
PROPOSTA DE DECISÃO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 

instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 

Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, proponho que o Tribunal 
considere legal e determine o registro do ato de pensão concedida à senhora 
ELISÂNGELA DE PAULA RODRIGUES, filha do servidor EDMUR ANDRADE 
RODRIGUES, falecido em 27/10/2010. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
da proposta do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar 
legal e determinar o registro do ato de pensão concedida à senhora ELISÂNGELA 
DE PAULA RODRIGUES, filha do servidor EDMUR ANDRADE RODRIGUES, 
falecido em 27/10/2010. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 3. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 149790/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIZA FERREIRA DE SOUZA 
PROCURADORES: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 287/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Pensão. Atendimento dos requisitos legais. Instrução Normativa n.° 
117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal com 
escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de concessão de pensão à senhora MARIZA FERREIRA DE SOUZA, 
viúva do servidor NIVALDO CORREA DE SOUZA, falecido em 1º/1/2015. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal à peça 12 opina pela 
legalidade e registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da 
Instrução Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 13, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
PROPOSTA DE DECISÃO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 



Divulgação: quinta-feira 

02 de março de 2017 

Página 6 de 63 

Nº 1544 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria-Geral: (41) 3350-1611 

Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (DG) e Stephanie Maureen Pellini Valenço (DG) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 

Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, proponho que o Tribunal 
considere legal e determine o registro do ato de pensão à senhora MARIZA 
FERREIRA DE SOUZA, viúva do servidor NIVALDO CORREA DE SOUZA, falecido 
em 1º/1/2015. 
DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
da proposta do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar 
legal e determinar o registro do ato de pensão à senhora MARIZA FERREIRA DE 
SOUZA, viúva do servidor NIVALDO CORREA DE SOUZA, falecido em 1º/1/2015. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 3. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 657700/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IRATI 
RESPONSÁVEL: SÉRGIO LUIZ STOKLOS 
PROCURADOR: FRANCISCO JOSÉ IZIDORO 

RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 288/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. Instrução 
Normativa n.° 117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de admissão em vários cargos dos aprovados no Concurso Público, 
disciplinado pelo Edital n.° 1/2012, promovido pelo MUNICÍPIO DE IRATI, que 
aprovou os listados à peça 14. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal à peça 63 opina pela legalidade e 
registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da Instrução 
Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 65, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
PROPOSTA DE DECISÃO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
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03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 

impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, proponho que o Tribunal 
considere legal e determine o registro do ato de admissão em vários cargos dos 
aprovados no Concurso Público, disciplinado pelo Edital n.° 1/2012, promovido pelo 
MUNICÍPIO DE IRATI. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
da proposta do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar 
legal e determinar o registro do ato de admissão em vários cargos dos aprovados 
no Concurso Público, disciplinado pelo Edital n.° 1/2012, promovido pelo 
MUNICÍPIO DE IRATI. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 3. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 683434/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
RESPONSÁVEL: NELSON JOSÉ TURECK 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 289/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. Instrução 
Normativa n.° 117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de admissão complementar efetuada pelo MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO para provimento dos cargos de Médico Pediatra (1º colocado) e 
Escriturário (do 1º ao 6º colocado) relativamente ao Concurso Público 
regulamentado pelo Edital 006/2012. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal à peça 29 opina pela 
legalidade e registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da 
Instrução Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 30, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
PROPOSTA DE DECISÃO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 

outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 

Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, proponho que o Tribunal 
considere legal e determine o registro do ato de admissão complementar efetuada 
pelo MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO para provimento dos cargos de Médico 
Pediatra (1º colocado) e Escriturário (do 1º ao 6º colocado) relativamente ao 
Concurso Público regulamentado pelo Edital 006/2012. 
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DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
da proposta do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar 
legal e determinar o registro do ato de admissão complementar efetuada pelo 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO para provimento dos cargos de Médico Pediatra 
(1º colocado) e Escriturário (do 1º ao 6º colocado) relativamente ao Concurso 
Público regulamentado pelo Edital 006/2012. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 3. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 212137/14 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA 
RESPONSÁVEL: VALDIR ANDRADE DA SILVA 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 290/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. Instrução 
Normativa n.° 117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de admissão nos cargos de Cozinheiro, Enfermeiro e Serviços Gerais no 
Concurso Público, disciplinado pelo Edital n.° 1/2013, promovido pelo MUNICÍPIO 
DE CAFELÂNDIA, que aprovou os seguintes candidatos: 
1) SILVANA MARIA MEURER DE CARVALHO – Cozinheira; 
2) VALDENIR AP. STANKIEVICZ GONÇALVES – Cozinheira; 
3) FERNANDA FRANCIELE FONSECA MURTA – Enfermeiro; 
4) ELTON SIMOKOMAKI – Serviços Gerais; 
5) KELEN CRISTINA MOTA – Serviços Gerais; 
6) SILVIO ANDRÉ HOFSTETTER – Serviços Gerais; 
7) RICARDO BORGES DA SILVEIRA – Serviços Gerais; e 
8) GLAICE JACKICELI CATANEO LOVO – Serviços Gerais. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, à peça 24, opina pela 
legalidade e registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da 
Instrução Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 27, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
PROPOSTA DE DECISÃO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 

encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 

inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, proponho que o Tribunal 
considere legal e determine o registro do ato de admissão nos cargos de 
Cozinheiro, Enfermeiro e Serviços Gerais no Concurso Público, disciplinado pelo 
Edital n.° 1/2013, promovido pelo MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
da proposta do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar 
legal e determinar o registro do ato de admissão nos cargos de Cozinheiro, 
Enfermeiro e Serviços Gerais no Concurso Público, disciplinado pelo Edital n.° 
1/2013, promovido pelo MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 3. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 653770/14 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA 
RESPONSÁVEL: ERONDI LOPES 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 291/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. Instrução 
Normativa n.° 117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de admissão no cargo de Procurador Jurídico do senhor ELIAN TEIXEIRA 
DE FERRO, aprovado no Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 02/2013, 
promovido pela CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal à peça 37 opina pela 
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legalidade e registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da 
Instrução Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 38, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
PROPOSTA DE DECISÃO 
O Ministério Público de Contas se manifestou nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 

não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 

forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, proponho que o Tribunal 
considere legal e determine o registro da admissão no cargo de Procurador Jurídico 
do senhor ELIAN TEIXEIRA DE FERRO, aprovado no Concurso Público 
disciplinado pelo Edital n.° 02/2013, promovido pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIRAQUARA. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
da proposta do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar 
legal e determinar o registro da admissão no cargo de Procurador Jurídico do 
senhor ELIAN TEIXEIRA DE FERRO, aprovado no Concurso Público disciplinado 
pelo Edital n.° 02/2013, promovido pela CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 

Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 3. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 520188/15 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
RESPONSÁVEL: LUIZ CARLOS SETIM 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 292/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. Instrução 
Normativa n.° 117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de admissão em vários cargos dos aprovados no Concurso Público, 
disciplinado pelo Edital n.° 74/2010, promovido pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS, que convocou os listados à peça 11. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal à peça 19 opina pela legalidade e 
registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da Instrução 
Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 20, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
PROPOSTA DE DECISÃO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
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encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 

inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, proponho que o Tribunal 
considere legal e determine o registro do ato de admissão em vários cargos dos 
aprovados no Concurso Público, disciplinado pelo Edital n.° 74/2010, promovido 
pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
da proposta do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar 
legal e determinar o registro do ato de admissão em vários cargos dos aprovados 
no Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 74/2010, promovido pelo 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 3. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 470389/16 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
RESPONSÁVEL: DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 293/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. Instrução 
Normativa n.° 117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de admissão no cargo de Agente Comunitária de Saúde das senhoras 
FABIANA FIDELIS DA SILVA, GISELE CRISTINA DE LIMA, KATIENE FERNANDA 
LIMA GREGIANIN e LUANA TRIZI CAMEVALI, aprovadas no Concurso Público 
disciplinado pelo Edital n.° 012/2015, promovido pelo MUNICÍPIO DE DIAMANTE 

DO NORTE. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal à peça 27 opina pela 
legalidade e registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da 
Instrução Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 29, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
PROPOSTA DE DECISÃO 
O Ministério Público de Contas se manifestou nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 

colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
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A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, proponho que o Tribunal 
considere legal e determine o registro das admissões no cargo de Agente 
Comunitária de Saúde das senhoras FABIANA FIDELIS DA SILVA, GISELE 
CRISTINA DE LIMA, KATIENE FERNANDA LIMA GREGIANIN e LUANA TRIZI 
CAMEVALI, aprovadas no Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 012/2015, 
promovido pelo MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
da proposta do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar 
legal e determinar o registro das admissões no cargo de Agente Comunitária de 
Saúde das senhoras FABIANA FIDELIS DA SILVA, GISELE CRISTINA DE LIMA, 
KATIENE FERNANDA LIMA GREGIANIN e LUANA TRIZI CAMEVALI, aprovadas 
no Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 012/2015, promovido pelo 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 3. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 670376/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: EDNA ASSIS CUNHA 
PROCURADORES: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 423/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas pela legalidade e 
registro. Proposta de aplicação de multa. Atraso no encaminhamento dos autos. 
Dificuldades técnicas enfrentadas pela entidade. Multa afastada conforme Acórdãos 
n.° 3206/13 e n.° 3207/13, ambos da Segunda Câmara. Compromisso assumido 
pela Paranaprevidência de aperfeiçoamento do trâmite de benefícios com vistas à 
observância de prazos. Acórdão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pela 
legalidade e registro sem aplicação de multa. 
RELATÓRIO 
Trata-se da aposentadoria da senhora EDNA ASSIS CUNHA, Professora da Rede 
Estadual de Ensino. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, à peça 35, manifesta-se pela 
legalidade e registro da presente concessão, e propõe aplicação de multa ao gestor 
em razão do atraso de 1.235 dias no encaminhamento do processo. 
O Ministério Público de Contas, à peça 36, corrobora o Parecer da Unidade Técnica 
pela legalidade e registro do ato. 
Esse é o relatório. 
VOTO 
No mérito, acompanho as manifestações pelo registro do ato. 
Com relação ao atraso no encaminhamento dos documentos, essa questão já foi 
apreciada por este Tribunal, o que resultou no afastamento da multa proposta, 
conforme Acórdãos n.° 3206/13 e n.° 3207/13, ambos da Segunda Câmara. 
A entidade menciona, nos autos n.° 244060/13 e 2539218/13, que vem realizando 
seus trabalhos sem pessoal suficiente desde 2007, o que torna difícil a tempestiva 
análise dos 1500 processos que lhe são mensalmente distribuídos. Argumenta que, 
recentemente, houve considerável aumento na quantidade de atos previdenciários 
para análise – em torno 1400 processos – em razão das revisões decorrentes da 
Emenda Constitucional n.° 70/2012. Por fim, aduz que, diante da inexistência de 
dano ao erário ou de prejuízo ao interessado, deve-se afastar a multa proposta. 

De fato, as justificativas apresentadas pelo responsável retratam as dificuldades 
enfrentadas pela entidade em face da crescente demanda por benefícios 
previdenciários. 
Há nos autos notícias de que a Paranaprevidência vem adotando medidas com 
vistas a evitar futuros atrasos. Nesse sentido, o responsável afirma que, em junho 
de 2013, novos servidores foram admitidos para análise dos atos concessivos de 
benefícios previdenciários. 
Além disso, em 20 de dezembro de 2013, a Paranaprevidência firmou o Termo de 
Ajustamento de Gestão com este Tribunal (autos 532154/13), assumindo o 
compromisso de adotar medidas corretivas com vistas à observância dos prazos 
até a data-limite de 31/03/2014. Pelo referido documento este Tribunal 
comprometeu-se a não aplicar novas multas ao gestor da entidade até o prazo final 
estipulado. 
Desse modo, afasto a multa proposta. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1°, inciso IV, 
da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, voto no sentido de que o 
Tribunal considere legal e determine o registro do ato de aposentadoria da senhora 
EDNA ASSIS CUNHA, Professora da rede Estadual de Ensino. 
DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
do voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar legal 
e determinar o registro do ato de aposentadoria da senhora EDNA ASSIS CUNHA, 
Professora da rede Estadual de Ensino. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FABIO DE SOUZA 
CAMARGO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 4. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 13419/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOSÉ GONÇALVES DE ASSIS 
PROCURADORES: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO, DAIANE MARIA 
BISSANI, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 
GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, 
GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 424/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Pensão. Atendimento dos requisitos legais. Instrução Normativa n.° 
117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal com 
escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor JOSÉ GONÇALVES DE ASSIS, viúvo da 
servidora TERESINHA DUARTE DE ASSIS, falecida em 11/10/2014. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal à peça 23 opina pela legalidade e 
registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da Instrução 
Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 24, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
VOTO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
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interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 

sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, voto no sentido de que o 
Tribunal considere legal e determine o registro do ato de pensão concedida ao 
senhor JOSÉ GONÇALVES DE ASSIS, viúvo da servidora TERESINHA DUARTE 
DE ASSIS, falecida em 11/10/2014. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
do voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar legal 
e determinar o registro do ato de pensão concedida ao senhor JOSÉ GONÇALVES 
DE ASSIS, viúvo da servidora TERESINHA DUARTE DE ASSIS, falecida em 
11/10/2014. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FABIO DE SOUZA 
CAMARGO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 4. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 

PROCESSO N.°: 629091/07 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
RESPONSÁVEL: VALTER RICHTER 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 425/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. Instrução 
Normativa n.° 117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de admissão nos cargos de Agente Comunitário de Saúde, Auxiliar de 
Consultório Dentário, Agente de Dengue, Coordenador Pedagógico do PETI, 
Dentista, Enfermeiro, Médico e Monitor no Concurso Público disciplinado pelo Edital 
n.° 2/2006, promovido pelo MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, que aprovou os listados 
à peça 2. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal à peça 31 opina pela legalidade e 
registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da Instrução 

Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 33, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
VOTO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
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daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 

Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, voto no sentido de que o 
Tribunal considere legal e determine o registro dos presentes atos de admissão. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
do voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, considerar legal e 
determinar o registro dos presentes atos de admissão. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FABIO DE SOUZA 
CAMARGO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 4. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 25523/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL 
RESPONSÁVEIS: JOÃO CARLOS PERES, MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
PROCURADOR: ALESSANDRO LUIS BUFALO 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 426/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. Instrução 
Normativa n.° 117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de admissão complementar no cargo de Enfermeira no Concurso Público 
disciplinado pelo Edital n.° 9/2007, promovido pelo MUNICÍPIO DE ALVORADA DO 
SUL, que aprovou a senhora ADRIANA DOS SANTOS. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal à peça 25 opina pela legalidade e 
registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da Instrução 
Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 26, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
VOTO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, não 
restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que possuem 

ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 

Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, voto no sentido de que o 
Tribunal considere legal e determine o registro do presente ato de admissão. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
do voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de admissão. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FABIO DE SOUZA 
CAMARGO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 4. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 242333/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ 
RESPONSÁVEL: EFRAIM BUENO DE MORAES 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 427/17 – PRIMEIRA CÂMARA 

EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. Instrução 
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Normativa n.° 117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de admissão no cargo de Agente Comunitário de Saúde dos aprovados no 
Concurso Público, disciplinado pelo Edital n.° 1/2010, promovido pelo MUNICÍPIO 
DE QUATIGUÁ, que aprovou as listadas à peça 2. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal à peça 19 opina pela legalidade e 
registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da Instrução 
Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 20, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
VOTO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 

na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 

Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, voto no sentido de que o 
Tribunal considere legal e determine o registro do ato de admissão no cargo de 
Agente Comunitário de Saúde dos aprovados no Concurso Público disciplinado pelo 
Edital n.° 1/2010, promovido pelo MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 

Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
do voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar legal 
e determinar o registro do ato de admissão no cargo de Agente Comunitário de 
Saúde dos aprovados no Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 1/2010, 
promovido pelo MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FABIO DE SOUZA 
CAMARGO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 4. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 688781/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 
RESPONSÁVEIS: HERMES WICTHOFF, NICOLAU MUNIZ JUNIOR 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 428/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. Instrução 
Normativa n.° 117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de admissão nos cargos de Auxiliar de Biblioteca e Farmacêutico 
Bioquímico no Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 1/2009, promovido pelo 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, que aprovou, respectivamente, a senhora 
DEISE JOCASTA BONIN DE LARA, Auxiliar de Biblioteca, o senhor CLÁUDIO 
SHINITIRO KANAI, a senhora LÍGIA LANGER DE OLIVEIRA e a senhora ESTELA 
APARECIDA PLATH Farmacêuticos Bioquímicos. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal à peça 20 opina pela legalidade e 
registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da Instrução 
Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 21, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
VOTO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
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anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 

pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, voto no sentido de que o 
Tribunal considere legal e determine o registro do ato de admissão nos cargos de 
Auxiliar de Biblioteca e Farmacêutico Bioquímico dos aprovados no Concurso 
Público disciplinado pelo Edital n.° 1/2009, promovido pelo MUNICÍPIO DE MAUÁ 
DA SERRA. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
do voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar legal 
e determinar o registro do ato de admissão nos cargos de Auxiliar de Biblioteca e 
Farmacêutico Bioquímico dos aprovados no Concurso Público disciplinado pelo 
Edital n.° 1/2009, promovido pelo MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FABIO DE SOUZA 
CAMARGO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 4. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 66268/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA 
RESPONSÁVEIS: JORGE RODRIGUES NUNES, MARIA APARECIDA DE 

SOUZA LIMA BASSI 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 429/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. Instrução 
Normativa n.° 117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de admissão dos interessados relacionados nos presentes autos, 
aprovados no Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 001/2007, promovido 
pelo MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal à peça 66 opina pela 
legalidade e registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da 
Instrução Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 67, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 

Esse é o relatório. 
VOTO 
O Ministério Público de Contas se manifestou nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
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competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, voto no sentido de que o 
Tribunal considere legal e determine o registro das admissões constantes nos 

presentes autos, conforme resultado do Concurso Público disciplinado pelo Edital 
n.° 001/2007, promovido pelo MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
do voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar legal 
e determinar o registro das admissões constantes nos presentes autos, conforme 
resultado do Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 001/2007, promovido pelo 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FABIO DE SOUZA 
CAMARGO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 4. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 646350/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
RESPONSÁVEL: JOÃO DALMACIO PAVINATO 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 430/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. Instrução 
Normativa n.° 117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de admissão complementar para vários cargos no Concurso Público 
disciplinado pelo Edital n.° 1/2009, promovido pelo MUNICÍPIO DE CAMBÉ, que 
aprovou os listados à peça 28 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal à peça 44 opina pela legalidade e 
registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da Instrução 
Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 45, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
VOTO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 

Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 

12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, voto no sentido de que o 
Tribunal considere legal e determine o registro do ato de admissão complementar 
para vários cargos no Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 1/2009, 
promovido pelo MUNICÍPIO DE CAMBÉ. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
do voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar legal 
e determinar o registro do ato de admissão complementar para vários cargos no 
Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 1/2009, promovido pelo MUNICÍPIO 
DE CAMBÉ. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FABIO DE SOUZA 
CAMARGO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 4. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 664723/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
RESPONSÁVEIS: JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA, MANOEL TIMÓTEO DE 
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ALMEIDA 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 431/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. Instrução 
Normativa n.° 117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se das admissões dos interessados abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 001/2012, promovido pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE ICARAÍMA. 
ARNÓBIO VERÍSSIMO SILVA Auxiliar Legislativo 
LUIZ PAULO DE PAIVA SEREIA Contador 
SANDRA SALUSTIANO Serviços Gerais 
A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal à peça 30 opina pela 
legalidade e registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da 
Instrução Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 32, argumenta que a Instrução 

Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
VOTO 
O Ministério Público de Contas se manifestou nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 

Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 

artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, voto no sentido de que o 
Tribunal considere legal e determine o registro das admissões dos interessados dos 
presentes autos, aprovados no Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 
001/2012, promovido pela CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
do voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar legal 
e determinar o registro das admissões dos interessados dos presentes autos, 
aprovados no Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 001/2012, promovido 
pela CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FABIO DE SOUZA 
CAMARGO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 4. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 857386/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
RESPONSÁVEL: EMÍLIO ALTEMIRO LAZZARETTI 
PROCURADOR: VALDIR LAZZARETTI 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 432/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. Instrução 
Normativa n.° 117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se das admissões dos interessados relacionados à peça 3, aprovados no 
Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 01/2011, promovido pelo MUNICÍPIO 
DE CAMPINA DO SIMÃO. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal à peça 19 opina pela 
legalidade e registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da 
Instrução Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 20, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
VOTO 
O Ministério Público de Contas se manifestou nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
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interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 

sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 

Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, voto no sentido de que o 
Tribunal considere legal e determine o registro das admissões dos interessados 

relacionados à peça 3, aprovados no Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 
01/2011, promovido pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
do voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar legal 
e determinar o registro das admissões dos interessados relacionados à peça 3, 
aprovados no Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 01/2011, promovido pelo 
MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FABIO DE SOUZA 
CAMARGO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 4. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 

PROCESSO N.°: 49180/13 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO 
RESPONSÁVEL: JOEL ELIAS FADEL 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 433/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. Instrução 
Normativa n.° 117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se da admissão dos interessados relacionados à peça 3, aprovados no 
Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 01/2011, promovido pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE CASTRO. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal à peça 27 opina pela 
legalidade e registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da 
Instrução Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 29, argumenta que a Instrução 

Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
VOTO 
O Ministério Público de Contas se manifestou nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
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Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 

artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, voto no sentido de que o 
Tribunal considere legal e determine o registro das admissões dos interessados 
relacionados à peça 3, aprovados no Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 
01/2011, promovido pela CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
do voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar legal 
e determinar o registro das admissões dos interessados relacionados à peça 3, 
aprovados no Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 01/2011, promovido pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FABIO DE SOUZA 
CAMARGO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 4. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 246658/13 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
RESPONSÁVEL: ANTONIO JOSE BEFFA 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 434/17 – PRIMEIRA CÂMARA 

EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. Instrução 
Normativa n.° 117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de admissão em vários cargos dos aprovados no Concurso Público, 
disciplinado pelo Edital n.° 153/2011, promovido pelo MUNICÍPIO DE 
ARAPONGAS, que aprovou os listados à peça 13. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal à peça 38 opina pela legalidade e 
registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da Instrução 
Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 39, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
VOTO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 

A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 

interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 

sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 

Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, voto no sentido de que o 
Tribunal considere legal e determine o registro do ato de admissão em vários 
cargos dos aprovados no Concurso Público, disciplinado pelo Edital n.° 153/2011, 
promovido pelo MUNICÍPIO DE ARAPONGAS. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
do voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em apreciar como 
legal e determinar o registro do ato de admissão em vários cargos dos aprovados 
no Concurso Público disciplinado pelo Edital n.° 153/2011, promovido pelo 
MUNICÍPIO DE ARAPONGAS. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FABIO DE SOUZA 
CAMARGO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 4. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
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PROCESSO N.°: 306855/13 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TURVO 
RESPONSÁVEL: ANTONIO MARCOS SEGURO 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 435/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. Instrução 
Normativa n.° 117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de admissão no cargo de Servente de Limpeza no Concurso Público, 
disciplinado pelo Edital n.° 1/2005, promovido pelo MUNICÍPIO DE TURVO, que 
aprovou a senhora SOELI DE FÁTIMA GALVÃO ZAMPIER LEITE. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal à peça 12 opina pela legalidade e 
registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da Instrução 
Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 13, argumenta que a Instrução 

Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
VOTO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 

Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 

artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, voto no sentido de que o 
Tribunal considere legal e determine o registro do ato de admissão no cargo de 
Servente de Limpeza no Concurso Público, disciplinado pelo Edital n.° 1/2005, 
promovido pelo MUNICÍPIO DE TURVO. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
do voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em considerar legal 
e determinar o registro do ato de admissão no cargo de Servente de Limpeza no 
Concurso Público, disciplinado pelo Edital n.° 1/2005, promovido pelo MUNICÍPIO 
DE TURVO. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FABIO DE SOUZA 
CAMARGO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 4. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO N.°: 346601/13 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA 
RESPONSÁVEL: CLAUDEMIR VALÉRIO 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 436/17 – PRIMEIRA CÂMARA 

EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. Instrução 
Normativa n.° 117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de admissão nos cargos de Operador de Máquinas, Professor de 1º e de 
2º padrão, Professor de Inglês, Professor de Espanhol, Professor de Educação 
Física, Engenheiro Civil, Médico Clínico Geral, Técnico em Desporto, Assistente 
Social e Psicólogo no Concurso Público, disciplinado pelo Edital n.° 1/2012, 
promovido pelo MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, que aprovou os listados 
à peça 27. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal à peça 48 opina pela legalidade e 
registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da Instrução 
Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 49, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
VOTO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
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pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 

transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 

não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 

possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 

averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 

anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 

possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 

apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 

nos processos mais antigos. 

Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 

como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 

Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 

Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 

da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 

encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 

sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 

“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 

sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 

regra do parágrafo único do art. 193. 

Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 

12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 

decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 

03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 

Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 

plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 

específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 

Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 

contrária àquela aprovada em Plenário. 

Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 

Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 

recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 

na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 

termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 

unidades institucionais envolvidas. 

Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 

instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 

competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 

impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 

caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 

Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 

discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 

limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 
outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 

julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 

A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 

um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 

A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 

obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 

forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 

artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 

Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, voto no sentido de que o 
Tribunal considere legal e determine o registro dos presentes atos de admissão. 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 

Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
do voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em apreciar como 

legal e determinar o registro dos presentes atos de admissão. 

Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FABIO DE SOUZA 

CAMARGO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 

BORBA. 

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 4. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 

PROCESSO N.°: 24424/14 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
RESPONSÁVEL: JOÃO DALMACIO PAVINATO 
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
ACÓRDÃO N.° 437/17 – PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. Instrução 
Normativa n.° 117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 
inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 
Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 
registro do ato. 
RELATÓRIO 
Trata-se de admissão complementar nos cargos de Advogado, Agente Educacional, 
Analista/Programador, Assistente Administrativo II, Assistente Administrativo III, 
Assistente social, Atendente de Consultório Dentário, Auxiliar de Contabilidade, 
Auxiliar de Enfermagem, Bibliotecário, Carpinteiro, Dentista, Encanador, 
Enfermeiro, Engenheiro Civil, Fiscal – Código de Postura, Fiscal – Procon, Fiscal 
Sanitário, Fisioterapeuta, Instrutor de Artes Visuais/Plásticas, Médico Cardiologista, 
Médico Dermatologista, Médico do Trabalho, Médico Endocrinologista, Médico 

Infectologista, Médico Otorrinolaringologista, Médico Urologista, Médico Veterinário, 
Motorista I, Motorista II – Máquinas, Professor de Educação Artística, Professor de 
Educação Física, Professor de Educação Infantil, Psicólogo, Técnico de 
Laboratório, Técnico em Higiene Dental e Técnico em Radiologia no Concurso 
Público, disciplinado pelo Edital n.° 1/2009, promovido pelo MUNICÍPIO DE 
CAMBÉ, que aprovou os listados à peça 3. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal à peça 33 opina pela legalidade e 
registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da Instrução 
Normativa n.° 117/2016. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 34, argumenta que a Instrução 
Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir a atuação 
ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros argumentos, que 
expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 
Esse é o relatório. 
VOTO 
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em diversos 
outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na Primeira e 
na Segunda Câmara. 
Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, de relatoria do 
Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Acórdão n.° 
3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 
A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo específico (28738-0/18) o qual, 
apesar de não haver sido encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi 
colocado em discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do exame em lotes, 
não tecendo qualquer comentário acerca do disposto no art. 7°. Assim, entendo 
imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em processos de atos de 
pessoal. 
Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, em rápida leitura, pode 
transparecer contrariedade ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser 
interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, 
não restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo Relator, que 
possuem ampla liberdade para apurar questões que entendam merecer maiores 
averiguações. 
Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será aplicada aos processos 
anteriores à implementação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal, visando 
possibilitar um exame mais aprofundado dos processos que forem sendo 
apresentados a esta Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, 
contudo, afastar a investigação de irregularidades que venham a ser identificadas 
nos processos mais antigos. 
Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos acostados aos autos, bem 
como os pertinentes dispositivos legais, endosso que merece acolhimento a 
manifestação da COFAP. 
Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
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mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido nas duas 
Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que durante a 
discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de Contas se 
limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de quaisquer 

outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito em 
julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa. 
A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam encontradas falhas em 
um processo específico, este não possa ser analisado com maior detalhamento e 
que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto Parquet. 
A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais e seu conteúdo 
obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a eficiência. Desta 
forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões. 
Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do 
artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso IV, da 
Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, voto no sentido de que o 
Tribunal considere legal e determine o registro dos presentes atos de admissão. 
DECISÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos 
do voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em apreciar como 
legal e determinar o registro dos presentes atos de admissão. 
Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FABIO DE SOUZA 
CAMARGO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017 – Sessão n.° 4. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 270706/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
INTERESSADO: JUCERLEI SOTORIVA 
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 20/17 - PRIMEIRA CÂMARA 
Prestação de Contas do Prefeito Municipal de SANTA HELENA, exercício de 2013. 
Instrução da COFIM pela irregularidade das contas, aplicação de multa, Instrução 
da COFOP – Tomada de Contas Extraordinária para apuração dos fatos - Parecer 
do MPC – Parecer prévio pela regularidade e multa. Emissão de Parecer Prévio 
pela irregularidade das contas, multa, em face de início de novas obras, e tendo 
obras paralisadas, violação ao art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal e Tomada 
de Contas Extraordinária. 
1. RELATÓRIO 
Tratam os autos de prestação de contas do Prefeito do MUNICÍPIO DE SANTA 
HELENA, relativas ao exercício de 2013, de responsabilidade do Sr. JUCERLEI 
SOTORIVA, CPF Nº 661.947.849-20, Prefeito no período de 01/01/2013 à 
31/12/2013. 
O presente processo foi submetido à análise da Coordenadoria de Contas 
Municipais (COFIM) desta Corte, à Coordenadoria de Fiscalização de Obras – 
COFOP, e ao Ministério Público de Contas (MPC). 
A Coordenadoria de Fiscalização Municipal, na primeira Instrução (1378/15 – peça 
33) apontou diversas irregularidades nas contas do Prefeito Municipal, do exercício 
de 2013, sendo uma delas a “Existência de obras paralisadas concomitante à 
inclusão de novos projetos em lei orçamentária ou de créditos adicionais 
contrariando o art. 45 da LC nº 101/00”. 
Oportunizado o contraditório, o Município de Santa Helena, protocolou sob nº 
355535/15, sua defesa escrita e diversos documentos (peças 43 à 80), que foram 
recebidos pela COFIM, que de imediato efetuou o Despacho nº 1323/16- COFIM, 
encaminhando os autos à COFOP, para instruir conclusivamente acerca do item 
acima anotado. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Obras Públicas, pela Instrução nº 24/16, em 
resumo informa, que a obra Ginásio de Esportes do Distrito de São Clemente, 
Contrato nº 493/2011, registra que o Ministério da Integração Nacional liberou 
recursos no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), enquanto que a obra foi 
contratada pelo valor de 1.444.138,13 (um milhão, quatrocentos e quarenta e quatro 
mil, cento e trinta e oito reais e treze centavos), ou seja, os valores provenientes do 

Governo Federal correspondem a 69,24% do total da obra. Portanto, tem-se que a 
conclusão da obra dependia de recursos próprios do Município, além daqueles 
oriundos do Governo Federal. Contudo, em Pareceres Técnicos, peça 51, datados 
de janeiro/2013 e assinados pelo Eng. Alcir Martins Vianna Junior, consta que 
foram identificadas irregularidades na execução da obra, pois o percentual físico 
executado apurado foi de 25,59% enquanto que os valores já pagos correspondem 
a 66,00% do total da obra, que se encontra paralisada. 
Ao se comparar as informações prestadas pela entidade no SIM-AM com aquelas 
ora trazidas aos autos, constata-se que a entidade informou no sistema percentual 
de execução física da obra de 79%, distinto daquele informado no Parecer Técnico 
de peça 51, onde consta 25,59%, o que demonstra, no mínimo, ausência de 
controle dos dados informados a esse Tribunal, ou, na pior hipótese, maquiagem do 
real estágio de execução da obra frente ao percentual financeiro já executado, com 
o intuito de acobertar pagamentos antecipados por serviços efetivamente não 
realizados. 
Quanto ao contrato nº 494/2011, da Creche Municipal da Vila Celeste, em 
Pareceres Técnicos, peça 69, datados de janeiro/2013 e assinados pelo Eng. Alcir 
Martins Vianna Junior, consta que foram identificadas irregularidades na execução 
da obra, pois o percentual físico executado apurado foi de 28,14% enquanto que os 
valores já pagos correspondem a 50,00% do total da obra, que se encontra 

paralisada. Informações prestadas pela entidade no SIM-AM, informa o percentual 
de execução física da obra de 50%, distinto daquele informado no Parecer Técnico 
de peça 69, onde consta 28,14%, o que demonstra, no mínimo, ausência de 
controle dos dados informados a esse Tribunal, ou, fatos distorcidos do real estágio 
de execução da obra frente ao percentual financeiro já executado, com o intuito de 
acobertar pagamentos antecipados por serviços efetivamente não realizados. 
No que tange ao andamento das obras, muito embora se reconheça os esforços do 
Município no sentido de enfrentar a questão, é fato inconteste que as mesmas 
permanecem paralisadas, motivo pelo qual se propõe a manutenção da 
irregularidade das obras e ainda, há indicação de que houve desvio de recursos 
públicos durante a execução das obras, motivo pelo qual se faz necessário 
aprofundar a análise mediante abertura de procedimento específico de Tomada de 
Contas Extraordinária nesta Casa. 
Retornado os autos à COFIM, em derradeira análise, através da Instrução nº 
2555/16 (peça 83), informa que as restrições apontadas na primeira instrução: a)- 
Falta da Resolução e/ou Parecer do Conselho Municipal de Saúde ou não 
apresentação de esclarecimentos pelo seu não encaminhamento; b)- Falta de 
encaminhamento do Balanço Patrimonial emitido pela Contabilidade e/ou da 
respectiva publicação; c)- Falta de repasse de contribuições patronais para o 
Regime Próprio de Previdência; d)- O Relatório do Controle Interno encaminhado 
não apresenta os conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal, foram todas 
regularizadas pela municipalidade, porém, com relação a restrição “Existência de 
obras paralisadas concomitante à inclusão de novos projetos em lei orçamentária 
ou de créditos adicionais contrariando o art. 45 da LC nº 101/00”, obras do Ginásio 
de Esportes do Distrito de São Clemente, Contrato nº 493/20 e contrato nº 
494/2011, da Creche Municipal da Vila Celeste, opina-se pela manutenção da 
irregularidade, conforme constatado pela COFOP – Instrução nº 24/16, em vista do 
não cumprimento do disposto no Art. 45 da LC nº 101/00. Comporta aplicação de 
multa ao gestor, com base no art. 87, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005. 
Encaminhado os autos ao MPC, para pronunciamento, este após efetuar o relatório, 
sugere, no mérito, através do Parecer nº 10407/16 (peça 85), a adoção das 
medidas: a)- Emissão de Parecer Prévio recomendando a regularidade das contas 
prestadas pelo Prefeito Jucerlei Sotoriva, referente ao exercício de 2013, com 
indicação expressa no Acórdão a ser disponibilizado ao Poder Legislativo de Santa 
Helena de que a análise dos atos de governo limitaram-se a reportar as 
demonstrações da execução orçamentária, financeira e patrimonial previstas na 
Instrução Normativa n°97/2014- TCE/PR; b)- Disponibilização do Relatório de 
Auditoria n° 3/14-DAT5, da Instrução n° 1326/15-DAT e do Acórdão n° 4132/16-
S1C7 à Câmara de Santa Helena, com recomendação expressa de que as 
ilegalidades atribuídas ao Prefeito Jucerlei Sotoriva no processo de Relatório de 
Auditoria n° 191209/14 sejam avaliadas pelos vereadores por ocasião do 
julgamento da prestação de contas do exercício de 2013; e c)- Imediata instauração 
de Tomada de Contas Extraordinária para apuração dos fatos, reparação de dano 
ao erário, imputação de responsabilidades e sanções decorrentes, relativas às 
ilegalidades apontadas na Instrução n° 24/16-COFOP (peça 82), com a prévia oitiva 
daquela unidade técnica para indicação dos agentes públicos e políticos que devem 
integrar o polo passivo da respectiva Tomada de Contas. 
Em sessão plenária (nº 04 de 14/02/2017), o Exmo. Auditor Tiago Alvarez Pedroso 
sugeriu a inclusão nos fundamentos do presente voto das irregularidades 
constatadas pelo Relatório de Auditoria nº 03/14 – processo 191209/14 – Rel. Cons. 
Artagão de Mattos Leão. 
É o relatório. 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
Analisando o presente feito observo que, no mérito, assiste razão à Diretoria de 
Contas Municipais deste Tribunal, que corrobora com a Instrução nº 24/16 da 
Coordenadoria de Fiscalização de Obras Públicas, ao pugnarem pela emissão de 
parecer prévio no sentido de indicar a irregularidade das contas do Prefeito do 
Município de Santa Helena, Sr. Jucerlei Sotoriva, Prefeito no período de 01/01/2013 
à 31/12/2013, relativas ao exercício de 2013, uma vez que inobservados os devidos 
ditames legais, assim como violados princípios constitucionais norteadores da 
Administração Pública e parcialmente com o Parecer nº 10407/16 do MPC. 
Conforme relatado pela COFIM, existem 2 (duas) obras paralisadas no Município, 
conforme se verifica abaixo: 
CÓDIGO NOME DA INTERVENÇÃO VLR. ESTIMADO DATA BASE 
PARALISAÇÃO 
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12499-2-2011 Construção de Ginásio de Esportes 1.444.138,13 14/12/2011 
28/03/2013 
12499-4-2011 Construção Creche Vila Celeste 374.802,78 15/12/2011 28/03/2013 
Tais paralisações concomitantes à inclusão de novos projetos em lei de créditos 
adicionais afrontou diretamente a regra contida no Art. 45 da LRF, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências. 
Art. 45. Observado o disposto no § 5o do art. 5o, a lei orçamentária e as de créditos 
adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em 
andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, 
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
Em análise às leis municipais de nºs. 2250/13, 2254/13 e 2284/13, verifico que os 
referidos diplomas versam, dentre outros assuntos, sobre a abertura de créditos 
adicionais especiais, os quais por sua vez, contemplam a inclusão de novos 
projetos ao orçamento do exercício em apreço. 
Embora não se impute categoricamente, nos presentes autos, a responsabilidade 
pela paralização das obras (noticiadas pela coordenadoria responsável) 
diretamente ao gestor das contas em exame, rubricas como “obras e instalações”, 
“aquisição de desapropriação de imóveis” e “aquisição de imóveis”, não permitem 
conclusão diversa de que houve afronta ao mencionado dispositivo da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 
Observo ainda que a Coordenadoria de Fiscalização de Obras Públicas – COFOP, 
em sua Instrução nº 24/16 (peça 82), alerta para o fato de que em Pareceres 
Técnicos (peça 51), datados de janeiro/2013 e assinados pelo Eng. Alcir Martins 
Vianna Junior, consta que foram identificadas irregularidades na execução da obra 
(Construção do Ginásio de Esportes), pois o percentual físico executado apurado foi 
de 25,59% enquanto que os valores já pagos correspondem a 66,00% do total da 
obra, que se encontra paralisada. 
Em novo Parecer Jurídico de 20 de janeiro de 2014, fls. 7 a 11 (peça 63) consta que 
a empresa recebeu valores correspondente a 66% da execução da obra, mas na 
realidade a obra apresenta somente 25,59% concluída, o que motivou a 
recomendação pela rescisão unilateral do contrato. Nota-se que os valores oriundos 
do Governo Federal no total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) foram mais 
do que suficientes para arcar com o total de R$ 953.131,22 (novecentos e 
cinquenta e três mil, cento e trinta e um reais e vinte e dois centavos) pagos para a 
empresa. 
A COFOP informa ainda em sua instrução, que nos dados colhidos no SIM/AM, em 
03/06/2016, o percentual declarado pelo Município é de 79% de execução, bem 
como, informa que o parecer do “Controle Interno” sobre a avaliação da gestão, 
datado de 14/05/2015, nada relata sobre esta obra paralisada. 
Na mesma Instrução a COFOP, informa sobre a obra paralisada da Construção da 
Creche Vila Celeste, tendo como empresa contratada a mesma da Construção do 
Ginásio de Esportes, J. A. da Cruz Pavimentação Ltda. 
Em Pareceres Técnicos, peça 69, datados de janeiro/2013 e assinados pelo Eng. 
Alcir Martins Vianna Junior, consta que foram identificadas irregularidades na 
execução da obra, pois o percentual físico executado apurado foi de 28,14% 
enquanto que os valores já pagos correspondem a 50,00% do total da obra, que se 
encontra paralisada. 
Em síntese, é possível verificar que na obra da creche, o Município informou no 
SIM/AM, 50% da obra concluída, e no Parecer Técnico consta, 28,14% concluído. 
Diante do exposto, a Coordenadoria Técnica constata que é considerada grave tal 
situação, tendo indícios de ter havido desvio de recursos públicos nas execuções 
das obras paralisadas, pelo que sugere a abertura de procedimento específico 
nessa Casa para apuração dos fatos, reparação de dano ao erário, imputação de 
responsabilidades e aplicação das sanções decorrentes. 
Verifico também, que o Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 10407/16, 
discorda do posicionamento da COFIM, quanto a responsabilidade da gestão atual, 
na paralisação das obras: 
“Destarte, o conteúdo da Instrução n° 24/16-DIFOP (peça 82) revela que a violação 
ao art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal não é a restrição mais grave que 
exsurge da instrução processual. Como já descrito, a DIFOP assevera haver 
indicação da existência de desvio de recursos públicos durante a execução das 
obras, sem que tenha restado comprovada a adoção de medidas saneadoras pelo 
atual Prefeito Jurcelei Sotoriva, especificamente quanto à devolução dos recursos 
desviados”. 
Contudo, aponta que Munícipio de Santa Helena foi auditado por esta Corte com o 
fito de apurar a legalidade e legitimidade de repasses voluntários efetuados ao 
Instituto Confiance no valor de R$ 49.061.459,01 durante os exercícios de 2011 a 
2013, por meio dos Termos de Parcerias n° 01/2012, 86/2007, 87/2007, 67/2007, 
88/2007, 89/2007 e 90/2007, sendo que o Relatório de Auditoria n° 3/14-DAT e a 
Instrução n° 1326/15-DAT3 – emitida após concessão de contraditório aos 
jurisdicionados – sugerem a responsabilização do atual Prefeito Jucerlei Sotoriva 
pela restituição solidária do valor de R$ 2.038.292,83, desembolsada a título de 
“custo operacional”, “devolução de empréstimo” e demais gastos não comprovados 
(Acórdão 4132/16 – S1C). 
Em que pese a valiosa intervenção do órgão ministerial, entendo que a 
irregularidade narrada compromete sim a avaliação das contas. 
O disposto no art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal visa exatamente combater 
o desperdício de recursos públicos, vedando a atuação descompromissada do 
gestor com relação ao patrimônio público constituído ou em fase de obras. 
3. VOTO 
Desta feita, adoto como razões de decidir e parte integrante do presente voto a 
Instrução nº 2555/16, da Coordenadoria de Fiscalização Municipal (peça 83), a 
Instrução nº 24/16, da COFOP (peça 82), bem como a sugestão do Exmo. Auditor 
Tiago Alvarez Pedroso pela integração nestes autos das irregularidades 

constatadas no Relatório de Auditoria 3/14 – DAT (processo nº 191209/14), e VOTO 
pela emissão de parecer prévio pela IRREGULARIDADE das contas do Município 
de Santa Helena, no exercício de 2013, de responsabilidade do Sr. JUCERLEI 
SOTORIVA, CPF Nº 661.947.849-20, Prefeito no período de 01/01/2013 à 
31/12/2013, nos termos do artigo 16, III, b, da Lei Orgânica do TCE, aplicando-lhe a 
multa prevista no art. 87, IV, “g”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no 
valor de R$ 1.450,98, em razão da inclusão de novos projetos em lei de créditos 
adicionais sem ter adequadamente atendido os anteriormente iniciados, em 
contrariedade ao disposto no art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Determino a imediata instauração de Tomada de Contas Extraordinária para 
apuração dos fatos apontadas na Instrução nº 24/16 – DIFOP. 
Após o trânsito em julgado, da presente decisão, a remessa destes autos à 
Coordenadoria de Execuções (COEX), para as anotações necessárias e após a 
Diretoria de Protocolo (DP), para encerramento dos autos, assim como remessa de 
ofício à Câmara Municipal de Santa Helena, com a finalidade de informar os termos 
da presente decisão. 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
I – Emitir Parecer Prévio recomendando o julgamento pela IRREGULARIDADE das 
contas do Município de Santa Helena, no exercício de 2013, de responsabilidade do 
Sr. JUCERLEI SOTORIVA, CPF Nº 661.947.849-20, Prefeito no período de 
01/01/2013 à 31/12/2013, nos termos do artigo 16, III, b, da Lei Orgânica do TCE; 
II - aplicar a multa prevista no art. 87, IV, “g”, da Lei Complementar Estadual nº 
113/2005, no valor de R$ 1.450,98, em razão da inclusão de novos projetos em lei 
de créditos adicionais sem ter adequadamente atendido os anteriormente iniciados, 
em contrariedade ao disposto no art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
III - determinar a imediata instauração de Tomada de Contas Extraordinária para 
apuração dos fatos apontadas na Instrução nº 24/16 – DIFOP. 
IV – determinar, após o trânsito em julgado da presente decisão, a remessa destes 
autos à Coordenadoria de Execuções (COEX), para as anotações necessárias e 
após a Diretoria de Protocolo (DP), para encerramento dos autos, assim como 
remessa de ofício à Câmara Municipal de Santa Helena, com a finalidade de 
informar os termos da presente decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FABIO DE 
SOUZA CAMARGO e o Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017 – Sessão nº 4. 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
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ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO N º: 120945/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A 
INFÂNCIA DE CAMBÉ, JAIR GUILLEN PONCE, JOAO DALMACIO PAVINATO, 
MARCIO JOSE DA SILVA, MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 462/17 
Tendo em vista a Informação nº 93/17 da Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e Contratos (COFIT), e com fundamento no artigo 333, II e § 3º do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, encaminhe-se à Diretoria de 
Protocolo para que proceda à redistribuição por dependência, nos termos da 
Informação. 
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
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PROCESSO N º: 87715/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A 
INFÂNCIA DE CAMBÉ, JOAO DALMACIO PAVINATO, MUNICÍPIO DE CAMBÉ, 
PAULO ROGÉRIO DE LIMA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 463/17 
Tendo em vista a Informação nº 91/17 da Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e Contratos (COFIT), e com fundamento no artigo 333, II e § 3º do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, encaminhe-se à Diretoria de 
Protocolo para que proceda à redistribuição por dependência, nos termos da 
Informação. 
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 87650/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A 
INFÂNCIA DE CAMBÉ, JOAO DALMACIO PAVINATO, MUNICÍPIO DE CAMBÉ, 
PAULO ROGÉRIO DE LIMA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 464/17 
Tendo em vista a Informação nº 90/17 da Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e Contratos (COFIT), e com fundamento no artigo 333, II e § 3º do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, encaminhe-se à Diretoria de 
Protocolo para que proceda à redistribuição por dependência, nos termos da 
Informação. 
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 87588/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A 
INFÂNCIA DE CAMBÉ, JOAO DALMACIO PAVINATO, MUNICÍPIO DE CAMBÉ, 
PAULO ROGÉRIO DE LIMA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 465/17 
Tendo em vista a Informação nº 92/17 da Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e Contratos (COFIT), e com fundamento no artigo 333, II e § 3º do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, encaminhe-se à Diretoria de 
Protocolo para que proceda à redistribuição por dependência, nos termos da 
Informação. 
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 169741/11 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU 
INTERESSADO: CLEITON PASKE DE FARIA, DARIO CHECHI DE CRISTO, 
DERCILIO PORTES DE FRANÇA, GERSON CECCON, GEVERSON JOSE 
GOMES CASTRO, GILSON DO CARMO REIS SANTOS, HELIO VIEIRA 
GUIMARAES, HELIO VIEIRA GUIMARAES, IVO DA SILVA, JOSE DE FREITAS, 
MAURI BORTOLUZZI, NENEU JOSE ARTIGAS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 466/17 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, 
determina as seguintes providências: 
1. Intimação da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU, para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal 
as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 1727/14 (peça nº 71), 
da Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM) e no Parecer nº 555/17 (peça 
nº 79) do Ministério Público de Contas (MPC), conforme os arts. 355, 381, 386 e 
389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 

atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 272850/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
INTERESSADO: LUCAS CAMPANHOLI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 467/17 
Encaminhe-se à Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM), para 
atendimento ao contido no Parecer nº 17955/16, do Ministério Público de Contas do 
Estado do Paraná (MPC). 
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 844788/14 
ORIGEM: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTAVEL RURAL E URBANO DA REGIAO CENTRAL 
INTERESSADO: CLAUDIO LEAL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 468/17 
Tendo em vista o Protocolo nº 887328/16 (peças processuais 51 a 61), encaminhe-
se os autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM) para instrução, e, 
após colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 195972/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A 
INFÂNCIA, EVERTON BARBIERI, MARIA LUCIA DE MEDEIROS BARBIERI, 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 469/17 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, 
determina as seguintes providências: 
1. Intimação do MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, do Sr. EVERTON BARBIERI, 
da ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA e da Sra. 
MARIA LUCIA DE MEDEIROS BARBIERI, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Parecer nº 102/17 (peça nº 40), do Ministério 
Público de Contas (MPC), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 806579/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APPF CMEI CAMPONESA, CARLOS ALBERTO RICHA, 
FERNANDO PRESTES RODACOSWISKI, LUCIANO DUCCI, MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, SANDRA REGINA TRESOLDI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: CARLA LUIZA MANNRICH, FERNANDA 
ANDREAZZA, FERNANDA ARNS DA ROCHA, LUCAS BUNKI LINZMAYER 
OTSUKA, MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA 
DESPACHO: 470/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
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previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, 
determina as seguintes providências: 
1. Intimação do MUNICÍPIO DE CURITIBA, do Sr. LUCIANO DUCCI e do Sr. 
GUSTAVO BONATO FRUET, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 1592/16 (peça nº 59), da 
Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e Contratos (COFIT), conforme 
os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 

_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 525965/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, EDGAR BUENO, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, JOAO CARLOS DE LIMA 
MARTINS, MATHEUS RODRIGUES MARTINS, SANDRA MARIA RODRIGUES 
MARTINS 
ASSUNTO: PENSÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 488/17 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 77386/17 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ANDRE LUIZ BARBOSA DE CAMARGO 
ASSUNTO: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 494/17 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 
Gabinete, em 23 de fevereiro de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 126637/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBAITI 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI, MUNICÍPIO DE IBAITI, 
SIDINEI ROBIS DE OLIVEIRA 
PROCURADORES: CRISTIANE VITORIO GONÇALVES, JUVENTINO ANTONIO 
DE MOURA SANTANA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 289/17 
Deriva a presente representação de parecer encaminhado pela Câmara Municipal 
de Ibaiti, relativo à Comissão Parlamentar de Inquérito nº 001/2015, destinada a 
apurar aparentes ilegalidades na contratação de médicos pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Ibaiti. 
Objetivando a formação de juízo quanto à admissibilidade da representação, o 
então Corregedor deste Tribunal, Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, 
determinou providências, dentre as quais a intimação do Município de Ibaiti para 
que apresentasse manifestação e documentação. 
Pela Petição Intermediária nº 96461/17 (peças 16/18), o Município de Ibaiti informa 
que está dando cumprimento à intimação, solicitando, para tal, a dilação do prazo 
original em 30 dias. Também informa que maiores esclarecimentos poderão ser 
obtidos junto ao ex-Prefeito Municipal. 
Da análise, delibera-se nos seguintes termos: 
 indefere-se o pedido de prorrogação de prazo, por ter sido apresentado 
intempestivamente, conforme se depreende da Informação nº 2.061/17 – DP, 
entretanto, de forma a possibilitar a coleta de subsídios que permitam a análise do 
feito, bem como para evitar futuras alegações de cerceamento de defesa, defere-se 
NOVO PRAZO, de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente ato, para 
que o MUNICÍPIO DE IBAITI apresente a documentação informada na peça 17; 
 também se solicita a inclusão na autuação, na condição de interessado, do ex-

Prefeito Municipal de Ibaiti, Sr. ROBERTO REGAZZO, que deverá ser citado para 
apresentação de contraditório, no prazo de 15 (quinze) dias, em face da presente 
representação, sob pena de eventual acolhimento da mesma, com imputação de 
sanções previstas na Lei Complementar nº 114/2005. 
Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para atendimento. 
Decorrido o prazo, havendo ou não juntada de manifestações, retornem a este 
Gabinete. 
Gabinete, 20 de fevereiro de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 706648/15 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
INTERESSADO: DORIVAL CAETANI, SAULO CESAR GUERRA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 290/17 
1. Em face do trânsito em julgado da decisão adotada nos presentes autos, 
conforme Certidão nº 160/17 – STP (peça 52), e em atenção à Informação nº 

714/17 – COEX, autoriza-se o ENCERRAMENTO deste processo, com base no 
artigo 398, parágrafo 1º, do Regimento Interno, com posterior envio à Diretoria de 
Protocolo para arquivamento, conforme previsto no artigo 168, VII, do mesmo 
Regimento. 
2. Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 20 de fevereiro de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor GCAML 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 602675/13 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
INTERESSADO: CLARICE LOURENCO THERIBA, INSTITUTO CONFIANCCE, 
MIGUEL BAYERLE, MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA, SIDNEI PICOLI AMARAL 
PROCURADORES: JOAO PAULO DE SOUZA CAVALCANTE, MANUELA 
TOPPEL PORTES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 291/17 
I. Por ter resultado infrutífera a tentativa de citação da Sra. Clarice Lourenço 
Theriba, conforme Informação nº 2.154/17 – DP, autoriza-se a sua citação por 
Edital, conforme artigo 381, IV, do Regimento Interno. 
II. Retornem à Diretoria de Protocolo para atendimento. 
Gabinete, 20 de fevereiro de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 415040/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
INTERESSADO: LEANDRA SILVA PAES, SILVIO GABRIEL PETRASSI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 292/17 
1. Em face do trânsito em julgado da decisão adotada nos presentes autos, 
conforme Certidão nº 292/17 – S1C (peça 82), e em atenção ao Despacho nº 
1.077/17 – COFAP (peça 83), autoriza-se o ENCERRAMENTO deste processo, 
com base no artigo 398, parágrafo 1º, do Regimento Interno, com posterior envio à 
Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme previsto no artigo 168, VII, do 
mesmo Regimento. 
2. Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 20 de fevereiro de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor GCAML 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 406024/15 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: EDSON FERNANDO DE SOUZA, MARLI DE LOURDES LOPES, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
PROCURADORES: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, E OUTROS 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 293/17 
I. Defere-se o pedido de prorrogação de prazo solicitado pela Paranaprevidência 
mediante a Petição Intermediária nº 122295/17, pelo período não superior a 15 
(quinze) dias, nos termos do artigo 389, parágrafo único, do Regimento Interno 
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desta Casa. 
II. Retornem os autos à Diretoria de Protocolo para providências e controle de 
prazo. 
III. Publique-se. 
Gabinete, 20 de fevereiro de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 431855/16 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LUCELIA PEDRO 
PINTO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
PROCURADORES: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 

BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, E 
OUTROS 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 295/17 
I. Defere-se o pedido de prorrogação de prazo solicitado pela Paranaprevidência 
mediante a Petição Intermediária nº 122775/17 (peças 34/35), pelo período não 
superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno desta Casa. 
II. Retornem os autos à Diretoria de Protocolo para providências e controle de 
prazo. 
III. Publique-se. 
Gabinete, 20 de fevereiro de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 186792/15 
ENTIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA 
INTERESSADO: GILBERTO GIACOIA, KAORI MIIKE 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 297/17 

1. Em face do trânsito em julgado da decisão adotada nos presentes autos, 
conforme Certidão nº 291/17 – S1C (peça 29), e em atenção à Informação nº 
2.191/17 – DP, autoriza-se o ENCERRAMENTO deste processo, com base no 
artigo 398, parágrafo 1º, do Regimento Interno, com posterior envio à Diretoria de 
Protocolo para arquivamento, conforme previsto no artigo 168, VII, do mesmo 
Regimento. 
2. Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 20 de fevereiro de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor GCAML 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 1011907/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBAITI 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI, MUNICÍPIO DE IBAITI, 
SIDINEI ROBIS DE OLIVEIRA 
PROCURADORES: CRISTIANE VITORIO GONÇALVES 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 298/17 
Deriva a presente representação de parecer encaminhado pela Câmara Municipal 
de Ibaiti, relativo à Comissão Parlamentar de Inquérito nº 001/2015, destinada a 
apurar aparentes ilegalidades na contratação de médicos pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Ibaiti. 
Objetivando a formação de juízo quanto à admissibilidade da representação, o 
então Corregedor deste Tribunal, Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, 

determinou providências, dentre as quais a intimação do Município de Ibaiti para 
que apresentasse manifestação e documentação. 

Pela Petição Intermediária nº 96658/17 (peças 16/18), o Município de Ibaiti informa 
que está dando cumprimento à intimação, solicitando, para tal, a dilação do prazo 

original em 30 dias. Também informa que maiores esclarecimentos poderão ser 
obtidos junto ao ex-Prefeito Municipal. 

Da análise, delibera-se nos seguintes termos: 
 indefere-se o pedido de prorrogação de prazo, por ter sido apresentado 

intempestivamente, conforme se depreende da Informação nº 2.207/17 – DP, 
entretanto, de forma a possibilitar a coleta de subsídios que permitam a análise do 

feito, bem como para evitar futuras alegações de cerceamento de defesa, defere-se 
NOVO PRAZO, de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente ato, para 

que o MUNICÍPIO DE IBAITI apresente a documentação informada na peça 17; 
 também se solicita a inclusão na autuação, na condição de interessado, do ex-
Prefeito Municipal de Ibaiti, Sr. ROBERTO REGAZZO, que deverá ser citado para 

apresentação de contraditório, no prazo de 15 (quinze) dias, em face da presente 
representação, sob pena de eventual acolhimento da mesma, com imputação de 
sanções previstas na Lei Complementar nº 114/2005. 
Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para atendimento. 
Decorrido o prazo, havendo ou não a juntada de manifestações, retornem a este 
Gabinete. 
Gabinete do Relator, 20 de fevereiro de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 357582/16 
ENTIDADE: FUNDO PARANÁ 
INTERESSADO: JOAO CARLOS GOMES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 301/17 
1. Em face do trânsito em julgado da decisão adotada nos presentes autos, 
conforme Certidão nº 163/17 – STP (peça 51), e em atenção à Informação nº 
790/27 – COEX, autoriza-se o ENCERRAMENTO deste processo, com base no 
artigo 398, parágrafo 1º, do Regimento Interno, com posterior envio à Diretoria de 
Protocolo para arquivamento, conforme previsto no artigo 168, VII, do mesmo 
Regimento. 
2. Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 21 de fevereiro de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor GCAML 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 902366/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
INTERESSADO: GERMANO BONAMIGO, JACYRA APARECIDA SANTOS DA 
ROCHA, JAIME LUÍS BASSO, LAZARO ANTONIO DA ROCHA, MUNICÍPIO DE 
CÉU AZUL 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 302/17 
I. Defere-se o pedido de prorrogação de prazo solicitado pelo Município de Céu 
Azul mediante a Petição Intermediária nº 126240/17 (peças 18/19), pelo período 
não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno desta Casa. 
II. Retornem os autos à Diretoria de Protocolo para providências e controle de 
prazo. 
III. Publique-se. 
Gabinete, 21 de fevereiro de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 624129/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: MOACIR SILVA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 306/17 

I. Em razão do recolhimento da multa determinada no item I do Acórdão n° 
4.358/16 - Primeira Câmara (peça 19), autoriza-se, nos termos do art. 514 do 
Regimento Interno, a correspondente baixa de responsabilidade pecuniária do Sr. 

MOACIR SILVA, CPF nº 308.544.239-15, em consonância com a Instrução nº 64/17 
– COEX (peça 27). 

II. Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral para a emissão de Certidão de 
Quitação de Débito, de acordo com os arts. 150, III, e 514, do Regimento Interno, e 

à Coordenadoria de Execuções para registro. 
III. Após, encerre-se o processo, em conformidade com o art. 398, § 1º, do 

Regimento Interno. 
Gabinete, 21 de fevereiro de 2017. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 555917/15 

ENTIDADE: AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A 
INTERESSADO: HERALDO ALVES DAS NEVES, JURACI BARBOSA 

SOBRINHO, RENATO MAÇANEIRO, SAMUEL IEGER SUSS 
PROCURADORES: ALESSANDRA BARANCELLI, CAMILE CLAUDIA 

HEBESTREIT PAULA, ERICKSON GONÇALVES DE FREITAS, FABRICIO JOSE 
BABY, MAYARA PUCHALSKI, SAMUEL IEGER SUSS, TATIANY ZANATTA 

SALVADOR FOGAÇA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 307/17 
Retorna o expediente tendo em vista a juntada da Petição Intermediária nº 
103819/17, que trata de recurso interposto pela AGÊNCIA FOMENTO DO 
PARANÁ, através de seu representante, Sr. JURACI BARBOSA SOBRINHO, bem 
como pelo Sr. HERALDO ALVES DAS NEVES, Sr. SAMUEL IEGER SUSS e 
RENATO MAÇANEIRO, contra o Acórdão nº 6399/16 – Tribunal Pleno (Peça 69), o 
qual deu provimento parcial à Tomada de Contas Extraordinárias, julgando 
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irregulares as contas analisadas, com aplicação de multas. 
O referido Acórdão foi disponibilizado no DETC nº 1510, do dia 10/01/2017, sendo 
que a peça recursal foi autuada nesta Casa no dia 10/02/2017. Os Recorrentes 
protocolaram, ainda, documentação complementar ao recurso interposto, através 
da Petição Intermediária nº 107784/17, em 13/02/2017. Desta forma, considerando 
o artigo 385-A do Regimento Interno, verifica-se a tempestividade do recurso, bem 
como da documentação anexa. 
Sendo assim, e em atenção aos artigos 477 e 484, do Regimento Interno desta 
Casa, constatam-se presentes os demais requisitos de admissibilidade do Recurso 
de Revista, e determina-se o encaminhamento à Diretoria de Protocolo para nova 
autuação, incluindo como Procuradora do Sr. Heraldo Alves das Neves, a Sra. 
TATIANY ZANATTA SALVADOR FOGAÇA (Peça 77), e distribuição. 
Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 21 de fevereiro de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 221032/15 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE TIBAGI 

INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, JOVANIR ANTONIO LOPES 
PROCURADORES: FABIO RIBEIRO PONCIANO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 311/17 
1. Em face do trânsito em julgado da decisão adotada nos presentes autos, 
conforme Certidão nº 307/17 – S1C (peça 27), e em atenção à Informação nº 
638/17 – COEX, autoriza-se o ENCERRAMENTO deste processo, com base no 
artigo 398, parágrafo 1º, do Regimento Interno, com posterior envio à Diretoria de 
Protocolo para arquivamento, conforme previsto no artigo 168, VII, do mesmo 
Regimento. 
2. Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 22 de fevereiro de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor GCAML 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 374005/14 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO OESTE 
DO PARANA EM GUARAPUAVA 
INTERESSADO: JOAO ELINTON DUTRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 312/17 

1. Em face do trânsito em julgado da decisão adotada nos presentes autos, 
conforme Certidão nº 306/17 – S1C (peça 54), e em atenção à Informação nº 
644/17 – COEX, autoriza-se o ENCERRAMENTO deste processo, com base no 
artigo 398, parágrafo 1º, do Regimento Interno, com posterior envio à Diretoria de 
Protocolo para arquivamento, conforme previsto no artigo 168, VII, do mesmo 
Regimento. 
2. Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 22 de fevereiro de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 

Diretor GCAML 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 351800/16 

ENTIDADE: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
INTERESSADO: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, LETÍCIA CODAGNONE 

FERREIRA RAYMUNDO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 313/17 

1. Em face do trânsito em julgado da decisão adotada nos presentes autos, 

conforme Certidão nº 104/17 – STP (peça 64), e em atenção à Informação nº 
666/17 – COEX, autoriza-se o ENCERRAMENTO deste processo, com base no 

artigo 398, parágrafo 1º, do Regimento Interno, com posterior envio à Diretoria de 

Protocolo para arquivamento, conforme previsto no artigo 168, VII, do mesmo 

Regimento. 
2. Publique-se. 

Gabinete do Conselheiro, em 22 de fevereiro de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 

Diretor GCAML 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 291344/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBAITI 
INTERESSADO: ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, CÂMARA 
MUNICIPAL DE IBAITI, MUNICÍPIO DE IBAITI, SIDINEI ROBIS DE OLIVEIRA 
PROCURADORES: CRISTIANE VITORIO GONÇALVES, JUVENTINO ANTONIO 
DE MOURA SANTANA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 315/17 
Deriva a presente representação de parecer encaminhado pela Câmara Municipal 

de Ibaiti, relativo à Comissão Parlamentar de Inquérito nº 001/2015, destinada a 
apurar aparentes ilegalidades na contratação de médicos pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Ibaiti. 
Objetivando a formação de juízo quanto à admissibilidade da representação, o 
então Corregedor deste Tribunal, Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, 
determinou providências, dentre as quais a intimação do Município de Ibaiti para 
que apresentasse manifestação e documentação. 
Pela Petição Intermediária nº 134862/17 (peças 17/19), o Município de Ibaiti informa 
que está dando cumprimento à intimação, necessitando, entretanto, da dilação do 
prazo original em 30 dias. Também informa que maiores esclarecimentos poderão 
ser obtidos junto ao ex-Prefeito Municipal. 
Da análise, delibera-se nos seguintes termos: 
 indefere-se o pedido de prorrogação de prazo, por ter sido apresentado 
intempestivamente, conforme se depreende da Informação nº 2.207/17 – DP, 
entretanto, de forma a possibilitar a coleta de subsídios que permitam a análise do 
feito, bem como para evitar futuras alegações de cerceamento de defesa, defere-se 
NOVO PRAZO, de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente ato, para 
que o MUNICÍPIO DE IBAITI apresente a documentação informada na peça 18; 
 também se solicita a inclusão na autuação, na condição de interessado, do ex-
Prefeito Municipal de Ibaiti, Sr. ROBERTO REGAZZO, que deverá ser citado para 

apresentação de contraditório, no prazo de 15 (quinze) dias, em face da presente 
representação, sob pena de eventual acolhimento da mesma, com imputação de 
sanções previstas na Lei Complementar nº 114/2005. 
Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para atendimento. 
Decorrido o prazo, havendo ou não resposta, retornem a este Gabinete. 
Gabinete, 23 de fevereiro de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 1011869/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBAITI 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI, MUNICÍPIO DE IBAITI, 
SIDINEI ROBIS DE OLIVEIRA 
PROCURADORES: CRISTIANE VITORIO GONÇALVES, JUVENTINO ANTONIO 
DE MOURA SANTANA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 316/17 
Deriva a presente representação de parecer encaminhado pela Câmara Municipal 
de Ibaiti, relativo à Comissão Parlamentar de Inquérito nº 001/2015, destinada a 
apurar aparentes ilegalidades na contratação de médicos pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Ibaiti. 
Objetivando a formação de juízo quanto à admissibilidade da representação, o 
então Corregedor deste Tribunal, Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, 
determinou providências, dentre as quais a intimação do Município de Ibaiti para 
que apresentasse manifestação e documentação. 
Pela Petição Intermediária nº 96658/17 (peças 16/18), o Município de Ibaiti, além de 
solicitar a extensão do prazo, já deferido no Despacho nº 215/17 (peça 21), também 
informa que maiores esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao ex-Prefeito 
Municipal. 
Da análise, se acata a sugestão apresentada e se solicita a remessa do feito à 
Diretoria de Protocolo para inclusão na autuação, na condição de interessado, do 
ex-Prefeito Municipal de Ibaiti, Sr. ROBERTO REGAZZO, que deverá ser citado 
para apresentação de contraditório, no prazo de 15 (quinze) dias, em face da 
presente representação, sob pena de eventual acolhimento da mesma, com 
imputação de sanções previstas na Lei Complementar nº 114/2005. 
Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para atendimento. 
Após o decurso do prazo, havendo ou não manifestação, retornem a este Gabinete. 
Gabinete, 23 de fevereiro de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 130030/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBAITI 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI, MUNICÍPIO DE IBAITI, 

SIDINEI ROBIS DE OLIVEIRA 
PROCURADORES: CRISTIANE VITORIO GONÇALVES, JUVENTINO ANTONIO 
DE MOURA SANTANA 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 317/17 

Deriva a presente representação de parecer encaminhado pela Câmara Municipal 
de Ibaiti, relativo à Comissão Parlamentar de Inquérito nº 001/2015, destinada a 

apurar aparentes ilegalidades na contratação de médicos pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Ibaiti. 

Objetivando a formação de juízo quanto à admissibilidade da representação, o 
então Corregedor deste Tribunal, Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, 

determinou providências, dentre as quais a intimação do Município de Ibaiti para 
que apresentasse manifestação e documentação. 

Pela Petição Intermediária nº 96496/17 (peças 16/18), o Município de Ibaiti, além de 
solicitar a extensão do prazo, já deferido no Despacho nº 216/17 (peça 20), também 
informa que maiores esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao ex-Prefeito 
Municipal. 
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Da análise, se acata a sugestão apresentada e se solicita a remessa do feito à 
Diretoria de Protocolo para inclusão na autuação, na condição de interessado, do 
ex-Prefeito Municipal de Ibaiti, Sr. ROBERTO REGAZZO, que deverá ser citado 
para apresentação de contraditório, no prazo de 15 (quinze) dias, em face da 
presente representação, sob pena de eventual acolhimento da mesma, com 
imputação de sanções previstas na Lei Complementar nº 114/2005. 
Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para atendimento. 
Após o decurso do prazo, havendo ou não manifestação, retornem a este Gabinete. 
Gabinete do Relator, 23 de fevereiro de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 1011990/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBAITI 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI, MUNICÍPIO DE IBAITI, 
SIDINEI ROBIS DE OLIVEIRA 
PROCURADORES: CRISTIANE VITORIO GONÇALVES, JUVENTINO ANTONIO 
DE MOURA SANTANA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 318/17 
Deriva a presente representação de parecer encaminhado pela Câmara Municipal 
de Ibaiti, relativo à Comissão Parlamentar de Inquérito nº 001/2015, destinada a 
apurar aparentes ilegalidades na contratação de médicos pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Ibaiti. 
Objetivando a formação de juízo quanto à admissibilidade da representação, o 
então Corregedor deste Tribunal, Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, 
determinou providências, dentre as quais a intimação do Município de Ibaiti para 
que apresentasse manifestação e documentação. 
Pela Petição Intermediária nº 96356/17 (peças 16/18), o Município de Ibaiti, além de 
solicitar a extensão do prazo, já deferido no Despacho nº 217/17 (peça 21), também 
informa que maiores esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao ex-Prefeito 
Municipal. 
Da análise, se acata a sugestão apresentada e se solicita a remessa do feito à 
Diretoria de Protocolo para inclusão na autuação, na condição de interessado, do 
ex-Prefeito Municipal de Ibaiti, Sr. ROBERTO REGAZZO, que deverá ser citado 
para apresentação de contraditório, no prazo de 15 (quinze) dias, em face da 
presente representação, sob pena de eventual acolhimento da mesma, com 
imputação de sanções previstas na Lei Complementar nº 114/2005. 
Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para atendimento. 
Após o decurso do prazo, havendo ou não manifestação, retornem a este Gabinete. 
Gabinete do Relator, 23 de fevereiro de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 1011915/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBAITI 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI, MUNICÍPIO DE IBAITI, 
SIDINEI ROBIS DE OLIVEIRA 
PROCURADORES: CRISTIANE VITORIO GONÇALVES, JUVENTINO ANTONIO 
DE MOURA SANTANA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 319/17 
Deriva a presente representação de parecer encaminhado pela Câmara Municipal 

de Ibaiti, relativo à Comissão Parlamentar de Inquérito nº 001/2015, destinada a 
apurar aparentes ilegalidades na contratação de médicos pelo Fundo Municipal de 

Saúde de Ibaiti. 
Objetivando a formação de juízo quanto à admissibilidade da representação, o 

então Corregedor deste Tribunal, Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, 
determinou providências, dentre as quais a intimação do Município de Ibaiti para 

que apresentasse manifestação e documentação. 
Pela Petição Intermediária nº 96674/17 (peças 16/18), o Município de Ibaiti, além de 
solicitar a extensão do prazo, já deferido no Despacho nº 218/17 (peça 20), também 

informa que maiores esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao ex-Prefeito 

Municipal. 

Da análise, se acata a sugestão apresentada e se solicita a remessa do feito à 
Diretoria de Protocolo para inclusão na autuação, na condição de interessado, do 

ex-Prefeito Municipal de Ibaiti, Sr. ROBERTO REGAZZO, que deverá ser citado 
para apresentação de contraditório, no prazo de 15 (quinze) dias, em face da 

presente representação, sob pena de eventual acolhimento da mesma, com 
imputação de sanções previstas na Lei Complementar nº 114/2005. 

Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para atendimento. 
Após o decurso do prazo, havendo ou não manifestação, retornem a este Gabinete. 

Gabinete do Relator, 23 de fevereiro de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 

Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 323092/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBAITI 
INTERESSADO: ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, CÂMARA 

MUNICIPAL DE IBAITI, MUNICÍPIO DE IBAITI, SIDINEI ROBIS DE OLIVEIRA 
PROCURADORES: CRISTIANE VITORIO GONÇALVES, JUVENTINO ANTONIO 
DE MOURA SANTANA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 320/17 
Deriva a presente representação de parecer encaminhado pela Câmara Municipal 
de Ibaiti, relativo à Comissão Parlamentar de Inquérito nº 001/2015, destinada a 
apurar aparentes ilegalidades na contratação de médicos pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Ibaiti. 
Objetivando a formação de juízo quanto à admissibilidade da representação, o 
então Corregedor deste Tribunal, Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, 
determinou providências, dentre as quais a intimação do Município de Ibaiti para 
que apresentasse manifestação e documentação. 
Pela Petição Intermediária nº 134692/17 (peças 59/61), o Município de Ibaiti informa 
que está dando cumprimento ao requerido, solicitando, entretanto, a dilação do 
prazo original em 30 dias. Também informa que maiores esclarecimentos poderão 
ser obtidos junto ao ex-Prefeito Municipal. 
Da análise, delibera-se nos seguintes termos: 
 indefere-se o pedido de prorrogação de prazo, por ter sido apresentado 
intempestivamente, conforme se depreende da Informação nº 2.406/17 – DP, 

entretanto, de forma a possibilitar a coleta de subsídios que permitam a análise do 
feito, bem como para evitar futuras alegações de cerceamento de defesa, defere-se 
NOVO PRAZO, de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente ato, para 
que o MUNICÍPIO DE IBAITI apresente a documentação requerida; 
 também se solicita a inclusão na autuação, na condição de interessado, do ex-
Prefeito Municipal de Ibaiti, Sr. ROBERTO REGAZZO, que deverá ser citado para 
apresentação do contraditório, no prazo de 15 (quinze) dias, em face da presente 
representação, sob pena de eventual acolhimento da mesma, com imputação de 
sanções previstas na Lei Complementar nº 114/2005. 
Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para atendimento. 
Decorrido o prazo, havendo ou não a juntada de manifestações, retornem a este 
Gabinete. 
Gabinete do Relator, 23 de fevereiro de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 

________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 1002102/16 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: ALEXANDRE LOPES KIREEFF, GERSON MORAES DE 

ARAUJO, HOMERO BARBOSA NETO, JOSÉ JOAQUIM MARTINS RIBEIRO, 
MARCELO BELINATI MARTINS, MUNICÍPIO DE LONDRINA 

PROCURADORES: EDSON ALVES DA CRUZ 
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
DESPACHO: 321/17 

I. Indefere-se o pedido de prorrogação de prazo solicitado por Homero Barbosa 
Neto mediante a Petição Intermediária nº 132975/17 (peças 24/26), em decorrência 

de sua apresentação extemporânea, conforme se depreende da Informação nº 
2.352/17 – DP. 

II. Entretanto, de forma a permitir a completa análise do feito e de forma a evitar 
futuras alegações de cerceamento de defesa, concede-se NOVO PRAZO, de 15 

(quinze) dias, a contar da publicação do presente ato, para que o requerente 
apresente sua manifestação. 

III. Retornem os autos à Diretoria de Protocolo para providências e controle de 
prazo. 

IV. Publique-se. 
Gabinete, 23 de fevereiro de 2017. 

LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 

________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 
PROCESSO Nº - 131502/17 
ASSUNTO - ALERTA 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS 
INTERESSADO - EDEMETRIO BENATO JUNIOR, MARINO KUTIANSKI 
DESPACHO - 269/17 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- CITAÇÃO do MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS por meio eletrônico, se houver 
cadastro junto a esta Corte de Contas, ou por ofício acompanhado de AR, para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido na 
Instrução Técnica da Coordenadoria de Fiscalização Municipal (Peça 03), conforme 
arts. 382, 386 e 389, do Regimento Interno. 
Eventualmente mostrando-se infrutíferos os procedimentos, autoriza-se desde já a 
realização de citação editalícia, observando-se o disposto no art. 381, § 2°, do 
Regimento Interno. 
GCFAMG em 22 de fevereiro de 2017. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
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Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 
PROCESSO N.º: 255828/05 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MATINHOS 
INTERESSADO: ARTUR FRANCISCO PETROSKI, CARLOS HENRIQUE NATAL 
GOMES, FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS, HENRIQUE CARDOSO DOS 
SANTOS, JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA, MARIA LIANE LOPES BRUN 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
DESPACHO: 272/17 

Determino a remessa dos presentes autos à Diretoria de Protocolo para retificação 
da autuação, a fim de que no campo destinado aos procuradores constituídos nos 
autos sejam incluídos os advogados abaixo arrolados, conforme instrumento de 
mandato à peça nº 15: 
a) MARIA LIANE LOPES BRUN (OAB/PR 8840) 

b) LUIZ RENATO KNIGGENDORF (OAB/PR 32.450) 
Ainda, para evitar nulidades, deverá ser incluído no mesmo campo o Sr. JOSÉ 
MARIA DE PAULA CORREIA (OAB/PR 23.876), porquanto atua em causa própria 
no presente feito. 
Publique-se. 
Após, retornem. 
Curitiba, 22 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 93489/17 
ENTIDADE: MATHEUS TONELLO BOLSI 
INTERESSADO: MATHEUS TONELLO BOLSI 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 273/17 

Trata-se de Pedido de Acesso à Informação formulado por Matheus Tonello Bolsi, 
relativamente aos autos nº 624373/13. O processo está atualmente em fase de 
Recurso de Revisão, de minha relatoria, protocolo nº 93489/17. 
Com fundamento no artigo 11, § 2º, III[1] da Resolução nº 45/2014, autorizo o 
acesso aos autos e a respectiva reprodução de peças. 
O requerente poderá acessar e gerar cópia dos autos, no formato PDF, no site 
deste Tribunal, pelo seguinte caminho: 
1. www.tce.pr.gov.br; 
2. Clique no menu e-ContasPR; 
3. Clique em cópia de autos digitais; 
4. Informe o no do Processo; 
5. Digite o no do Cadastro (CPF); e 
6. Baixar cópia. 
À Diretoria de Protocolo (DP), disponibilizando as cópias requeridas. 
Após, à Ouvidoria, para os fins previstos no Art. 13[2] da Resolução nº 45/2014. 
No mais, declaro encerrado este processo. Oportunamente, retornem à DP, para 
anexação destes aos autos nº 93489/17 e posterior arquivamento (artigo 11, § 4º da 
Resolução nº 45/2014). 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 11. Caso a informação solicitada verse sobre matéria que seja objeto de processo em 
trâmite no Tribunal, a Diretoria de Protocolo procederá à distribuição do pedido, por dependência, 
a quem couber a relatoria do processo. 
§ 1º Na hipótese de férias, licenças e outros afastamentos legais do relator, aplicam-se as regras 
de substituição previstas no Regimento Interno. 
§ 2º Ao deferir o pedido, o acesso à informação poderá se dar: 
I – mediante o encaminhamento, ao interessado, de certidão emitida pela Diretoria Geral, 
contendo as informações especificadas no despacho; 
II – mediante acesso às peças processuais indicadas pelo relator; 
III – mediante deferimento de vistas e cópias, nos termos do Regimento Interno; 
2. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o 
prazo legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o 
caso, determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para 
anotação. 

 
PROCESSO N.º: 516516/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
INTERESSADO: ALLAN DO AMARAL E CASTRO, ANA PERLA GALVAO DA 
SILVA, BRUNA HELENA MAROUVO MEDINA, CINTHIA RODRIGUES 
MACHADO, EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN, EDUARDO ROMANIO, FUMIKO 
JULIANA FUNAKI, GISELA CORREA DE ALMEIDA, GUILHERME DA SILVA 
OLIVEIRA, JANAINA DE FARIAS ARANTES SILVA, JANINE LUSWARGUI 
PEREIRA LIMA, JOSÉ BAKA FILHO, JOSE EDUARDO CHAIBUB FARAH, 
JULIANE SCREMIN ZACARIAS, KAREN CRISTINE BAIA GONÇALVES, LENI 
APARECIDA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, MARCELO AUGUSTO 
CAPRARO, MARIA RAMOS DA SILVA, MÉLINI ILAIR COSTA DA SILVEIRA 
VARELLA, OTÁVIO HENRIQUE GUIMARÃES DE SOUZA, PATRICIA DE 
FREITAS LOPES, RENATA VICTORIA PONS, TABATA KRUGER DOS SANTOS 
PROCURADOR/ADVOGADO: IZABELLA FREZA NEIVA DE MACEDO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 274/17 

Defiro, por mais 15 (quinze) dias, a prorrogação de prazo pleiteada pelo Município 

de Paranaguá (peça nº 116), para apresentação das alegações de defesa, 
conforme dispõe o art. 389, parágrafo único[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal. 
A prorrogação dar-se-á sem solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia 
no dia seguinte ao término do anterior e não da publicação deste despacho. 
À Diretoria de Protocolo, para controle do prazo. 
Após, siga o regular trâmite. 
Publique-se. 
Gabinete, em 22 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 

contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 

apresentados intempestivamente. 

 
PROCESSO N.º: 77497/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PEABIRU 

INTERESSADO: CLAUDINEI ANTONIO MINCHIO 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 275/17 

Diante da Informação nº 623/17, da Coordenadoria de Execuções, encaminhem-se 
à Diretoria de Protocolo para os fins do que prevê o art. 496-A, §§1º e 3º do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 413326/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
INTERESSADO: AUGUSTINHO ZUCCHI, GIZELI CRISTINA MATTEI, LORECI 
DOLORES BIM, MARILIA PILAR CEZAR, MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, 
TRANSPORTES COLETIVOS LT LTDA, VALDOCI AFONSO 
PROCURADOR/ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE, RAFAEL 
PORTO LOVATO, RODRIGO PIRONTI AGUIRRE DE CASTRO 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 276/17 

Diante do requerimento do Procurador (peça nº 72), encaminhem-se à Diretoria de 
Protocolo para atualização da autuação do processo. 

Publique-se. 
Curitiba, 22 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 242287/11 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS DE CURITIBA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO RICHA, ELISANGELA CLAZER CABRAL, 
GUSTAVO BONATO FRUET, LUCIANO DUCCI, MARILZA DO CARMO 
OLIVEIRA DIAS, PEDRO CLAILTON PELANDA, PEDRO FERNANDES 
CAVICHIOLO, WALTEVIR LUIZ RIBEIRO JUNIOR 
PROCURADOR/ADVOGADO: ALEXANDRE MARTINS, CARLA LUIZA 
MANNRICH, FERNANDA ANDREAZZA, LUCAS BUNKI LINZMAYER OTSUKA, 
MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 277/17 

Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade, adequação 
procedimental, legitimidade e interesse), com fundamento no art. 477[1] do 
Regimento, recebo o Recurso de Revista interposto por Luciano Ducci (peças nº 
78/79). 
À Diretoria de Protocolo, para nova autuação e sorteio de Relator, conforme o § 
2º[2] do referido dispositivo regimental. 

Publique-se. 
Curitiba, 22 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 477. A petição recursal, contendo as razões e acompanhada dos documentos nela 
referidos, que ainda não integrem os autos, será dirigida ao Relator da decisão recorrida, que 

deverá efetuar o juízo de admissibilidade, relativo à tempestividade, adequação procedimental, 
legitimidade e interesse. 
2. § 2º Admitido o recurso pelo Relator da decisão recorrida, proceder-se- á à nova autuação, 
passando o processo a ser identificado com o nome do recurso com o qual foi recebido, e a nova 
distribuição por sorteio de Relator, excetuados os recursos previstos nos incisos III, IV e V, do art. 

473, que terão o mesmo Relator. 

 
PROCESSO N.º: 24932/17 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RONCADOR 

INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RONCADOR, 
HONORATO PEREIRA MACHADO, JOAQUIM MENDES VIEIRA, MARILIA 
PEROTTA BENTO GONCALVES, VALQUIRIA FRANCA DOS SANTOS 
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PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 278/17 
Acolho a sugestão do Ministério Público junto a esta Corte (peça nº 24932/17). 
À Diretoria de Protocolo, intimando os interessados, Sr. FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE RONCADOR, HONORATO PEREIRA MACHADO, JOAQUIM 
MENDES VIEIRA, MARILIA PEROTTA BENTO GONCALVES, VALQUIRIA 
FRANCA DOS SANTOS, nos termos regimentais para que se manifestem, no prazo 
de 15 (quinze) dias, quanto ao contido no Parecer nº 1529/17 (peça n.º 16), com 
fundamento no art. 355[1], do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 355. Nos casos em que o relator determinar a citação, intimação ou diligência à parte, a 
comunicação será feita por meio eletrônico, pela unidade competente, mediante a disponibilização 
do próprio despacho, quando satisfeitas as condições do art. 381, § 1º, “c”, ou, quando ausentes 
essas condições, pela via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, hipótese 
em que os autos serão encaminhados à Diretoria de Protocolo, para atendimento dessa 
solicitação. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010). 

 
PROCESSO N.º: 583422/15 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS 
INTERESSADO: ANTONIO CEZAR CREPLIVE, JURANDIR BAPTISTA 
SALGUEIRO 
PROCURADOR/ADVOGADO: 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 279/17 

Conforme o Requerimento nº 173/16 do Ministério Público junto ao Tribunal, 
encaminhem-se à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal para nova 
instrução considerando os documentos admitidos mediante Despacho nº 1918/16-
GCDA. 
Após, retornem ao órgão ministerial para manifestação. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 525949/16 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, EDGAR BUENO, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, JOAO CARLOS DE LIMA 
MARTINS, MATHEUS RODRIGUES MARTINS, SANDRA MARIA RODRIGUES 

MARTINS 

PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 280/17 
Diante do opinativo constante na Instrução n.º 1880/2017 (peça nº 13) da 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (COFAP), defiro o 
sobrestamento do presente processo, de acordo com o art. 427[1] do Regimento 
Interno deste Tribunal. 
Em atenção ao disposto no § 1º[2] do referido dispositivo, ressalto que o 
sobrestamento pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de 
incidente de inconstitucionalidade, protocolado sob o n.º 47720/17. 
Encaminhe-se à Secretaria da Segunda Câmara para as devidas anotações, 
conforme dispõe o art. 12, inciso VII[3], do Regimento Interno. 
Após, à COFAP para os devidos fins. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 427. No caso de a decisão de mérito depender da verificação de determinado fato que seja 
objeto de julgamento de outro processo, poderá o Relator, mediante decisão interlocutória, de 
ofício ou por provocação, determinar o sobrestamento, até decisão desse, pelo prazo máximo de 
1 (um) ano, devendo comunicar essa decisão no órgão colegiado competente para o julgamento 
da causa, nos termos deste Regimento. 
2. § 1º Da decisão de sobrestamento deverá constar, de forma específica e detalhada, o fato que 
enseje o sobrestamento e a indicação de sua relevância para o deslinde do processo. 
3. Art. 12. Aos Secretários de órgãos colegiados compete: (...) 
VII – certificar nos autos as medidas e comunicações objetos de deliberação do órgão colegiado 
que independam da lavratura de acórdão; 

 
PROCESSO N.º: 868765/16 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, CECILIA TOCHIMI TAGUTI ARAKI, 
EDGAR BUENO, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 281/17 

Diante do opinativo constante na Instrução n.º 1999/2017 (peça 14) da 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (COFAP), defiro o 
sobrestamento do presente processo, de acordo com o art. 427[1] do Regimento 
Interno deste Tribunal. 
Em atenção ao disposto no § 1º[2] do referido dispositivo, ressalto que o 
sobrestamento pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de 

incidente de inconstitucionalidade, protocolado sob o n.º 47720/17. 
Encaminhe-se à Secretaria da Segunda Câmara para as devidas anotações, 
conforme dispõe o art. 12, inciso VII[3], do Regimento Interno. 
Após, à COFAP para os devidos fins. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 427. No caso de a decisão de mérito depender da verificação de determinado fato que seja 
objeto de julgamento de outro processo, poderá o Relator, mediante decisão interlocutória, de 
ofício ou por provocação, determinar o sobrestamento, até decisão desse, pelo prazo máximo de 
1 (um) ano, devendo comunicar essa decisão no órgão colegiado competente para o julgamento 
da causa, nos termos deste Regimento. 
2. § 1º Da decisão de sobrestamento deverá constar, de forma específica e detalhada, o fato que 
enseje o sobrestamento e a indicação de sua relevância para o deslinde do processo. 
3. Art. 12. Aos Secretários de órgãos colegiados compete: (...) 
VII – certificar nos autos as medidas e comunicações objetos de deliberação do órgão colegiado 
que independam da lavratura de acórdão; 

 
PROCESSO N.º: 809580/16 

ENTIDADE: CONSELHO COMUNITÁRIO HOSPITAL DR UBIRAJARA 
CONDESSA DE ITAMBARACÁ 
INTERESSADO: AMARILDO TOSTES 
PROCURADOR/ADVOGADO: JOSE OLEGARIO RIBEIRO LOPES, LUÍS 
GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES, PEDRO LEOPOLDO FERREIRA 
GASPARINI, ROGÉRIO SEGATTO FERNANDES DA SILVA 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
DESPACHO: 282/17 

Diante do Despacho nº 133/17 da Coordenadoria de Execuções, encaminhem-se à 
Diretoria de Protocolo para providências quanto à redistribuição do processo, tendo 
em vista o que dispõe do art. 32, §3º do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 340376/04 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, OVIDIO ALVES 
TEIXEIRA 
PROCURADOR/ADVOGADO: ADRIANE TEREBINTO DI BACCO, FÁBIO 
FERREIRA BUENO, JOSE PENTO NETO, MARCELO APARECIDO RODRIGUES 
RIBEIRO, PAULO ARANTES MEDEIROS 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

DESPACHO: 283/17 

Tendo em vista que em decisão de Pedido de Rescisão[1] foi declarada a nulidade 
do Acórdão nº 190/08 – Tribunal Pleno, no que diz respeito ao Recurso de Revista 
interposto pela Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, bem como o lapso temporal 
decorrido desde a Instrução da então DCM e manifestação do Ministério Público 
junto ao Tribunal, encaminhem-se à Coordenadoria de Fiscalização para nova 
Instrução. 

Após, ao Ministério Público junto a esta Corte. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Processo nº 1090278/14 – Acórdão nº 4651/16 – Pleno. 

 
PROCESSO N.º: 492125/15 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE DA BACIA DOS RIOS XAMBRE E PIQUIRI 
INTERESSADO: RODRIGO JARENKO ZILIOTTO 
PROCURADOR/ADVOGADO: ADRIANE TEREBINTO DI BACCO 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 284/17 

Diante da Informação nº 621/17 da Coordenadoria de Execuções, encaminhem-se à 
Diretoria de Protocolo para cumprimento. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 1105844/14 
ENTIDADE: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JERÔNIMO 
DA SERRA 
INTERESSADO: CARLOS SUTIL, JOSIAS PROENÇA, MUNICÍPIO DE SÃO 
JERÔNIMO DA SERRA, SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO 
JERÔNIMO DA SERRA 
PROCURADOR/ADVOGADO: EDMILDO FERNANDES 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 285/17 
Diante da Informação nº 780/17 da Coordenadoria de Execuções, encaminhem-se à 
Diretoria de Protocolo para os fins dispostos no art. 496-A do Regimento Interno. 
Publique-se. 
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Curitiba, 22 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 280540/14 
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAGUA 
INTERESSADO: ADRIANO DE OLIVEIRA GOULART, TEREZINHA FLENIK 
KERSTEN 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 286/17 
Encaminhem-se ao Ministério Público de Contas (Art. 66, IV, do Regimento[1]) para 
manifestação. Após, retornem. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 66. Compete ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado, em sua missão 
de guarda da lei e fiscal de sua execução, além de outras estabelecidas neste Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, as seguintes atribuições: (...) 
IV - velar supletivamente pela execução das decisões do Tribunal, promovendo as diligências e 
atos necessários junto às autoridades competentes, para que a Fazenda Pública receba 
importâncias atinentes às multas, alcance, restituição de quantias e outras imposições legais, 
objeto de decisão do Tribunal; 

 
PROCESSO N.º: 501991/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS 
SOARES 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 289/17 
Trata-se de expediente oriundo do Ministério Público junto a este Tribunal de 
Contas por meio do qual solicitou a instauração de tomada de contas extraordinária 
em face do Município de Coronel Domingos Soares, com vistas a apurar possíveis 
irregularidades nos concursos públicos n.° 01/2011 e n.° 02/2011, que vão desde a 
contratação da empresa responsável pela realização do certame até a elaboração 
do edital. 
Relatou o Parquet que o Ministério Público Estadual comunicou a propositura, junto 
à Vara Cível da Comarca de Palmas, de ação civil pública em face do referido 
município e da Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico da Universidade Tecnológica do Paraná – FUNTEF/PR 
objetivando a imediata suspensão/paralisação do concurso público, diante das 
inconsistências verificadas. 
Assim, requereu a instauração do procedimento para apurar a existência de 
situações irregulares quanto à realização de concursos públicos pelo Município de 
Coronel Domingos Soares. 
Em análise, a Diretoria Jurídica concluiu pela conversão do feito em representação, 
a fim de investigar e comprovar o efetivo dano ao erário (Pareceres n.° 6685/11 e 
n.° 1158/12, peças 04 e 06). 
Encaminhados os autos ao Gabinete da Corregedoria-Geral, a unidade, por meio 
do Despacho n.° 2255/16-GCG (peça 08), determinou o envio de ofício à Vara Cível 
da Comarca de Palmas para obter informações quanto à ação civil pública 
noticiada. 
Em resposta (peça 13), o Juízo informou que a ação (n.° 0003553-
732011.8.16.012) foi extinta sem resolução de mérito em 17/10/2013 e se encontra 
arquivada desde 17/01/2014. 
Ato contínuo, em decorrência do Despacho n.° 507/17-GP (peça 16), os autos 
foram reautuados como Representação e distribuídos a este relator para juízo de 
admissibilidade. 
É o relatório. 
A Representação não merece ser recebida. 
O presente expediente foi instaurado em virtude de possíveis irregularidades nos 
editais de concurso público n.° 01/2011 e n.° 02/2011 promovidos pelo Município de 
Coronel Domingos Soares, noticiadas pelo Ministério Público Estadual, que propôs 
ação civil pública em face do ente público e da FUNTEF/PR, instituição responsável 
pelo certame. 
Ocorre que, segundo informado pelo Juízo da Vara Cível da Comarca de Palmas, a 
ação foi julgada extinta sem resolução de mérito em 17/10/2013, “em razão do 
Decreto n° 021/2013 do Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares/PR” (peça 
13, fl. 02). Os autos encontram-se definitivamente arquivados desde 17/01/2014. 
Em busca ao referido decreto[1], constatei que o Prefeito Municipal determinou o 
cancelamento dos editais questionados e, consequentemente, dos concursos para 
admissão de servidores públicos municipais, ficando revogados todos os atos então 
praticados. 
O Decreto n.° 021/2013 motivou-se, justamente, na propositura da ação civil pública 
e na constatação de irregularidades no certame, conforme apontado pelo Ministério 
Público Estadual. 
Nesse contexto, a Representação perdeu o objeto, de modo que deixo de receber a 
demanda. 
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para 
ciência. 
Após, decorrido o prazo recursal sem manifestação de interessados, determino o 

encerramento do processo, nos termos do artigo 398[2], §2º, c/c o artigo 32[3], 
inciso XII, do Regimento Interno, com remessa dos autos à Diretoria de Protocolo 
para arquivamento. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. http://www.funtefpr.com.br/administrador/public/documentos/Anexo_3816dababc.pdf 
2. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização.  
(...) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução n° 
24/2010) 
3. Art. 32. Como Relator, compete ao Conselheiro: 
(...) 
XII - exercer o juízo de admissibilidade, presidir a instrução, relatar e adotar as medidas 
necessárias, inclusive de natureza cautelar, nos processos de denúncia e representação, bem 
como na hipótese do art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e nas comunicações originárias da 
Ouvidoria; (Incluído pela Resolução nº 58/2016) 

 
PROCESSO N.º: 444255/14 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IRATI 
INTERESSADO: ARIEL ROBERTO KOMNITSKI, GELSON STAFIM, MARIA 
LUIZA BORA, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE IRATI, ODILON ROGÉRIO BURGATH 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 292/17 
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para manifestação, 
em atenção ao artigo 66, inciso IV[1], do Regimento Interno desta Corte. 
Após, retorne. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 66. Compete ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado, em sua missão 
de guarda da lei e fiscal de sua execução, além de outras estabelecidas neste Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, as seguintes atribuições: (...) 
IV – velar supletivamente pela execução das decisões do Tribunal, promovendo as diligências e 
atos necessários junto às autoridades competentes, para que a Fazenda Pública receba 
importâncias atinentes às multas, alcance, restituição de quantias e outras imposições legais, 
objeto de decisão do Tribunal; 
 

PROCESSO N.º: 410056/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO: CLOTILDE TERESINHA GURSKI BALARDINI, MUNICÍPIO DE 
UNIÃO DA VITÓRIA, PEDRO IVO ILKIV 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 294/17 
Vistos e examinados, defiro a diligência sugerida através do Parecer n.º 433/17 – 
COFAP (peça 47) e determino o encaminhamento do presente processo à Diretoria 
de Protocolo – DP para: 
1. Proceder à intimação do MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, na pessoa de 
seu representante legal, mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico ou, na impossibilidade, por meio de ofício registrado com aviso de 
recebimento para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal 
as alegações de defesa quanto ao contido no Parecer n.º 433/17 (peça 47), da 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal – COFAP, conforme arts. 385, 
§1º, 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno. 
2. Alerte-se que a não apresentação das alegações de defesa poderá resultar na 
negativa de registro do ato e na adoção de medidas previstas na Lei Complementar 
nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento Interno do Tribunal. 
3. Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo sem 
envio de resposta, à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal - COFAP 
para parecer conclusivo 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 736484/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA 
INTERESSADO: DINKHUYSEN ATIVIDADES DESPORTIVAS E CULTURAIS 
LTDA - CONSAI, KELLI CRISTINE VILELA BASSI, MARIA APARECIDA DE 
SOUZA LIMA BASSI 
PROCURADOR/ADVOGADO: IVONE PAVATO BATISTA, JULIANA MICHELE 
DE ASSUNCAO 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 295/17 
Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade, adequação 
procedimental, legitimidade e interesse), com fundamento no artigo 477[1] do 
Regimento Interno, recebo o Recurso de Revista interposto por Kelli Cristine Vilela 
Bassi (peças 39/40). 
À Diretoria de Protocolo, para nova autuação e sorteio de Relator, conforme o § 
2º[2] do referido dispositivo regimental. 

http://www.funtefpr.com.br/administrador/public/documentos/Anexo_3816dababc.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666compilado.htm
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Publique-se. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 477. A petição recursal, contendo as razões e acompanhada dos documentos nela 
referidos, que ainda não integrem os autos, será dirigida ao Relator da decisão recorrida, que 
deverá efetuar o juízo de admissibilidade, relativo à tempestividade, adequação procedimental, 
legitimidade e interesse. 
2. § 2º Admitido o recurso pelo Relator da decisão recorrida, proceder-se- á à nova autuação, 
passando o processo a ser identificado com o nome do recurso com o qual foi recebido, e a nova 
distribuição por sorteio de Relator, excetuados os recursos previstos nos incisos III, IV e V, do art. 
473, que terão o mesmo Relator. 

 
PROCESSO N.º: 117305/17 
ENTIDADE: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A 
INTERESSADO: SERTTEL LTDA 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 297/17 
1. Trata-se de Representação formulada com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, 
com pedido de medida cautelar inaudita altera parte, proposta pela empresa Serttel 
Ltda[1], mediante a qual noticiou supostas irregularidades na Concorrência nº 009/16, 
tipo menor valor, promovido pela Urbanização de Curitiba S.A – URBS, tendo por 
objeto “a seleção e contratação de concessionária, para a prestação do serviço público 
de locação de bicicletas no Município de Curitiba contemplando a implantação, a 
operação, a manutenção, o monitoramento e o gerenciamento de um serviço 
integrado de bicicleta pública composto de 43 (quarenta e três) estações com 
disponibilidade pública de Wi-Fi dentre elas 12 (doze) estações grandes (com 16 
bicicletas e no mínimo 20 posições), 10 (dez) estações médias (com 12 bicicletas e no 
mínimo 14 posições) e 21 (vinte e uma) estações pequenas (com 8 bicicletas e no 
mínimo 10 posições) e um total de 480 (quatrocentos e oitenta) bicicletas, como 
projeto no Edital e seus Anexos” (peça nº 2, fl. 39). 
Consta na minuta de contrato acostada aos autos que “o valor estimado a ser 
percebido pela URBS com o referido contrato de CONCESSÃO é de R$ 78.750,00 
(setenta e oito mil setecentos e cinquenta reais) que corresponde ao repasse do 
percentual de 15% (quinze por cento) do valor bruto obtido pela 
CONCESSIONÁRIA com a cobrança do valor da fração de quinze minutos depois 
de decorrido o período de gratuidade de quarenta e cinco minutos durante os 60 
(sessenta) meses de contrato” (peça nº 2, fl. 69 e ss.). 
Ainda, consta no instrumento que a remuneração da concessionária será composta 
pela receita auferida mediante a cobrança de tarifas junto aos usuários do sistema, 
bem como pela exploração publicitária do sistema de bicicletas compartilhadas. 
A cláusula quinta do referido contrato, por sua vez, dispõe sobre os preços que 
poderão ser cobrados dos usuários, nos seguintes termos: isenção de cobrança até 
45 (quarenta e cinco) minutos de uso da bicicleta e valor máximo de R$2,50 (dois 
reais e cinquenta centavos) pela fração de 15 (quinze) minutos após decorridos os 
primeiros 45 (quarenta e cinco) minutos, não podendo cobrar pela fração de 15 
(quinze) minutos valor inferior a R$2,00 (dois reais). 
A parte representante alegou inicialmente que o certame foi homologado em 6 de 
dezembro de 2016, com assinatura do contrato em 22 de dezembro de 2016, 
juntando aos autos cópia de seu contrato social, cópia do instrumento convocatório 
e do contrato firmado, dentre outros documentos. 
Argumentou a interessada que a habilitação do Consórcio Bikefacil-CWB, 
constituído pelas empresas Bikefácil Locações Ltda. e Fitset Negócios, Comércio e 
Serviços Ltda., foi irregular, já que não foram atendidos os requisitos previstos em 
edital, notadamente requisito de qualificação técnico-operacional - atestado de 
capacidade técnica exigido das licitantes, conforme (peça nº 2, fls. 1-15): 
a) Falta de apresentação do cartão de inscrição municipal, em descumprimento à 
alínea "b.2" do subitem 3.2.B - regularidade fiscal 
b) Ausência de certidão de regularidade dos tributos estaduais, em descumprimento 
à alínea "b.3" do subitem 3.2.B - regularidade fiscal 
c) Ausência da declaração de conhecimento dos termos do edital e do termo de 
referência, em descumprimento à alínea "D.6" do subitem 3.2.D — outras 
comprovações 
d) Ausência da qualificação técnica - descumprimento à alínea "E.1" do subitem 
3.2.E - qualificação técnica operacional 
Por derradeiro, solicitou a este Tribunal que seja determinada, liminarmente, a 
imediata suspensão do Contrato nº 374/16 até decisão definitiva. 
Justificou o pedido de concessão de medida cautelar sob o argumento de que a 
execução de contrato fundado em procedimento licitatório viciado viola a Lei nº 
8.666/93, bem como pode ocasionar prejuízo aos futuros usuários dos serviços. 
Quanto ao mérito, pugnou pelo provimento da Representação para determinar a 
nulidade do certame. 
2. A análise dos autos denota que o certame sobre o qual incide controvérsia teve 
como objeto a outorga onerosa de concessão para a prestação do serviço público 
de locação de bicicletas no Município de Curitiba. Observa-se na documentação 
acostada, especialmente o instrumento convocatório e minuta de instrumento 
contratual, que a contratação contemplou a implantação, a operação, a 
manutenção, o monitoramento e o gerenciamento de um serviço integrado de 
bicicleta pública. 
A controvérsia processual, porém, diz respeito à possível habilitação de licitante em 
desatenção ao determinado no instrumento convocatório, pela não apresentação de 
itens relacionados à comprovação de regularidade fiscal e qualificação técnica-
operacional. 
3. Inicialmente, cumpre analisar o pedido cautelar de suspensão do contrato 

formulado pela parte recorrente. 
Compulsando os autos observo que existe o periculum in mora, consubstanciado no 
decorrer da execução contratual, já que com o transcurso dos dias a empresa 
contratada daria seguimento ao cronograma estipulado, passando a fornecer os 
serviços. 
Por outro lado, não vislumbro o fumus boni iuris, requisito de plausibilidade das 
alegações ensejador da medida cautelar. 
Sobre a questão, ressalto que consta nos autos cópia da manifestação da 
Procuradoria-Geral Geral da URBS sobre recurso administrativo interposto pela 
parte representante, de teor análogo ao da presente Representação. 
No bojo da referida resposta a parte representada analisou todas as alegações 
também propostas nesta Representação, justificando questões e, também, 
afirmando de modo veemente que todos os requisitos constantes do edital foram 
devidamente atendidos, consoante documentação constante do processo 
administrativo de licitação. 
Com a devida vênia aos argumentos deduzidos pela parte representante, entendo que 
NÃO merece acolhimento, por ora, o pedido de concessão de medida cautelar 
formulado. 
4. Conforme explicitado no item anterior, há indícios de que a habilitação do Consórcio 
Bikefacil-CWB atendeu aos requisitos previstos no instrumento convocatório. 

Assim, para célere elucidação das questões apresentadas no presente processo, 
reputo necessária a oitiva da Urbanização de Curitiba S.A – URBS, por meio de seu 
representante legal, a fim de que se manifeste preliminarmente sobre as alegações da 
parte representante, demonstrando cabalmente o cumprimento dos requisitos 
editalícios. 
Deverá, ainda, juntar aos autos cópia integral do procedimento licitatório relativo à 
Concorrência nº 009/16, inclusive documentos pertinentes à fase interna. 
5. Diante do exposto, determino a remessa dos autos à Diretoria de Protocolo, com 
fito de expedir ofício de intimação, via postal, ao gestor da Urbanização de Curitiba 
S.A – URBS, para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os esclarecimentos 
e documentos necessários à elucidação dos fatos. 
6. Após manifestação da parte intimada, retornem os autos para juízo de 
admissibilidade. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Pessoa jurídica de direito privado sediada em Recife-PE, cujo objeto social consiste em 
“estacionamentos públicos e privados” (peça nº 2, fls.17-33). 

 
PROCESSO N.º: 895629/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MALLET 
INTERESSADO: ENGEFIELD CONSTRUTORA LTDA - EPP 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 298/17 
Por meio do Despacho n.° 2003/15-GCG (peça 04), foi determinada a intimação da 
empresa Engefield Construtora Ltda. ME, ora representante, para que juntasse aos 
autos o documento de procuração outorgado a seus advogados, sob pena de não 
recebimento da Representação. 
Decorrido o prazo sem manifestação da representante (peça 12), determinou-se a 
intimação do advogado subscritor para a juntada do documento, nos termos dos 
Despachos n.° 803/16-GCG e 2081/16-GCG (peças 13 e 15), sob pena de não 
recebimento da demanda. 
Em resposta (peça 23), apresentada intempestivamente, foi informado que o 
procurador não tem mais contato com a empresa representante, de modo que 
deixou de anexar o instrumento requerido. 
Assim, considerando que não foi apresentado o documento requerido, 
caracterizando vício na representação da parte (artigo 348[1], §1°, RI), deixo de 
receber o feito. Encaminhem-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas para ciência. 
Após, decorrido o prazo recursal sem manifestação de interessados, determino o 
encerramento do processo, nos termos do artigo 398[2], §2º, c/c o artigo 32[3], 
inciso XII, do Regimento Interno, com remessa dos autos à Diretoria de Protocolo 
para arquivamento. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 348. As partes e os interessados podem praticar os atos processuais diretamente ou por 
intermédio de procurador regularmente constituído. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010)  
§ 1º Constatado vício na representação da parte ou do interessado, o relator fixará prazo de 10 
(dez) dias, para que promova a regularização, sob pena de serem desconsiderados os atos 
praticados pelo procurador, a critério do Relator. (Parágrafo único renumerado e alterado pela 
Resolução n° 24/2010) 
2. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização.  
(...) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução n° 
24/2010) 
3. Art. 32. Como Relator, compete ao Conselheiro: 
(...) 
XII - exercer o juízo de admissibilidade, presidir a instrução, relatar e adotar as medidas 
necessárias, inclusive de natureza cautelar, nos processos de denúncia e representação, bem 
como na hipótese do art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e nas comunicações originárias da 
Ouvidoria; (Incluído pela Resolução nº 58/2016) 
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PROCESSO N.º: 178084/97 
ENTIDADE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
DESPACHO: 303/17 
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para manifestação, 
em atenção ao artigo 66, inciso IV[1], do Regimento Interno desta Corte. 
Após, retorne. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 66. Compete ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado, em sua missão 
de guarda da lei e fiscal de sua execução, além de outras estabelecidas neste Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, as seguintes atribuições: (...) 
IV – velar supletivamente pela execução das decisões do Tribunal, promovendo as diligências e 
atos necessários junto às autoridades competentes, para que a Fazenda Pública receba 
importâncias atinentes às multas, alcance, restituição de quantias e outras imposições legais, 
objeto de decisão do Tribunal; 

 
PROCESSO N.º: 892886/13 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU 
INTERESSADO: CLEUNICE DE FÁTIMA KOZIEL CHAMPOSKI, JOAO PEDA 
SOARES, JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DO PARANA, RICHARD 
GOLBA 
PROCURADOR/ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO, CASSIO PRUDENTE 
VIEIRA LEITE, FABIANA CRISTINA ORTEGA, GABRIELA GUIMARAES 
PEIXOTO, GUILHERME DE SALLES GONCALVES, LUIS GUSTAVO MOTTA 
SEVERO DA SILVA, LUIZ EDUARDO PECCININ, MARCELO FURMAN, 
ROBERTA ALVES PINTO GUIMARAES, SUELI TOMOKO ANDO, WILLIAN 
FURMAN 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
DESPACHO: 304/17 
Considerando que a decisão embargada foi proferida em processo que, à época, 
era de competência do Corregedor-Geral, e que estes processos foram 
redistribuídos entre todos os Conselheiros mediante sorteio, por força da recente 
mudança da Lei Orgânica desta Corte, encaminhem-se à Diretoria de Protocolo 
para proceder o retorno da relatoria do presente expediente ao Conselheiro Artagão 
de Mattos Leão, conforme Termo de Redistribuição nº 2561/2017 (peça nº 123). 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 

 
PROCESSO N.º: 879457/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MORRETES 
INTERESSADO: HELDER TEOFILO DOS SANTOS, MUNICÍPIO DE MORRETES 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 308/17 
Acatando o opinativo constante na Informação n.º 78/17 - COFIM (peça 17), tendo 
em vista que se revelaram infrutíferas as citações anteriores do Sr. Hélder Teófilo 
dos Santos e do Município e Morretes, determino que a Diretoria de Protocolo 
proceda à citação de: 
1. HÉLDER TEÓFILO DOS SANTOS, ex-Prefeito de Morretes, com o envio de 
comunicação ao seu endereço residencial, por via postal, mediante ofício registrado 
com aviso de recebimento (caso resulte infrutífera, que a citação seja realizada por 
edital); 
2. MUNICÍPIO DE MORRETES, na pessoa de seu atual representante legal. 
Para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Comunicação de Irregularidade (peça 3) da 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, conforme art. 389[1] do 
Regimento Interno. 
Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo sem 
envio de resposta, à Coordenadoria de Fiscalização Municipal - COFIM e ao 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para as devidas manifestações. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 

 
PROCESSO N.º: 128862/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 309/17 
Trata-se de procedimento instaurado para acompanhamento do Mandado de 
Segurança nº 5000251-19.2017.8.16.0000, impetrado pelo Município de Curitiba 
contra ato deste Conselheiro no Recurso de Revisão nº 16340/16, em trâmite neste 
Tribunal. 
As informações no mandado de segurança foram devidamente prestadas, conforme 

tela de acompanhamento do Processo Judicial Eletrônico, abaixo. 

 
A manifestação foi também encaminhada à Procuradoria-Geral do Estado, via e-
mail, para as providências cabíveis. 
Para adequada formalização, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência, 
para expedição de ofício à Procuradoria Geral do Estado, a fim de que sejam 
tomadas as providências visando à cessação dos efeitos da liminar judicial 
suspensiva da medida cautelar expedida por este Conselheiro. 
Tendo em vista os prazos processuais, solicita-se que a comunicação seja 
realizada com a urgência que o caso requer. 
Após, propõe-se o encaminhamento dos autos à Diretoria Jurídica, para 
acompanhamento. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro 
 
PROCESSO N.º: 82190/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: ALEXANDRE LOPES KIREEFF, ANDRÉ OLIVEIRA DE NADAI, 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO DE LONDRINA, 
CRISTEL RODRIGUES BARED, CRISTIANE REGINA DE CAMARGO 
HASEGAWA, JOEL GARCIA, JOSE CARLOS BRUNO DE OLIVEIRA, LUCIANO 
BORROZZINO 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 310/17 
1. Trata-se de Representação com fundamento na Lei nº 8.666/93, com pedido 
cautelar, apresentada em 22 de fevereiro de 2011 pelo Sr. Joel Garcia, então 
Vereador do Município de Londrina. 
A parte representante noticiou supostas irregularidades[1] ocorridas na 
Concorrência nº 07/2011-FUL (Processo Administrativo nº 024/2011-FUL), tipo 
menor preço, promovida pela Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de 
Londrina – CMTU, visando à “seleção de empresa para a prestação de serviços de 

coleta manual e mecanizada dos resíduos sólidos urbanos com o emprego de 
caminhões compactadores dotados de sistema de rastreamento por satélite, bem 
como varrição manual com fiscalização eletrônica, lavagem de vias e logradouros 
públicos, limpeza e conservação de mobiliário urbano, fornecimento/instalação, 
recuperação, reposição e higienização de contêineres e programa de educação 
ambiental e orientações à comunidade no município de Londrina e a coleta e 
transporte dos resíduos provenientes destas atividades para a CTR – Central de 
Tratamento de Resíduos, localizado na Rodovia PR 442 km 175,8 no distrito de 
Maravilha” (p. 16, peça 2). 
Consta nos autos que o instrumento convocatório definiu a data de 13 de maio de 
2011 para abertura e análise dos envelopes com documentação e propostas. 
Entretanto, o certame foi suspenso por força de decisão liminar proferida pelo juiz 
Alberto Junior Veloso, da 5ª Vara Cível da Comarca de Londrina, nos autos de 
mandado de segurança nº 25133/2011. 
Ainda, observa-se que o edital fixou em R$119.260.702,76 (cento e dezenove 
milhões, duzentos e sessenta mil, setecentos e dois reais e setenta e seis centavos) 
o valor máximo da contratação, pelo período de 60 (sessenta) meses – prorrogável 
por 12 (doze) meses. 
2. Compulsando os autos, observo que a última ordem exarada nos autos (peça nº 
15), pelo então Corregedor-Geral, Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, foi 
devidamente atendida, com a intimação do Sr. André Oliveira de Nadai (Diretor 
Presidente CMTU à época dos fatos), do Município de Londrina e da CMTU, para 
que informassem o andamento da Ação Civil Pública nº 25133/2011[2]. 
A Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina apresentou 
manifestação (peças nº 22-24), mediante a qual juntou documentos para 
comprovação da anulação administrativa do certame questionado, bem como juntou 
cópia da sentença exarada na Ação Civil Pública nº 25133-98.2011.8.16.0014, que 
extinguiu o feito sem resolução de mérito ante a perda do objeto. 
No mesmo sentido foi a manifestação do Município de Londrina (peça nº 83), por 
meio do seu então representante legal, que ressaltou a anulação administrativa do 
certame vergastado e arquivamento da ação judicial que versava sobre a matéria 
objeto desta Representação. 
3. As manifestações preliminares foram analisadas, encontrando-se o processo 
apto ao juízo de admissibilidade. 
Conforme já mencionado, a questão trazida a exame pela parte representante 
consiste em supostas irregularidades em licitação, cujo escopo era contratar 
empresa para prestação de serviços de coleta manual e mecanizada dos resíduos 
sólidos urbanos. 
Ocorre que a licitação em questão foi anulada administrativamente pelo Ato 
Executivo nº 163/2013, sendo o aviso de anulação de licitação publicado no Diário 
Oficial do Paraná, edição nº 8951, em 5 de maio de 2013 (peça nº 23). 
Do mesmo modo, a parte representada logrou êxito em demonstrar que Ação Civil 
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Pública destinada a apurar as mesmas irregularidades noticiadas nestes autos 
também foi arquivada, ante a perda do objeto (peça nº 24). 
Deste modo, NÃO RECEBO o expediente, pois com a anulação do certame 
questionado, deixou de existir, também, o objeto processual. 
4. Encaminhem-se os autos ao Ministério Público junto a este Tribunal de Contas 
para ciência. 
5. Caso decorra o prazo recursal sem manifestação de interessados, encerre-se o 
processo, nos termos do artigo 398, §2º[3], c/c 276, §§3º e 5º[4], do Regimento, 
com remessa dos autos à Diretoria de Protocolo (DP), para arquivamento. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Conforme síntese realizada pelo então Corregedor-Geral, Conselheiro José Durval Mattos do 
Amaral, as irregularidades são as seguintes (peça nº 15): (a) descrição divergentes quanto ao 
objeto licitado (ora mais sintética, ora mais detalhada e restritiva); (b) exigências que levariam a 
crer que a licitação seria do tipo técnica e preço e não menor preço, como consta do ato 
convocatório; (c) direcionamento da licitação; (d) que a Prefeitura de Londrina e a Companhia 
Municipal de Trânsito e Urbanização ( CMTU) têm ignorado a Lei Municipal nº 10.967/2010, a 
qual dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento e prevê o exercício de função reguladora 
por órgão ou entidade destinada a tanto; (e) não parcelamento do objeto, ao passo que seria 
devido fazê-lo, nos termos do artigo 23,§§1° e 2°, da Lei n° 8.666/93; (f) ilegalidade da 
contratação pelo prazo de 60( sessenta) meses; (g) inexistência de orçamento estimado em 
planilha de quantitativos e preços unitários; ( h) cumulação de exigência de garantia de proposta e 
patrimônio líquido mínimo; ( i) patrimônio líquido mínimo necessário estabelecido com base no 
valor estimado da contratação, fato que ofenderia o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal; 
(j) exigência de vínculo empregatício entre a licitante e alguns profissionais ( engenheiro 
sanitarista, engenheiro ambiental e técnico em segurança do trabalho); (l) incongruência no 
tocante à quantificação dos Benefícios e Despesas indiretas ( BDI); (m) inexistência de qualquer 
disposição acerca da existência de balança para mensuração da quantidade de lixo;(n) exigência 
de o licitante elaborar plano de execução dos serviços, sem que a Administração tenha fornecido 
os planos de rotas de coleta utilizados até então;  (o) equívoco quanto à estimativa da quantidade 
de lixo produzida por habitante; (p) a Administração elaborou novo modelo de contrato para a 
execução dos serviços, sem que este tenha passado por discussão pública e sem que existam, 
até o momento, regras para fiscalização dos serviços, asseverando que nem mesmo o órgão ou 
entidade responsável pela regulação dos serviços foi criado; (q) ilegalidade da exigência contida 
no Capítulo IX, item 1.2, subitem ‘d”, do edital; (r) omissão do edital, que não exige apresentação, 
pelo licitante, de licença ambiental, em desconformidade com o artigo 124 da Resolução nº 
31/1998 da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos ( SEMA); (s) inexistência 
de comprovação de viabilidade técnica de execução do serviço de conteinerização, infringindo o 
artigo 10, inciso I, da Lei n° 10.967/2010; (t) contratação em duplicidade do serviço de 
acondicionamento do lixo orgânico; (u) o edital não prevê avaliação dos planos de divulgação de 
atividades, a ser apresentadas pelos licitantes”. 
2. Trata-se de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público Estadual em face da CMTU de 
Londrina, questionando supostas ilegalidades no edital de Concorrência nº 07/2011. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução n° 24/2010)  
[...] 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução n° 
24/2010) 
4. Art. 276. A denúncia será dirigida ao Presidente do Tribunal, não sendo conhecida denúncia 
anônima ou insubsistente.  
[...] 
§ 3º Protocolada e autuada, a denúncia será distribuída ao Conselheiro Relator para o exercício 
do juízo de admissibilidade. (Redação dada pela Resolução n° 58/2016)  
[...] 
§ 5º Caso o expediente não seja recebido como denúncia, o Conselheiro Relator poderá 
determinar a autuação e processamento compatíveis com os assuntos previstos neste Regimento 
ou determinar o seu arquivamento. (Redação dada pela Resolução n° 58/2016) 

 
PROCESSO N.º: 264053/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MORRETES 
INTERESSADO: HELDER TEOFILO DOS SANTOS 
PROCURADOR/ADVOGADO: SÉRGIO LUIZ CHAVES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 313/17 
Vistos e examinados, determino o encaminhamento do presente processo à 
Diretoria de Protocolo – DP para proceder à INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE 
MORRETES, na pessoa de seu representante legal, e de HELDER TEOFILO DOS 
SANTOS, nos termos regimentais, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as alegações de defesa quanto ao contido na Instrução nº 
386/17 (peça nº 26), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme arts. 
385, §1º[1], 386, I ou III[2], e § 2º, I a III[3], e 389, do Regimento Interno. 
Alerte-se que a não apresentação das alegações de defesa poderá resultar em 
recomendação pela irregularidade das contas e na adoção de medidas previstas na 
Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento Interno do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 385. Salvo disposição em contrário, os prazos serão computados excluindo-se o dia do 
início e incluindo o do vencimento.  
§ 1º Os prazos processuais serão contados apenas nos dias úteis. (Redação dada pela 
Resolução n° 58/2016) 
2. Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso:  
I - da data da juntada aos autos do aviso de recebimento; 
(...) 
III - da data da disponibilização da comunicação eletrônica; (Redação dada pela Resolução n° 
24/2010) 

3. § 2º A contagem de prazo das comunicações eletrônicas, referenciadas no inciso III, observará 
o seguinte: (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
I - considerar-se-á realizada no dia em que for efetivada a consulta eletrônica ao teor da 
comunicação, certificando-se nos autos a sua realização; (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
II - na hipótese do inciso I, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação 

será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte; (Incluído pela Resolução n° 
24/2010)  
III - a consulta referida nos incisos I e II deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da 
data do envio da comunicação, sob pena de considerar-se a comunicação automaticamente 
realizada na data do término desse prazo. (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 

 
PROCESSO N.º: 859774/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BRAGANEY 
INTERESSADO: JOSENEY VICENTE, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, VALDOMIRO ABRAAO 
PERSCH 
PROCURADOR/ADVOGADO: ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
DESPACHO: 314/17 

Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade[1], adequação 
procedimental, legitimidade e interesse), com fundamento no art. 477[2] do 

Regimento, recebo o Recurso de Revista interposto pelo Município de Braganey e 
pelo Sr. Joseney Vicente (peças 63/64). 
À Diretoria de Protocolo, para nova autuação e sorteio de Relator, conforme o § 
2º[3] do referido dispositivo regimental. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Destaca-se que, diante da interposição de Embargos de Declaração por parte do órgão 
ministerial houve interrupção de prazos, no termos do que prevê o art. 490, §2º do Regimento 
Interno. 

2. Art. 477. A petição recursal, contendo as razões e acompanhada dos documentos nela 
referidos, que ainda não integrem os autos, será dirigida ao Relator da decisão recorrida, que 
deverá efetuar o juízo de admissibilidade, relativo à tempestividade, adequação procedimental, 
legitimidade e interesse. 

3. § 2º Admitido o recurso pelo Relator da decisão recorrida, proceder-se- á à nova autuação, 
passando o processo a ser identificado com o nome do recurso com o qual foi recebido, e a nova 
distribuição por sorteio de Relator, excetuados os recursos previstos nos incisos III, IV e V, do art. 
473, que terão o mesmo Relator. 

 
PROCESSO N.º: 272532/15 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO 
INTERESSADO: CARLOS ROBERTO SOUZA, PEDRO JOSE LOPES 

PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 319/17 

Diante do que foi exposto na Informação nº 01/17 do Núcleo de Fiscalização dos 
Regimes Próprios de Previdência dos Municípios, à Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal para manifestação. 
Após, encaminhem-se ao Ministério Público junto ao Tribunal para Parecer. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 775414/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
INTERESSADO: JOSE ALVES DE ALMEIDA 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 323/17 
Encaminhem-se à Coordenadoria de Fiscalização Municipal para manifestação 
quanto à petição juntada à peça 16, conforme Parecer nº 1680/17. 
Após, retornem ao Ministério Público junto ao Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 251235/11 
ENTIDADE: INSTITUTO CONFIANCCE 
INTERESSADO: CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, CLARICE LOURENCO 
THERIBA, CLAUDIA APARECIDA GALI, MUNICÍPIO DE IPORÃ, PIO COSTA 
BARROS 
PROCURADOR/ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE, GUILHERME 
DE SALLES GONCALVES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 325/17 

Diante do disposto na petição juntada às peças nº 185/186, encaminhem-se à 
Diretoria de Protocolo para atualização da autuação. 

Publique-se. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
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Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 
PROCESSO Nº: 711149/16 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

INTERESSADO: GREYCE CILENE SERENA, MEROUJY GIACOMASSI CAVET, 
WILSON LUIZ PIRES MOKVA 

PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 

BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, 

RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 34/17 

Considerando as manifestações pela legalidade e registro do ato de inativação, 

tanto da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal quanto do Ministério 
Público de Contas, 

DECIDO, 
1. com fundamento nos artigos 298, II e 428, II do Regimento Interno, determinar 

o registro do ato de inativação de Greyce Cilene Serena, ocupante do cargo de 
Profissional do Magistério, consubstanciado na Portaria n.º 766/2016 do Instituto de 

Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do 
Município, de 04/07/2016. 

2. determinar, depois do trânsito em julgado da decisão, o encerramento do 
processo e o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo. 

Publique-se. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 

FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 1062851/14 
ORIGEM: MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
INTERESSADO: EMERSON JULIO RIBEIRO, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU, SEBASTIAO ALMIR CALDAS 
DE CAMPOS 
ADVOGADO/PROCURADOR 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 230/17 
Tratam os autos de Recurso de Revista interposto em face do Acórdão n.º 5.927/16 
– Tribunal Pleno, o qual julgou pela procedência parcial da Representação, a fim de 
condenar o senhor Emerson Julio Ribeiro a restituir aos cofres do Município de 
Reserva do Iguaçu o valor dos juros e encargos moratórios incidentes inicialmente 
sobre o valor de R$139.601,11 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e um reais e 
onze centavos), referente aos meses janeiro e fevereiro de 2014. 
Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade, adequação 
procedimental, legitimidade e interesse), com fundamento no art. 477, caput, do 
Regimento Interno desta Corte, recebo o Recurso de Revista interposto por 
Emerson Julio Ribeiro (peças 35 a 40). 
Encaminhem os autos à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de 
Relator, conforme o § 2º do referido dispositivo regimental. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de fevereiro de 2017. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
Ato emitido por Aline Grigoletti de Lacerda Costa – Matrícula 517.844 
 
PROCESSO Nº: 980905/16 
ORIGEM: OTAVIO DO AMARAL LIBER 
INTERESSADO: OTAVIO DO AMARAL LIBER 
ADVOGADO/PROCURADOR 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 261/17 
Com fundamento no artigo 11, § 2o, III da Resolução n.º 45/2014, autorizo o acesso 
e a reprodução do processo n.º 78.279-0/14. 
Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para liberação do acesso aos autos 
requeridos. 
Adotadas as providências pertinentes, o processo estará encerrado, devendo seguir 
à Diretoria de Protocolo para atendimento ao previsto no artigo 11, § 4o da 
Resolução n.º 45/2014. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de fevereiro de 2017. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 733575/13 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: ALDO NELSON BONA, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE 

DO PARANÁ, VITOR HUGO ZANETTE, ZEFERINO PERIN 
ADVOGADO/PROCURADOR 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 264/17 
Considerando as manifestações uniformes do Ministério Público de Contas pelo 
Parecer nº 1.510/17 (peça 28), e da Coordenadoria de Execuções nos termos da 
Informação nº 594/17 (peça 26), com fundamento no disposto pelo art. 398, §§ 1º e 
4º do Regimento Interno, determino o encerramento deste processo. 
À Diretoria de Protocolo para arquivamento do feito. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de fevereiro de 2017. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
Ato emitido por: José Diniz (TC 51.792-5). 
 
PROCESSO Nº: 279144/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ 
INTERESSADO: ALEXANDRE DE OLIVEIRA, ALONSO CRISPIM VILAS BOAS, 
CLAUDENICE BATISTA FOREGATTI, CLAUDIONOR CONDE VILAS BOAS, 
CLOVIS BERNINI JUNIOR, HAROLDO BERNIN, LARISSA NOVAIS AYME, LUIZ 

BISPO GONCALVES, OBERDAN JOSE ANTONIO, ROBERTO MAECELINO 
ADVOGADO/PROCURADOR JOAQUIM DINIZ SILVEIRA, LUCIANA DE 
MACEDO WEINHARDT, LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO, MARCELO 
BUZATO, ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI, SERGIO DE SOUZA 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
DESPACHO: 266/17 
Considerando o contido na Instrução nº 54/17 (peça 93), da Coordenadoria de 
Execuções e no Parecer nº 1.414/17 (peça 95), do Ministério Público de Contas, 
autorizo a baixa da responsabilidade pecuniária de Clovis Bernini Junior, CPF 
493.862.479-68, em relação ao item II do Acórdão nº 5.254/2016 – Segunda 
Câmara de 26/10/2016 (peça 82), na forma do art. 514 do Regimento Interno[1]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral para emissão da Certidão de Quitação 
de Débito e, posteriormente, à Coordenadoria de Execuções para registro. 
Certificado o trânsito em julgado e efetuados os registros pertinentes, com 
fundamento no art. 398, § 1o do Regimento Interno[2], determino o encerramento 
do processo e o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de fevereiro de 2017. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
__________________________ 
1. Art. 514. Comprovado o recolhimento integral e/ou adimplidas as obrigações de fazer ou não 
fazer, o Tribunal expedirá a certidão de quitação do débito, da obrigação ou da multa, com a 
consequente baixa de responsabilidade. 
2. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização.  
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

 
PROCESSO Nº: 867064/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO OESTE DO PARANA EM 
GUARAPUAVA, JOAO ELINTON DUTRA 
ADVOGADO/PROCURADOR 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
DESPACHO: 268/17 
Tendo-se em vista o contido na petição do senhor João Elinton Dutra (peça 46), 
encaminhem os autos à Diretoria de Protocolo para autuação do nome do 
advogado Luís Paulo Zolandek, conforme consta na procuração à peça 47. 
Após, encaminhem os autos à Coordenadoria de Execuções para 
acompanhamento. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de fevereiro de 2017. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
Ato emitido por: José Diniz (TC 51.792-5). 
 
PROCESSO Nº: 331842/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
INTERESSADO: MIGUEL BAYERLE 
ADVOGADO/PROCURADOR 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 272/17 
O Município de Itaipulândia peticiona nos autos, documentos referentes a novas 
admissões realizadas, regulamentadas pelo Edital n° 01/2015, cujas admissões 
iniciais já foram apreciadas e julgadas legais por meio da Decisão Definitiva 
Monocrática n° 5/17 (peça 51). 
Cumpre informar que a partir de 07 de novembro de 2016, o envio de 
documentação referente à admissão de pessoal (inicial/complementar) só será 
recebida via sistema SIAP-Admissão. 
Diante do exposto, encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para: 
- desentranhamento dos documentos de peças 54/64 e seu encerramento. 
- comunicação ao Município de Itaipulândia para que envie a documentação 
peticionada no presente processo, via sistema SIAP-admissão. 
Publique-se. 
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Após retornem os autos. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
Ato emitido por Izabel Cristina Corrales 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 236028/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA 
INTERESSADO: RODRIGO FERNANDES DA SILVA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 425/16 

Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais para que preste as 
informações solicitadas pelo Ministério Público de Contas no Parecer nº 1838/16 

(peça 54). 
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2016. 

Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 225263/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL 
INTERESSADO: ALBINO ROQUE PADOVAN, DEJAIR VALERIO, MARISA 

APARECIDA CAVALARI BOCAMINO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 55/17 

Tendo em conta que os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 

Pessoal, nº 295/17, e do Ministério Público de Contas, nº 1367/17, são pela 
legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o 

registro do Decreto nº 5641, de 03/02/2014, publicada no Jornal Tribuna do Norte. 
nº 6899, em 04/02/2014. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos Coordenadoria de Fiscalização de 

Atos de Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de 
Protocolo para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, 

VII do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 17 de fevereiro de 2017. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 516922/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, JURANDIR GARCIA SIMÃO, RAFAEL 
IATAURO, REINHOLD STEPHANES 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO 
JORGE STAINZACK, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 56/17. 
1. Trata o presente processo de revisão de proventos da servidora em epígrafe com 
fundamento na Emenda Constitucional n.º 70/2012, através da Resolução nº 5702, 
do Paranaprevidência, publicada em 13/07/2012. 
Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, nº. 8053/16, e 
do Ministério Público de Contas, nº 10223/16, são pela legalidade e registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, determino o 
registro do presente ato de revisão de proventos, nos termos do art. 428 do 
Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização 
de Atos de Pessoal , para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de 
Protocolo, para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, 

VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 17 de fevereiro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 625684/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: IVAN LELIS BONILHA, MIRIAM BALBINO TAVARES, RAFAEL 
IATAURO 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA 
DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA 
RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ 

TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 57/17 
Tendo em conta que os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal, nº 495/2017, e do Ministério Público de Contas, nº 1405/17, são pela 
legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o 
registro da Portaria n.º 269/2016, publicada no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná em 05/05/2016. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 21 de fevereiro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 107330/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIO DE ASSIS 
PIOSKI, RAFAEL IATAURO 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 58/17 
Tendo em conta que os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal, nº 13689/16, e do Ministério Público de Contas, nº 356/17, são pela 
legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o 
registro da Resolução nº 3755, de 09/12/2015, publicada no D.O.E. nº 9598, em 
16/12/2015 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 21 de fevereiro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 496394/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
INTERESSADO: ANDRE LUIS BOVO, MILTON MUZULON 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 59/17. 
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pela entidade em 
epígrafe, para o provimento do cargo de Procurador Municipal, por Concurso 
Público, disciplinado pelo Edital nº 010/2009. 
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os 
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pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, nº. 10802/16, e 
do Ministério Público de Contas, nº. 1517/17 são pela legalidade e registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, determino o registro dos atos de 
admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428, II, do 
Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização 
de Atos de Pessoal l, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de 
Protocolo, para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, 
VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 21 de fevereiro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 844866/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 

INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
DE PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE LORENZETTI, ROSELY NAVARRO 
RODRIGUES, TERESINHA DE JESUS BORIN ALVES 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 60/17 
Tendo em conta que os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal, nº 426/2017, e do Ministério Público de Contas, nº 660/17, são pela 
legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o 
registro do Decreto n.º 17069/2016, publicado no Diário do Noroeste em 13/08/2016. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 21 de fevereiro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 395014/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
ROSANGELA LEMOS NESI DA ROCHA, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 61/17 
Tendo em conta que os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal, nº 10367/16, e do Ministério Público de Contas, nº 1557/17, são pela 
legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o 
registro da Resolução nº 1080, de 09/04/2015, publicada no D.O.E. nº 9932, em 
15/04/2015. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 21 de fevereiro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 783271/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: ROGERIO JOSE LORENZETTI, ROSELY NAVARRO 
RODRIGUES, ROSIANE APARECIDA VIEIRA RICARDO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 62/17 

Tendo em conta que os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 

Pessoal, nº 380/2017, e do Ministério Público de Contas, nº 863/17, são pela 
legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o 
registro do Decreto n.º 16860/2016, publicado no Diário do Noroeste em 
31/05/2016. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 21 de fevereiro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 381532/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, NADINA APARECIDA MORENO, 
PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, SANDRA HELENA PRUDENCIO 
FERREIRA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 63/17. 

1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre a Fundação Araucária à Universidade Estadual de Londrina, no 
valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por meio do Convênio n.º 852/2012, 
cujos dados foram coletados por meio do Sistema Integrado de Transferências – 
SIT, sob nº 11.406. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Transferências, na Instrução n.º 1976/16, e o 
Ministério Público de Contas, no Parecer n.º 1563/17, são pela regularidade das 
contas prestadas, com recomendação aos jurisdicionados para regularização das 
inconformidades apontadas na instrução processual, em relação às exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011, com fulcro no art. 244, 
I e §1º, do Regimento Interno. 
É o relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e do Ministério Público de Contas, julgo regulares as presentes 
contas, nos termos do art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do 
Regimento Interno, com a imposição da recomendação sugerida pela instrução 
técnica. 
Tendo-se em conta que a referida recomendação refere-se ao próprio cumprimento 
de atos normativos desta Corte, visando evitar a reincidência das inconformidades 
apontadas em processos futuros, fica desde já autorizado o encerramento do 
processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela 
Coordenadoria de Execuções, nos moldes do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 21 de fevereiro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 339729/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VIGILANTES MIRINS FREI 
RAFAEL MAINKA DE PARANAVAI, LIGIA ALVES DA SILVA AGUIAR, 
MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE LORENZETTI, ROSIMEIRY 
MOLLERO PEREIRA 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 64/17. 
1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre o Município de Paranavaí e a Associação Educacional Vigilantes 
Mirins Frei Rafael Mainka de Paranavaí, no valor total de R$ 173.619,00 (cento e 
setenta e três mil, seiscentos e dezenove reais), por meio do Convênio n.º 3/2012, 
cujos dados foram coletados por meio do Sistema Integrado de Transferências – 
SIT, sob nº 6.192. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Transferências, na Instrução n.º 2687/16, e o 
Ministério Público de Contas, no Parecer n.º 1030/17, são pela regularidade das 
contas prestadas, com recomendação aos jurisdicionados para regularização das 
inconformidades apontadas na instrução processual, em relação às exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011, com fulcro no art. 244, 
I e §1º, do Regimento Interno. 
É o relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e do Ministério Público de Contas, julgo regulares as presentes 
contas, nos termos do art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do 
Regimento Interno, com a imposição da recomendação sugerida pela instrução 
técnica. 
Tendo-se em conta que a referida recomendação refere-se ao próprio cumprimento 
de atos normativos desta Corte, visando evitar a reincidência das inconformidades 
apontadas em processos futuros, fica desde já autorizado o encerramento do 
processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela 
Coordenadoria de Execuções, nos moldes do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 21 de fevereiro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
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PROCESSO Nº: 468391/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PORECATU 
INTERESSADO: JOSE PINHEIRO, MARCIA APARECIDA FRANCISQUETE 
DIAS, MUNICÍPIO DE PORECATU, PROVOPAR - AÇÃO SOCIAL PORECATU, 
SÔNIA MARIA SANTANA VOLPATO, WALTER TENAN 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 65/17. 
1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre o Município de Porecatu e a Provopar - Ação Social Porecatu, no 
valor total de R$ 11.000,00 (onze mil reais), por meio do Convênio n.º 9/2012, cujos 
dados foram coletados por meio do Sistema Integrado de Transferências – SIT, sob 
nº 10.050. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Transferências, na Instrução n.º 2521/16, e o 
Ministério Público de Contas, no Parecer n.º 1453/17, são pela regularidade das 
contas prestadas, com recomendação aos jurisdicionados para regularização das 
inconformidades apontadas na instrução processual, em relação às exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011, com fulcro no art. 244, 
I e §1º, do Regimento Interno. 
É o relatório. 

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e do Ministério Público de Contas, julgo regulares as presentes 
contas, nos termos do art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do Regimento 
Interno, com a imposição da recomendação sugerida pela instrução técnica. 
Tendo-se em conta que a referida recomendação refere-se ao próprio cumprimento 
de atos normativos desta Corte, visando evitar a reincidência das inconformidades 
apontadas em processos futuros, fica desde já autorizado o encerramento do 
processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela 
Coordenadoria de Execuções, nos moldes do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 22 de fevereiro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 317032/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANACITY 
INTERESSADO: ASSOCIACAO ESTUDANTIL PARANACITENSE, CINTIA 
CRISTINA SANTANA TAKEMOTO, EDNÉA BUCHI BATISTA, MARIO SHIDEO 
YAMAMOTO, MUNICÍPIO DE PARANACITY 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 66/17. 

1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre o Município de Paranacity e a Associação Estudantil Paranacitense, 
no valor total de R$ 19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais), por meio do 
Convênio n.º 04/2012, cujos dados foram coletados por meio do Sistema Integrado 
de Transferências – SIT, sob nº 8704. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Transferências, na Instrução n.º 2574/16, e o 
Ministério Público de Contas, no Parecer n.º 811/17, são pela regularidade das 
contas prestadas, com recomendação aos jurisdicionados para regularização das 
inconformidades apontadas na instrução processual, em relação às exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011, com fulcro no art. 244, 
I e §1º, do Regimento Interno. 
É o relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e do Ministério Público de Contas, julgo regulares as presentes 
contas, nos termos do art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do Regimento 
Interno, com a imposição da recomendação sugerida pela instrução técnica. 
Tendo-se em conta que a referida recomendação refere-se ao próprio cumprimento 
de atos normativos desta Corte, visando evitar a reincidência das inconformidades 
apontadas em processos futuros, fica desde já autorizado o encerramento do 
processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela 
Coordenadoria de Execuções, nos moldes do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 22 de fevereiro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 385357/05 
ORIGEM: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALARICO ABIB, CARLOS KANEGUSUKU, CONSTRUTORA 
NASCIMENTO LIMITADA, MUNICÍPIO DE ANDIRÁ 
PROCURADOR: ANDREI DE OLIVEIRA RECH, ELIZABET NASCIMENTO POLLI, 
FERNANDA BENDER COLLODEL, FERNANDO BLASZKOWSKI, FERNANDO 
MASSARDO, FILIPE EMANUEL NEVES DA SILVA, GIANNY VANESKA GATTI 
FELIX, GUILHERME DI LUCA, JANCELINE LABEGALINI SOARES, KATIA 
CRISTINA GRACIANO JOSTALE, LORENA MORO DOMINGOS, LUIZ PAULO 
RIBEIRO DA COSTA, MARCUS VENÍCIO CAVASSIN, MARIELZA FORNACIARI 
BLOOT, MAURICI ANTONIO RUY, MAYRA DE SOUZA SCREMIN, MOEMA REFFO 
SUCKOW, RUBIA MARA CAMANA, SANDRA MARIA DOS SANTOS BEM 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 419/17 

1. Em acolhimento ao contido na Instrução nº 3290/13, elaborada pela Diretoria 

de Contas Municipais (atual Coordenadoria de Fiscalização Municipal), e no 
Parecer Ministerial nº 19714/13 (peças nº 131 e 132), remetam-se os autos à 
Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimada a Prefeitura Municipal de Andirá 
para que comprove, no prazo de 15 (quinze) dias, o cumprimento das 
determinações do Acórdão nº 1221/07 – Tribunal Pleno (peça nº 48), informando: a) 
se os serviços de abastecimento de água, esgotos sanitários e resíduos sólidos já 
estão sendo prestados pela Administração Municipal; b) as providências tomadas 
em relação à apuração e pagamento de eventual indenização devida à Sanepar 
pelos investimentos realizados na localidade e sua amortização. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 22 de fevereiro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 251531/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - INPAM 
INTERESSADO: ADELAIDE DA CRUZ VIANA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 421/17 

1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 129141/17, pelo período 
de 15 (quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 22 de fevereiro de 2017. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 510160/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, REINHOLD 
STEPHANES, ZILDA DE LOURDES SAES MARQUES 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 422/17 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 128811/17, pelo período 
de 15 (quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 22 de fevereiro de 2017. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 117674/17 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE 
CAMPO LARGO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 423/17 
I – Em atenção ao requerimento oriunda da 1ª Promotoria de Justiça do Foro 
Regional de Campo Largo, por meio do qual, com vistas à instrução dos autos de 
Inquérito Civil nº MPPR-0023.16.001084-1, defiro acesso aos autos nº 146120/15 
de prestação de contas do Município de Campo Largo, ao qual se encontra 
apensado o processo de alerta nº 666000/15. 
II – Assim, retornem os autos ao Gabinete da Presidência para que sejam liberadas 
as cópias ao Parquet. 
III – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 22 de fevereiro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
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PROCESSO Nº: 935403/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA 
INTERESSADO: PRIMIS DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 424/17 
I – Em atenção ao art. 357, §1º, do Regimento Interno, recebo a documentação 
apresentada pelo Município de Godoy Moreira, acostada nas peças 9/10. 
II – Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal para 
instrução. 
III - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 22 de fevereiro de 2017. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 316371/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBAITI 
INTERESSADO: ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, CÂMARA 
MUNICIPAL DE IBAITI, MUNICÍPIO DE IBAITI, SIDINEI ROBIS DE OLIVEIRA 
PROCURADOR: CRISTIANE VITORIO GONÇALVES 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 426/17 
1. Tendo-se em conta a Informação 2388/17 da Diretoria de Protocolo indicar que já 
houve o decurso do prazo incialmente concedido, excepcionalmente, concedo novo 
prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do presente para manifestação do 
Município de Ibaiti. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 316525/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBAITI 
INTERESSADO: ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, CÂMARA 
MUNICIPAL DE IBAITI, MUNICÍPIO DE IBAITI, SIDINEI ROBIS DE OLIVEIRA 
PROCURADOR: CRISTIANE VITORIO GONÇALVES, JUVENTINO ANTONIO DE 
MOURA SANTANA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 427/17 
1. Tendo-se em conta a Informação 2381/17 da Diretoria de Protocolo indicar que já 
houve o decurso do prazo incialmente concedido, excepcionalmente, concedo novo 
prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do presente para manifestação do 
Município de Ibaiti. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 304497/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBAITI 
INTERESSADO: ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, CÂMARA 
MUNICIPAL DE IBAITI, MUNICÍPIO DE IBAITI, SIDINEI ROBIS DE OLIVEIRA 
PROCURADOR: CRISTIANE VITORIO GONÇALVES, JUVENTINO ANTONIO DE 
MOURA SANTANA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 428/17 
1. Tendo-se em conta a Informação 2409/17 da Diretoria de Protocolo indicar que já 
houve o decurso do prazo inicialmente concedido, excepcionalmente, concedo novo 
prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do presente para manifestação do 
Município de Ibaiti. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 315677/16 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI 
ASSUNTO: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 430/17 
Face ao conteúdo da Informação da Diretoria de Gestão de Pessoas, com base no 
art. 398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, com o 
consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para 
arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2017. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 
 

PROCESSO Nº: 154641/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A 
INFÂNCIA DE CAMBÉ, JOAO DALMACIO PAVINATO, MUNICÍPIO DE CAMBÉ, 
PAULO ROGÉRIO DE LIMA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 432/17 

I – Em atenção a Informação 85/17 da Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e Contratos, autorizo a redistribuição dos presentes por 
dependência ao processo 598801/13, de relatoria do Ilustre Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha. 
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para providências. 
III – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2017. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 269721/16 
ORIGEM: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA 
INTERESSADO: JOSIANE FRUET BETTINI LUPION, SÉRGIO ROBERTO 
RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 433/17 
Com base na Informação nº 648/17 da Coordenadoria de Execuções, autorizo o 
encerramento do feito nos moldes do 398 do Regimento Interno. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento nos moldes 
regimentais. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2017. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 154889/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A 
INFÂNCIA DE CAMBÉ, JOAO DALMACIO PAVINATO, MUNICÍPIO DE CAMBÉ, 
PAULO ROGÉRIO DE LIMA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 434/17 
I – Em atenção a Informação 86/17 da Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e Contratos, autorizo a redistribuição dos presentes por 
dependência ao processo 598801/13, de relatoria do Ilustre Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha. 
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para providências. 
III – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2017. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 155974/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A 
INFÂNCIA DE CAMBÉ, JOAO DALMACIO PAVINATO, MUNICÍPIO DE CAMBÉ, 
PAULO ROGÉRIO DE LIMA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 435/17 
I – Em atenção a Informação 84/17 da Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e Contratos, autorizo a redistribuição dos presentes por 
dependência ao processo 598801/13, de relatoria do Ilustre Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha. 
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para providências. 
III – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2017. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 143712/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A 
INFÂNCIA DE CAMBÉ, JOAO DALMACIO PAVINATO, MUNICÍPIO DE CAMBÉ, 
PAULO ROGÉRIO DE LIMA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 436/17 

I – Em atenção a Informação 87/17 da Coordenadoria de Fiscalização de 
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Transferências e Contratos, autorizo a redistribuição dos presentes por 
dependência ao processo 598801/13, de relatoria do Ilustre Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha. 
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para providências. 
III – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2017. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 155540/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A 
INFÂNCIA DE CAMBÉ, JOAO DALMACIO PAVINATO, MUNICÍPIO DE CAMBÉ, 
PAULO ROGÉRIO DE LIMA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 437/17 
I – Em atenção a Informação 83/17 da Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e Contratos, autorizo a redistribuição dos presentes por 
dependência ao processo 598801/13, de relatoria do Ilustre Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha. 
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para providências. 
III – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2017. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 263797/15 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
TURVO 
INTERESSADO: MARCIA REGINA DE CAMPOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 438/17 
Face ao conteúdo da Informação da Coordenadoria de Execuções, informando que 
foram registradas as ressalvas ou recomendações contidas na decisão terminativa, 
com base no art. 398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do 
processo, com o consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, 
para arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2017. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 357310/16 
ORIGEM: USINA DE ENERGIA EOLICA CUTIA S/A 
INTERESSADO: CEZAR MONTEIRO PIRAJÁ JUNIOR, EDSON SARDETO, 
ROBERTO CAMBUÍ 
PROCURADOR: CRISTINA KAWAKA, JEFFERSON CAMILO DE SIQUEIRA, 
LUIS ADOLFO KUTAX, PAULO SÉRGIO SENA, THAIS MARQUES 
CAVALCANTI DE BRITO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 439/17 
Face ao conteúdo da Informação da Coordenadoria de Execuções, informando que 
foram registradas as ressalvas ou recomendações contidas na decisão terminativa, 
com base no art. 398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do 
processo, com o consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, 
para arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2017. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 265524/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
INTERESSADO: ARTUR FERRAZ VIANA, JOSE UILSON DA CUNHA 
PROCURADOR: ADRIANE TEREBINTO DI BACCO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 440/17 
Face ao conteúdo da Informação da Coordenadoria de Execuções, informando que 
foram registradas as ressalvas ou recomendações contidas na decisão terminativa, 
com base no art. 398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do 
processo, com o consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, 
para arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2017. 

Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 247554/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL 
INTERESSADO: ANTONIO SÉRGIO DA SILVA, DIRCEU BRANDAO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 441/17 
Face ao conteúdo da Informação da Coordenadoria de Execuções, informando que 
foram registradas as ressalvas ou recomendações contidas na decisão terminativa, 
com base no art. 398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do 
processo, com o consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, 
para arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2017. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 210193/14 
ORIGEM: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS, ERNESTO 
ALEXANDRE BASSO, JOSE OLEGARIO RIBEIRO LOPES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 442/17 
Face ao conteúdo da Informação da Coordenadoria de Execuções, informando que 
foram registradas as ressalvas ou recomendações contidas na decisão terminativa, 
com base no art. 398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do 
processo, com o consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, 
para arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2017. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 223210/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO: GILMAR JARENTCHUK 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 443/17 
Face ao conteúdo da Informação da Coordenadoria de Execuções, informando que 
foram registradas as ressalvas ou recomendações contidas na decisão terminativa, 
com base no art. 398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do 
processo, com o consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, 
para arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2017. 
Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 313097/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBAITI 

INTERESSADO: ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, CÂMARA 
MUNICIPAL DE IBAITI, MUNICÍPIO DE IBAITI, SIDINEI ROBIS DE OLIVEIRA 

PROCURADOR: CRISTIANE VITORIO GONÇALVES 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

DESPACHO: 445/17 

1. Tendo-se em conta a Informação nº 2438/17 da Diretoria de Protocolo de que já 
houve o decurso de prazo, concedo novo prazo de 5 (cinco) dias, a partir da 

publicação do presente, para que o Município de Ibaiti apresente documentos e 
justificativas em atenção ao Despacho 2376/16. 

2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 

Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 
 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N.°: 448170/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: JANE SIMON PAZ 
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PROCURADORES: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, 
RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 95/17 
AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
Trata-se da aposentadoria da senhora JANE SIMON PAZ, Profissional do 
Magistério do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
À peça 36, a Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal informa que o 
Processo n.° 740869/14, no qual questão pertinente ao presente exame é discutida, 
ainda está pendente de decisão final por esta Corte. Deste modo, faz-se necessário 
o sobrestamento do presente feito. 
1) Dado o exposto, autorizo o sobrestamento pelos fundamentos apresentados na 
Instrução n.° 387/16 (peça 36). 
2) Encaminho os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 
3) Após, à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Curitiba, 31 de janeiro de 2017. 

LUIZ HENRIQUE XAVIER 
TC 51744-5[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 731557/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: MARCIA MALTA SCHIRATO 
PROCURADORES: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, 
RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 96/17 
AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARCIA MALTA SCHIRATO, Profissional do 
Magistério do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
À peça 17, a Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal informa que 
matéria atinente ao mérito do presente processo – a forma de inclusão do 13° 
salário no cálculo da média dos proventos de aposentadoria – está sendo discutida 
em incidente de Prejulgado (Processo n.° 772369/16), ainda pendente de decisão 
final por esta Corte. Deste modo, faz-se necessário o sobrestamento do presente 
feito. 
1) Dado o exposto, autorizo o sobrestamento pelos fundamentos apresentados na 
Instrução n.° 14158/16 (peça 17). 
2) Encaminho os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 
3) Após, à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Curitiba, 31 de janeiro de 2017. 
LUIZ HENRIQUE XAVIER 
TC 51744-5[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 830199/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 
INTERESSADA: ANGELA GUIOMAR LIBRELON MARTINS 

PROCURADORES: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 

BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, 

MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, 

RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 97/17 

AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ANGELA GUIOMAR LIBRELON MARTINS, 

Profissional do Magistério do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
À peça 17, a Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal informa que 

matéria atinente ao mérito do presente processo – a forma de inclusão do 13° 
salário no cálculo da média dos proventos de aposentadoria – está sendo discutida 
em incidente de Prejulgado (Processo n.° 772369/16), ainda pendente de decisão 

final por esta Corte. Deste modo, faz-se necessário o sobrestamento do presente 
feito. 

1) Dado o exposto, autorizo o sobrestamento pelos fundamentos apresentados na 
Instrução n.° 14064/16 (peça 17). 

2) Encaminho os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 
3) Após, à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal. 

Curitiba, 31 de janeiro de 2017. 
LUIZ HENRIQUE XAVIER 
TC 51744-5[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 125082/09 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
RECORRIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA 
RECORRENTE: AFONSO LEANDRO DOS SANTOS 
RESPONSÁVEIS: SILVANO TORTELLI, OLDACIR SOUZA DE MORAES, 
AFONSO LEANDRO DOS SANTOS, NELSO VALDOMERI 
PROCURADOR: NEREI ALBERTO BERNARDI 
DECISÃO IMPUGNADA: ACÓRDÃO N.° 592/15 – PRIMEIRA CÂMARA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 104/17 
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO 
EMENTA. Admissibilidade de recurso de revista. Intempestividade. Não 
conhecimento do recurso. 
Trata-se de recurso de revista (peça processual n.° 150) interposto pelo senhor 
Afonso Leandro dos Santos, Vereador da Câmara Municipal de Santa Lúcia, contra 
o Acórdão n.° 592/15 – Primeira Câmara (peça processual n.° 103), pelo qual este 
Tribunal julgou irregulares as contas dos responsáveis, condenando-os à devolução 
de valores recebidos a maior durante o exercício de 2008. 
Em suas razões, o recorrente alega que as intimações que lhes foram dirigidas não 
observaram corretamente seu endereço residencial, já que nunca teria residido nos 
logradouros indicados nos ofícios de intimação. 
Registra que, a despeito seguir como Vereador na legislatura 2012/2016, nunca foi 
intimado na Câmara Municipal de Santa Lúcia para apresentar defesa antes do 
julgamento do processo. 
Primeiramente, advirto que o senhor Afonso Leandro dos Santos foi intimado no 
endereço indicado em seu cadastro nesse Tribunal. Havendo incorreção nas 
informações indicadas, competia-lhe proceder às devidas atualizações. 
Nada obstante, o aviso de recebimento acostado à peça 99 demonstra que, de 
forma indubitável, o recorrente foi efetivamente intimado, tendo assinado o aviso de 
recebimento em 17 de outubro de 2014. 
Ademais, o recurso apresentado não satisfaz o requisito da tempestividade, na 
medida em que, publicado em 6/5/2015, o Acórdão atacado transitou em julgado 
em 22/5/2015. 
Dessa forma, não conheço do recurso. 
Após o transcurso do prazo, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 
Execuções, conforme suscitado à peça 151. 
Curitiba, 1º de fevereiro de 2017. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Auditor 
 
PROCESSO N.°: 460588/16 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA 

RESPONSÁVEL: RINEU MENONCIN, ROBERT BEDROS FERNEZLIAN 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.° 113/17 

DESPACHO 

Trata-se de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Município de Matelândia, 
CNPJ nº 76.206.465/0001-65, com a finalidade de apurar possíveis irregularidades 

cometidas pela Agência de Desenvolvimento Educacional e Social Brasileira - 
ADESOBRAS, CNPJ nº 05.542.138/0001-36, na execução do Termo de Parceria nº 

04/2017, cuja prestação de contas foi realizada no Sistema Integrado de 
Transferências, SIT, sob o registro nº 4.990. 

Mediante a Informação 17/17 (peça 13), a Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e Contratos, considerando a tramitação neste Tribunal do processo 

nº 91.598-0/15, que trata da mesma tomada de contas dos presentes autos, sugere 
o encaminhamento do presente processo à Diretoria de Protocolo para proceder à 

redistribuição por dependência ao Processo nº 91.598-0/15, com base no art. 333, 
II, e § 3º, do Regimento Interno. 

No mesmo sentido é a manifestação do Ministério Público de Contas, conforme 

Despacho 23/17 (peça 17). 
Dessa forma, encaminhem-se os presentes autos ao Excelentíssimo Conselheiro 

Fábio Camargo, Relator do processo n.º 915980/15, para manifestar-se sobre a 
proposta de apensamento apresentada pela Coordenadoria de Fiscalização de 

Transferências e Contratos. 
Curitiba, 3 de fevereiro de 2017. 

LUIZ HENRIQUE XAVIER 
TC 51744-5[1] 

________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 674693/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA ELISABET PILLARECK 
PROCURADORES: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
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DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA 
DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA 
RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ 
TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 114/17 
AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARIA ELISABET PILLARECK, Professora 
da Rede Estadual de Ensino. 
À peça 21, a Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal informa que o 
Processo n.° 542205/11, no qual a admissão da interessada é analisada, ainda está 
pendente de decisão final por esta Corte. Deste modo, faz-se necessário o 
sobrestamento do presente feito. 
1) Dado o exposto, autorizo o sobrestamento pelos fundamentos apresentados na 
Instrução n.° 814/17 (peça 21). 
2) Encaminho os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 

3) Após, à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Curitiba, 3 de fevereiro de 2017. 
LUIZ HENRIQUE XAVIER 
TC 51744-5[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 355665/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
RESPONSÁVEIS: CLAITON CLEBER MENDES, DARLAN SCALCO 
PROCURADORES: JOÃO PAULO DE SOUZA CAVALCANTE, LUIZ CARLOS 
TRODORFE 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 118/17 
Verifica-se que o Despacho n.° 101/17 (peça 119) incorreu em equívoco no seu 
item 2. Veja-se: 
2) à Diretoria Geral para que, conforme artigo 150, inciso III, e 514, caput, do 
Regimento Interno, emita a certidão de quitação de débito ao senhor Darlan Scalco, 
Prefeito do Município de Pérola; 
Trata-se, no entanto, de quitação de obrigação e não de quitação de débito. 
Portanto, torno sem efeito o referido item 2 do Despacho n.° 101/17. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral para que emita a quitação de obrigação 
ao senhor Darlan Scalco. 
Curitiba, 8 de fevereiro de 2017. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 141342/05 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SENGÉS 
RESPONSÁVEL: WANDERLEI PEDRO CORASSA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.° 122/17 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que inclua no rol de 
interessados o MUNICÍPIO DE SENGÉS, nos moldes suscitados à peça 76. 
Após, à Coordenadoria de Execuções para acompanhamento do cumprimento do 
Acórdão n.° 2219/06 – Segunda Câmara (peça 9). 
Curitiba, 9 de fevereiro de 2017. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 462152/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA 
RESPONSÁVEL: MARIA ANA VICENTE GUIMARÃES POMBO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 123/17 
Considerando que a documentação juntada após a prolação da Decisão Definitiva 
Monocrática n.° 165/15 (peça 41) trata de admissões complementares, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que proceda ao 
desentranhamento das peças 44 a 48, 50 a 55 e 58 a 65 e consequente autuação 
como processo de admissão complementar, nos moldes solicitados pela 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal à peça 65. 
Curitiba, 9 de fevereiro de 2017. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 152531/08 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA 
RESPONSÁVEIS: ADEVIR LOPES, AMADEU DE JESUS DA SILVA, ARRODI 
TOMAZ, ENOQUE DIAS DE GODOY, GOMERCINO ANTONIO DE OLIVEIRA, 
JORGE TEIXEIRA DA SILVA, MARCELO PROENÇA, NORIVAL FERREIRA DE 
OLIVEIRA, SEBASTIÃO GOMES DA SILVA, TANIA MARA MOREIRA 

GUERREIRO, WALTER DE LIMA OLIVEIRA 
PROCURADORES: ALEXANDE ALBERTO GIUNTA BORGES, FÁBIO MARCOS 
CAPELOSSI, VITOR HUGO HEINZMANN GOMES DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 124/17 

Retornam os autos para análise do cumprimento do Acórdão n.° 2348/11 da 
Segunda Câmara (peça 73). 
Conforme a Instrução n.° 557/16 da Diretoria de Execuções (peça 261), a senhora 
TANIA MARA MOREIRA GUERREIRO já efetuou o recolhimento do valor de 
subsídio percebido a maior. 
Desse modo, em face do cumprimento da decisão emitida por este Tribunal, impõe-
se baixa de pendência e a emissão de quitação de débito. 
Determino, portanto, o encaminhamento dos autos: 
1) à Diretoria de Execuções para que, conforme artigo 153, inciso V, e 514 caput, 
do Regimento Interno, proceda ao registro de baixa de responsabilidade; 
2) à Diretoria Geral para que, conforme artigo 150, inciso III, e 514, caput, do 
Regimento Interno, emita a certidão de quitação de débito à senhora TANIA MARA 
MOREIRA GUERREIRO, Vereadora da CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA no 
exercício de 2007. 
Curitiba, 9 de fevereiro de 2017. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 216403/04 
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
RESPONSÁVEIS: ACINDINO RICARDO DUARTE, ELIAS JOSÉ FERREIRA 
ROMUALDO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 125/17 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que inclua na autuação o 
Município de Matinhos, nos moldes propostos à peça 81. 
Após, à Coordenadoria de Execuções para acompanhamento do cumprimento do 
Acórdão n.° 516/08 – Segunda Câmara (peça 48). 
Curitiba, 9 de fevereiro de 2017. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 157266/08 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ 
RESPONSÁVEIS: ALAN IZAC LEMOS DE LIMA, ANTONIO CARLOS 
MACHADO, ANTONIO DE JESUS DOS SANTOS, EDGAR ANTONIO MACHADO, 
FRANCISCO SCHIMERSKI NETO, HEMERSON STRAUBE TABORDA, JALMIR 
BRUSAMOLIN, JOEL DO ROCIO JOSE BOMFIM, JOSÉ MARIO CZERVINSKI, 
TITO MARIA DOS SANTOS, VALMIR CORDEIRO DE OLIVEIRA 
PROCURADOR: GUILHERME DALOCE CASTANHO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 126/17 
Retornam os autos para análise do cumprimento do Acórdão n.° 1315/16 da 
Primeira Câmara (peça 146). 
Conforme as Instruções da Coordenadoria de Execuções às peças 172 a 180, os 
senhores ALAN IZAC LEMOS DE LIMA, ANTÔNIO CARLOS MACHADO, 
ANTÔNIO DE JESUS DOS SANTOS, EDGAR ANTÔNIO MACHADO, FRANCISCO 
SCHIMERSKI NETO, HEMERSON STRAUBE TABORDA, JALMIR BRUSAMOLIN, 
JOSÉ MÁRIO CZERVINSKI e VALMIR CORDEIRO DE OLIVEIRA já efetuaram o 
recolhimento do valor de subsídio percebido a maior. 
Desse modo, em face do cumprimento da decisão emitida por este Tribunal, impõe-
se baixa de pendência e a emissão de quitação de débito. 
Determino, portanto, o encaminhamento dos autos: 
1) à Diretoria de Execuções para que, conforme artigo 153, inciso V, e 514 caput, 
do Regimento Interno, proceda ao registro de baixa de responsabilidade; 
2) à Diretoria Geral para que, conforme artigo 150, inciso III, e 514, caput, do 
Regimento Interno, emita a certidão de quitação de débito aos senhores ALAN 
IZAC LEMOS DE LIMA, ANTÔNIO CARLOS MACHADO, ANTÔNIO DE JESUS 
DOS SANTOS, EDGAR ANTÔNIO MACHADO, FRANCISCO SCHIMERSKI NETO, 
HEMERSON STRAUBE TABORDA, JALMIR BRUSAMOLIN, JOSÉ MÁRIO 
CZERVINSKI e VALMIR CORDEIRO DE OLIVEIRA, Vereadores da CÂMARA 
MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ no exercício de 2007; e 
3) à Diretoria de Protocolo, para que proceda à inclusão do Município de Tunas do 
Paraná na autuação, em atendimento ao pleito veiculado à peça 171, e, na 
sequência, ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, § 1°, do 
Regimento Interno. 
Curitiba, 9 de fevereiro de 2017. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 384260/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
RESPONSÁVEIS: JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA, NEUZA PESSUTI 
FRANCISCONE 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 127/17 
Retornam os autos para análise do cumprimento do Acórdão n.° 787/16 da Primeira 
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Câmara (peça 24). 
Conforme Informação n.° 499/16 da Coordenadoria de Execuções (peça 33), o 
senhor JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA já efetuou o recolhimento da multa a que foi 
condenado. 
Desse modo, em face do cumprimento da decisão emitida por este Tribunal, impõe-
se baixa de pendência e a emissão de quitação de débito. 
Determino, portanto, o encaminhamento dos autos: 
1) à Diretoria Geral para que, conforme artigo 150, inciso III, e 514, caput, do 
Regimento Interno, emita a certidão de quitação de débito ao senhor JOSÉ 
MARTINS DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Jardim Alegre, nos exercícios de 
2009 a 2012; e 
2) à Diretoria de Execuções para que, conforme artigo 153, inciso V, e 514 caput, 
do Regimento Interno, proceda ao registro de baixa de responsabilidade e 
acompanhe o adimplemento da sanção aplicada à senhora NEUZA PESSUTI 
FRANCISCONE. 
Curitiba, 9 de fevereiro de 2017. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 126534/09 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE 
RESPONSÁVEIS: FRANCISCO MENIN, SELMIR ANTÔNIO GAUZA 
PROCURADOR: JOÃO PAULO PYL 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 129/17 
Retornam os autos para análise do cumprimento do Acórdão de Parecer Prévio n.° 
59/16 da Primeira Câmara (peça 158). 
Conforme Instruções n.° 477/16 e n.° 490/16 da Coordenadoria de Execuções 
(peças 170 e 171), os senhores FRANCISCO MENIN e SELMIR ANTÔNIO GAUZA 
já efetuaram o recolhimento das multas a que condenados. 
Desse modo, em face do cumprimento da decisão emitida por este Tribunal, impõe-
se baixa de pendência e a emissão de quitação de débito. 
Determino, portanto, o encaminhamento dos autos: 
1) à Diretoria Geral para que, conforme artigo 150, inciso III, e 514, caput, do 
Regimento Interno, emita a certidão de quitação de débito aos senhores 
FRANCISCO MENIN e SELMIR ANTÔNIO GAUZA, Prefeitos do Município de 
Santa Tereza do Oeste nos períodos de 1º/1/2008 a 4/4/2008 e de 5/4/2008 a 
31/12/2008, respectivamente; 
2) à Diretoria de Execuções para que, conforme artigo 153, inciso V, e 514 caput, 
do Regimento Interno, proceda ao registro de baixa de responsabilidade e verifique 
os documentos acostados às peças 174 a 176; e 
3) à Diretoria de Protocolo, para que proceda ao encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 9 de fevereiro de 2017. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 193452/09 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FOZ DO IGUAÇU 
RESPONSÁVEIS: PAULO MAC DONALD GHISI, RENI CLÓVIS DE SOUZA 
PEREIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 130/17 
Em face da recomendação exarada no Acórdão n.° 359/14 – Segunda Câmara, no 
sentido de que a entidade adotasse medidas com vistas à cobrança de créditos 
vencidos ou, caso se tratasse de atribuição do Município de Foz do Iguaçu, 
oficiasse a municipalidade para fazê-lo, retornam os autos a este Gabinete para 
aferição das manifestações da Coordenadoria de Fiscalização Municipal e do 
Ministério Público de Contas (peças 59 e 60). 
Após a análise das justificativas apresentadas pela Companhia e pelo Município, a 
Unidade Técnica entende que o cumprimento da recomendação não poderia se dar 
sem prejuízos ao erário, na medida em que os créditos a que se reporta a decisão 
estariam prescritos. Nesse sentido, eventuais medidas voltadas à cobrança dos 
valores resultaria em dispêndios sem correspondentes retornos aos cofres públicos. 
A Coordenadoria de Fiscalização Municipal destaca que a última prestação de 
contas entregue pela entidade, relativa ao exercício de 2014, foi julgada regular, 
tendo sido constatadas medidas visando a extinção da Companhia e a manutenção 
do CNPJ ativo decorrente da existência de parcelamento dos débitos pendentes de 
liquidação. 
A seu turno, a Procuradoria de Contas propugna pelo indeferimento da baixa de 
responsabilidade, eis que os esclarecimentos acostados aos autos são inequívocos 
em demonstrar a ausência de cumprimento do Acórdão n.° 359/14 – Segunda 
Câmara. 
Primeiramente, registro que a decisão em destaque não expediu determinação à 
entidade, mas sim, recomendação, não havendo que se falar em deferimento de 
baixa de responsabilidade. 
No que concerne à observância da recomendação, parece-me que os 
esclarecimentos tecidos pela Companhia de Desenvolvimento de Foz do Iguaçu e 
pelo Município de Foz do Iguaçu são suficientes a comprovar o óbice ao 
acatamento do recomendado sem que se incida em prejuízo aos cofres públicos. 
Com efeito, a provável prescrição dos créditos – oriundos do exercício de 1999 – 
não permitiria a realização de medidas de cobrança bem sucedidas. Vale dizer, o 
atendimento à recomendação resultaria em gravame à administração pública, que 

arcaria com os ônus oriundos dos procedimentos de exigência de valores não 
compensáveis com o provável baixo êxito das cobranças. 
Pelo exposto, acolhendo as justificativas apresentadas e tomando-se em conta 
versar a decisão em “recomendação”, autorizo o encerramento do presente 
processo. 
Encaminhem-se os autos, preliminarmente, à Coordenadoria de Execuções para 
que informe a existência de eventuais pendências decorrentes do Acórdão n.° 
359/14 da Segunda Câmara que demandem a expedição de baixa de 
responsabilidade. 
Caso inexistam, os autos deverão ser remetidos à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento. 
Curitiba, 9 de fevereiro de 2017. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 71856/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: IZABEL AVELINO BATISTA 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 131/17 
Conforme asseverado pela Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 
(peça 8) e pelo Ministério Público de Contas (peça 11), a análise de pensão 
especial para portadores de hanseníase não está inserida dentre as competências 
constitucionais dos Tribunais de Contas. 
Nesse sentido, este Tribunal, mediante a Uniformização de Jurisprudência n.° 
589216/10, consolidou seu entendimento no sentido de que a matéria está excluída 
do procedimento de análise de registro, conforme termos do Acórdão n.° 1904/11 
do Tribunal Pleno: 
Uniformizar o entendimento jurisprudencial desta Corte de acordo com o firmado 
pela Diretoria Jurídica de que as pensões especiais em tela não decorrem de 
vínculo com a administração pública por parte dos beneficiários, portanto, estão 
excluídas de procedimento específico de análise de registro, sendo que eventual 
dificuldade operacional da análise sob o ângulo da despesa e sua correspondente 
previsão orçamentária não justifica sua inclusão no rol dos atos de pessoal, previsto 
no artigo 71, III da Constituição Federal. 
Desse modo, acompanhando as manifestações uniformes, entendo que resta 
prejudicado o conhecimento da matéria, impondo-se o encerramento do processo e 
o arquivamento dos autos, conforme dispõe o artigo 398, §2º, do Regimento 
Interno. 
Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para adoção das medidas cabíveis. 
Curitiba, 9 de fevereiro de 2017. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 488017/08 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
RESPONSÁVEIS: ADEMIR MULON, AILTON BUSO DE ARAÚJO, GERALDO 
AMARILDO LANCONI, WALDEMIR NATAL MARION 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 132/17 
Retornam os autos para análise do cumprimento do Acórdão n.° 6192/14 da 
Primeira Câmara (peça 37). 
Conforme Parecer n.° 7840/16 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal (peça 68), os dados da servidora Flávia Martins Razente foram vinculados 
ao Edital n.° 4/2007, sendo cumprido o item 2 do Acórdão n.° 6192/14 da Primeira 
Câmara. 
Desse modo, em face do cumprimento da decisão emitida por este Tribunal, impõe-
se baixa de pendência e a emissão de quitação de débito. 
Determino, portanto, o encaminhamento dos autos: 
1) à Diretoria de Execuções para que, conforme artigo 153, inciso V, e 514 caput, 
do Regimento Interno, proceda ao registro de baixa de responsabilidade; 
2) à Diretoria Geral para que, conforme artigo 150, inciso III, e 514, caput, do 
Regimento Interno, emita a certidão de quitação de débito ao senhor WALDEMIR 
NATAL MARION, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul no exercício de 2008;e 
3) à Diretoria de Protocolo, para que proceda ao encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 9 de fevereiro de 2017. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 226818/11 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE DOUTOR 
ULYSSES 
RESPONSÁVEIS: ALDO SALES BACELAR, ARIETE DO ROCIO ASSIS ROSA, 
JOSIEL DO CARMO DOS SANTOS 
PROCURADORA: ALINE FERNANDA DOS REIS GENEROSO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 135/17 
Retornam os autos para análise do cumprimento do Acórdão n.° 464/16 da Primeira 
Câmara (peça 74). 
Conforme a Instrução n.° 349/16 da Coordenadoria de Execuções (peça 94), a 
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senhora ARIETE DO ROCIO ASSIS ROSA já efetuou o pagamento referente à 
multa administrativa aplicada por este Tribunal, nos termos do item 2 da decisão do 
referido Acórdão. 
Desse modo, em face do cumprimento da decisão emitida por este Tribunal, impõe-
se baixa de pendência e a emissão de quitação de débito. 
Determino, portanto, o encaminhamento dos autos: 
1) à Diretoria Geral para que, conforme artigo 150, inciso III, e 514, caput, do 
Regimento Interno, emita a certidão de quitação de débito à senhora ARIETE DO 
ROCIO ASSIS ROSA, Presidente do REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES. 
2) após, à Coordenadoria de Execuções para que, conforme artigo 153, inciso V, e 
514 caput, do Regimento Interno, proceda ao registro da presente baixa de 
responsabilidade, bem como dê continuidade às demais execuções. 
Curitiba, 9 de fevereiro de 2017. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 737299/14 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE: GOVERNO DO PARANA - CASA CIVIL 

RESPONSÁVEIS: RAFAEL IATAURO, ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
PROCURADORES: GIOVANI GIONEDIS, JOSÉ ANACLETO ABDUCH SANTOS, 
VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 136/17 
Retornam os autos para análise do cumprimento do Acórdão n.° 3767/14 do 
Tribunal Pleno (peça 125). 
Conforme a Instrução n.° 341/16 da Coordenadoria de Execuções (peça 190), o 
senhor RAFAEL IATAURO já efetuou o pagamento da multa administrativa 
referente à irregularidade “pagamento de encargos especiais em desacordo com a 
regra prevista no Decreto n.° 5.965/2005, em relação aos servidores 
comissionados”, em atendimento ao item II da decisão do referido Acórdão. 
Desse modo, em face do cumprimento da decisão emitida por este Tribunal, impõe-
se baixa de pendência e a emissão de quitação de débito. 
Determino, portanto, o encaminhamento dos autos: 
1) à Diretoria Geral para que, conforme artigo 150, inciso III, e 514, caput, do 
Regimento Interno, emita a certidão de quitação de débito ao senhor RAFAEL 
IATAURO, Chefe da Casa Civil do Estado do Paraná no exercício de 2008; 
2) após, à Coordenadoria de Execuções para que, conforme artigo 153, inciso V, e 
514 caput, do Regimento Interno, proceda ao registro da presente baixa de 
responsabilidade, bem como dê continuidade às demais execuções. 
Curitiba, 9 de fevereiro de 2017. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 697847/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADA: TEREZINHA DE ASSIS MACEDO ALVES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 158/17 
AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
Trata-se da aposentadoria da senhora TEREZINHA DE ASSIS MACEDO ALVES, 
Professora do MUNICÍPIO DE CASCAVEL. 
À peça 14, a Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal informa que 
matéria atinente ao mérito do presente processo está sendo discutida em incidente 
de Inconstitucionalidade (Processo n.° 47720/17), ainda pendente de decisão final 
por esta Corte. Deste modo, faz-se necessário o sobrestamento do presente feito. 
1) Dado o exposto, autorizo o sobrestamento pelos fundamentos apresentados na 
Instrução n.° 1326/17 (peça 14). 
2) Encaminho os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 
3) Após, à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal. 
Curitiba, 16 de fevereiro de 2017. 
LUIZ HENRIQUE XAVIER 
TC 51744-5[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 352242/04 
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MATINHOS 
RESPONSÁVEL: JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA, RENÊ GALICIOLLI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 167/17 
Retornam os autos para análise do cumprimento do Acórdão n.° 2371/2008 da 
Primeira Câmara (peça 63). 
Conforme Instrução n.° 5497/16 da Coordenadoria de Fiscalização Municipal (peça 
133), o Parecer n.° 1219/17 do Ministério Público de Contas (peça 135) e a 
Informação n.° 701/2017 da Coordenadoria de Execuções (peça 137), o 
MUNICÍPIO DE MATINHOS cumpriu integralmente as obrigações impostas pelo 
Acórdão n.° 2371/2008 da Primeira Câmara. 
Desse modo, em face do cumprimento da decisão emitida por este Tribunal, impõe-
se baixa de pendência e a emissão de quitação de obrigação. 
Determino, portanto, o encaminhamento dos autos: 
1) à Diretoria Geral para que, conforme artigo 150, inciso III, e 514, caput, do 

Regimento Interno, emita a certidão de quitação de obrigação ao MUNICÍPIO DE 
MATINHOS; e 
2) à Diretoria de Protocolo, para que proceda ao encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de fevereiro de 2017. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 236147/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
INTERESSADA: CIRLENE PAVANI BARBOSA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 169/17 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a inclusão da PARANAVAÍ 
PREVIDÊNCIA no rol de interessados do presente processo, conforme solicitação à 
peça 12. 
Curitiba, 21 de fevereiro de 2017. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PROCESSO Nº 416828/15 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS, TULIO TADEU PEREIRA 
RESPONSÁVEL DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS, TULIO TADEU PEREIRA 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO 481/17 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e 
da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
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PROCESSO Nº 994333/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: ALICE MARIA DA CRUZ, DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
DESPACHO 483/17 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 
pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 
nº 133084/17 (peças processuais nº 037 e 038), nos termos do art. 389, parágrafo 
único, do Regimento Interno[3]. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2017. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 
ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 
no art. 40 do Código de Processo Civil; 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 

 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 

Sem publicações 
 

CORREGEDORIA GERAL 
 

PROCESSO Nº.: 624277/15 - TC 
ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR-GERAL 
ENTIDADE: CARLOS FABIANO DO NASCIMENTO 
INTERESSADO: CARLOS FABIANO DO NASCIMENTO 
DESPACHO Nº.: 145/17 
Trata-se de Requerimento ao Corregedor-Geral protocolado pelo Sr. Carlos Fabiano 
do Nascimento, questionando quanto aos procedimentos adotados pela Ouvidoria 
desta Corte de Contas (peça n.º 3) com relação ao Atendimento n.º 1036/2015. 
Diante de dúvida em relação ao referido atendimento, a Ouvidoria do Tribunal foi 
instada a juntar o seu conteúdo, o que foi devidamente atendido (Informação n.º 
2/17 – OC, peça n.º 17). 
Do apanhado, extrai-se que o Sr. Carlos Fabiano do Nascimento instaurou o 
Atendimento em 03/08/2015, via Portal da própria Ouvidoria, solicitando sigilo. Junto, 
anexou dois arquivos, no caso dois editais, um de concurso e outro de pregão. 
Segundo a informação da Ouvidoria do Tribunal, o cidadão narrou naquela 
oportunidade: 
Ilustres Ouvidores e Ouvidoras de Contas: 
Não é de se estrahar que novamente venho reclamar e ao mesmo tempo solicitar 
seja averiguado por técnico especializado desta C.Corte os Editais em apreço, pois 
no nosso entendimento os mesmos estão direcionados. 
O que segundo a Legislação vigente pode acarretar de 1 a 3 anos de reclusão e 
multa. Com relação ao Edital para concurso público o município tem excesso de 
pessoal, já recebeu recomendação do Ministério Público para abrir concurso 
somente direcionado na area de direito público para preencher o cargo para ocupar 
a gerencia do Departamento de Licitações ou que a atual ocupante do cargo fosse 
passando os serviços a um funcionário de carreira, bem como i r capacitando o 
mesmo, e este tambem buscando orientações junto ao Departamento juridico e 
contadores, para que o município não ficasse nas mãos de uma unica pessoa de 
cidade de fora e ainda cargo politico. O que esta acontecendo é que a mesma tem 
ido a cursos de aprimoramento a custas do erario em total desrespeito a 
recomendação do MP local. 
Portanto, seriam duas as supostas irregularidades: a primeira seria o 
direcionamento dos dois editais apresentados e, a segunda, a possível contratação 
de servidor público mesmo com excesso de pessoal e com recomendação contrária 
do Ministério Público. 
A resposta da Ouvidoria do Tribunal, no caso, foi a seguinte: 

 

Para melhor elucidar a questão, mostra-se prudente elencar as competências e 

atribuições da Ouvidoria do Tribunal de Contas. O art. 22 da Lei Orgânica desta 

Corte disciplina: 
Art. 22. A Ouvidoria do Tribunal de Contas, vinculada ao Corregedor-Geral, é 

organizada em ato normativo próprio, submetido à apreciação do Tribunal Pleno, 

atua como unidade de controle social e tem por objetivos receber manifestações 

sobre serviços prestados pelo Tribunal e por entidades públicas, de atos de agentes 
públicos jurisdicionados do Tribunal ou de serviços por eles prestados, dando-lhes o 

devido encaminhamento, acompanhando a apuração de ilegalidades e 

irregularidades, se houver, assim como manter o interessado informado sobre o 

andamento da demanda, com vistas ao aperfeiçoamento dos serviços públicos e a 
proteção dos direitos da sociedade. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 

Nesse diapasão, em que pese seja unidade vinculada ao Corregedor-Geral, com 

ele não se confunde, nem mesmo com qualquer outro órgão ou unidade interna, 

tanto que possui regulamentação própria. 
Continuando, o Regimento Interno do Tribunal também traz normatização quanto à 

Ouvidoria do Tribunal, estabelecendo: 

Art. 175-A. Compete à Ouvidoria de Contas: (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 

I - promover a coparticipação da sociedade na missão de controlar a administração 
pública, garantindo uma maior transparência e visibilidade das ações do Tribunal de 

Contas; 

II - atender e orientar o público relativamente ao acesso de informações; 

III - divulgar, junto à sociedade, a missão da Ouvidoria, seus serviços e formas de 
acesso como instrumento de controle social; 

IV - receber, registrar, analisar e encaminhar aos segmentos competentes, os 

atendimentos realizados; 

V - informar ao cidadão, às unidades e às entidades interessadas os resultados dos 
atendimentos encaminhados ao Tribunal de Contas, visando o fortalecimento da 

imagem institucional, a aproximação do órgão com a sociedade e o exercício do 

controle social; 

VI - manter sistema e banco de dados que possibilitem ao Tribunal, utilizar as 
manifestações dos cidadãos, em suas ações, sempre que possível; 

VII - elaborar seu manual de procedimentos e submetê-lo à aprovação, na forma 

estabelecida em ato normativo; 

VIII - executar ações correlatas, estabelecidas em ato normativo próprio. 
Parágrafo único. Quando os atendimentos necessitarem de informações das 

unidades técnicas, estes serão encaminhados diretamente aos respectivos setores; 

quando necessitarem de informações das Inspetorias de Controle Externo, serão 

encaminhados ao respectivo Superintendente. 
Da legislação exposta, percebe-se que a Ouvidoria do Tribunal de Contas é órgão 

necessário de interligação da sociedade com o próprio Tribunal, contribuindo na 

missão institucional de controle, garantindo o chamado controle social. 

Ocorre que do apanhado do atendimento ora em discussão, percebe-se que a 
Ouvidoria do Tribunal não se furtou ao seu papel, vez que ao receber a informação 

das possíveis irregularidades, fez consulta à unidade técnica, então DCM (atual 

COFIM), para subsidiar o juízo inicial das informações recebidas. 

Segundo relataram, a DCM teria esclarecido que o Município de Uniflor não estava 
com alerta quanto aos gastos com pessoal, ou seja, não existia impeditivo para a 

realização de concursos públicos e eventuais nomeações. 

O fato de que haveria recomendação do Ministério Público de que não fossem 

contratados novos servidores, este não foi provado. Aliás, mesmo que existisse 
prova nesse sentido, não cabe ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

monitorar se o Poder Público está ou não seguindo recomendações feitas pelo 

Ministério Público Estadual. 

Com relação aos supostos vícios dos editais, a Ouvidoria orientou o Sr. Carlos 
Fabiano do Nascimento para que procedesse com eventual Denúncia nesta Corte 

de Contas, conforme os artigos 30 a 38 da Lei Orgânica e 275 a 282 do Regimento 

Interno. 

Nesse ponto, cabe esclarecer que o autor do pedido de providências sequer 
apontou quais seriam as irregularidades dos editais, ou trouxe ao conhecimento o 

que estaria direcionando o resultado do certame. Fez comunicação genérica e sem 

fundamentos, deixando a cargo da Ouvidoria a tarefa de investigação de supostos 

ilícitos. 

Porém, é cristalino que a própria Ouvidoria facultou ao cidadão que formalizasse 
denúncia, fundamentando-a. Alertou e orientou, ainda, que o cidadão poderia se 

socorrer de outras esferas, que no caso seriam o Judiciário, Ministério Público ou 

até mesmo este Tribunal de Contas, visto que a própria Denúncia, que foi 

recomendada, poderia ser anônima. 
Portanto, a Ouvidoria não fugiu de seu dever institucional, ao contrário, atuou nos 

exatos limites legais, orientando o ora peticionante para melhor exercitar os seus 

direitos na realização do controle social. 

Inclusive, como bem destacou a Ouvidoria, por solicitação sua fora realizada 
Inspeção in loco no citado município[1]. Referida auditoria[2], segundo pontou a 

Ouvidoria do Tribunal naquela oportunidade, estaria em grau de julgamento, com 

relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Nestor Batista. 

Ora, não seria outra a conclusão senão a de que não estariam configuradas 
irregularidades nos procedimentos adotados pela Ouvidoria deste Tribunal. Nesse 

diapasão, regra o Regimento Interno: 

Art. 109. O superior hierárquico que tiver ciência ou notícia de irregularidade ou de 

faltas funcionais de seu subordinado, é obrigado, sob pena de se tornar 
corresponsável, a noticiar o fato, de imediato, ao Presidente, que encaminhará ao 

Corregedor-Geral. (Redação dada pela Resolução n° 2/2006) 

Parágrafo único. Quando a notícia da irregularidade originar-se de pessoa estranha 
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ao quadro de servidores do Tribunal, será ela registrada na Ouvidoria, conforme 

disposto em ato normativo próprio, para as providências de que trata esta Seção. 

Art. 110. Ao receber a comunicação de que trata o artigo anterior, determinará o 
Corregedor-Geral: 
I - o arquivamento, quando o fato noticiado não constituir irregularidade passível de 
aplicação de sanção; 
Com base nos dispositivos legais supramencionados, como o fato noticiado não 
constitui irregularidade passível de aplicação de sanção, visto que os agentes 
atuaram de forma regular, determino o arquivamento do presente Requerimento ao 
Corregedor-Geral. 
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público junto a este Tribunal de Contas para 
ciência. 
Caso decorra o prazo recursal sem manifestação de interessados, encerre-se o 
processo, nos termos do art. 398, §2º, do RITCEPR, com remessa dos autos à 
Diretoria de Protocolo (DP), para arquivamento, conforme 168, VII, do RITCEPR. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 22 de fevereiro de 2017. 
Conselheiro Fábio de Souza Camargo 
Corregedor-Geral 
__________________________ 
1. Processo n.º 826883/13 
2. Processo n.º 491172/14 

 
PROCESSO Nº.: 554031/15 - TC 
ASSUNTO: SINDICÂNCIA 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADOS: AJB, JWK, LBDC, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ 
ADVOGADOS/ PROCURADORES: ALISSON LUIZ NICHEL, IVAN DE AZEVEDO 
GUBERT, MURILO VARASQUIM, NELCIMARA APARECIDA COSTA ROCHA, 
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, VALERIA SUSANA RUIZ, VICTOR 
SANGIULIANO SANTOS LEAL, VIVIANI COSTA 
DESPACHO Nº.: 146/17 

Autorizo o desentranhamento da peça n° 105, nos termos do Despacho n° 5/17 – 
DP (peça n° 112). Assim, devolvam-se os autos à Diretoria de Protocolo para 
atendimento ao despacho. Após, retornem os autos à Comissão de Sindicância 
(CSI). 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 23 de fevereiro de 2017. 
Conselheiro Fábio de Souza Camargo 
Corregedor-Geral 
 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 

 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

Sem publicações 

 

EDITAIS 
 

Sem publicações 
 

DESPACHOS 
 
PROCESSO N º: 833490/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JANDIRA COUTO XAVIER, RAFAEL IATAURO, REINHOLD 
STEPHANES 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1244/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 20) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 17/03/2017. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 929191/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, GERALDO DE 
ARAUJO PEREIRA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1245/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 26) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 17/03/2017. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 775031/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RAFAEL IATAURO, SILVIA FANINI, SOPHIA FANINI 
DAMACENO, WINSTON DIATCHUK DAMACENO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1246/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 20) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 10/03/2017. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 563808/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CLEIDE APARECIDA FARIA RODRIGUES, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1247/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 26) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 17/03/2017. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 525981/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, EDGAR BUENO, JOAO MARIA 
CONCEICAO OLIVEIRA, SELMA MARQUES OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1248/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1877/17-COFAP 
(peça nº 12): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
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negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 601335/16 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, EDGAR BUENO, OSNI GRACHK, 

TEREZA MACEDO DOS SANTOS GRACHK 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 1249/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 

demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1884/17-COFAP 

(peça nº 12): 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 933052/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASTRO 

INTERESSADO: REINALDO CARDOSO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 1250/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE CASTRO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se 

os autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento ao Parecer nº 505/17-COFAP (peça nº 

19): 
- MUNICÍPIO DE CASTRO – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 67658/17 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 

INTERESSADO: IRAIDES ALVES DE ALMEIDA MARCONI, VICTOR HUGO 
RAZENTE NAVARRETE 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 1251/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 2006/17-COFAP 

(peça nº 13): 

- CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 972414/16 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
INTERESSADO: DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS, MARIA ANTONIA 
VICENTIM COELHO, MOACIR SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1252/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 2015/17-COFAP 
(peça nº 15): 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 1007090/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
INTERESSADO: JONES NEURI HEIDEN, MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO 
OESTE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1254/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento ao Parecer nº 529/17-COFAP (peça nº 32): 
- MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 954556/16 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
INTERESSADO: DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS, JOSE PINTO DE 
OLIVEIRA, MARIA DO CARMO GARCIA OLIVEIRA, MOACIR SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1255/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 2028/17-COFAP 
(peça nº 13): 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
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PROCESSO N º: 1010776/16 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
INTERESSADO: CLEUZA MARIA RIBEIRO, DENISE CONSTANTE DA SILVA 
FREITAS, MOACIR SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1257/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 2040/17-COFAP 
(peça nº 14): 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 28083/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ALAIDE MUNHOZ ZONATTO, AMADO ZONATTO, RAFAEL 
IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1258/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 2043/17-COFAP 
(peça nº 14): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 982487/16 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
INTERESSADO: DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS, MOACIR SILVA, 
NORMA LANARO CASSIO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1259/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 2031/17-COFAP 
(peça nº 14): 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 74859/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
INTERESSADO: CLAUDIO DIRCEU EBERHARD 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1260/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 2041/17-COFAP 
(peça nº 25): 
- MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 985060/16 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
INTERESSADO: DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS, MARIA CLORY 
ZANFERRARI, MOACIR SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1261/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 2050/17-COFAP 
(peça nº 15): 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 38712/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOAO NILZO RIBEIRO, MARCIA SALEM RIBEIRO, RAFAEL 
IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1262/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 2063/17-COFAP 
(peça nº 13): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 1015603/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1263/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 2069/17-COFAP 
(peça nº 8): 
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- MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 860918/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: OSVALDO RENATO KARPINSKI DE PAULA, RAFAEL 
IATAURO, REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1264/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 2070/17-COFAP 
(peça nº 16): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 38739/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOAO NILZO RIBEIRO, MARCIA SALEM RIBEIRO, RAFAEL 
IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1265/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 2071/17-COFAP 
(peça nº 13): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 474057/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 
INTERESSADO: LUIS CARLOS SANCHES BUENO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1266/17 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO MAIRINCK, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento à 
Instrução nº 1968/17-COFAP (peça nº 75), intimando por ofício com aviso de 
recebimento: 
- MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 194748/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARAPOTI 

INTERESSADO: BRAZ RIZZI, FABIO LOPES SAMPAIO, INSTITUTO DE PREV 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARAPOTI, MARINA APARECIDA NUNES 

DE GOUVEIA AGUIAR 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 1267/17 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE PREV 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARAPOTI, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 517/17-COFAP (peça nº 45), intimando: 

- FABIO LOPES SAMPAIO – gestor atual. 
- BRAZ RIZZI – gestor do ato. 

COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 317890/16 
ORIGEM: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE APUCARANA 
INTERESSADO: ADELITA BENTO DE SOUZA DO NASCIMENTO, ADRIANA 
PRESOTO, ALESSANDRA SARZI DA SILVA, ANA CARLA TOLARDO GARCIA, 
ANGELA MARIA DA SILVA BAGNOLLI, ANGELICA APARECIDA DAVID 
FONTANA, APARECIDA TEREZINHA RAMOS, BRUNA LETICIA COSTA 
BRESSANIM, BRUNA MAYARA SARAGOZA PUDMOVCKI, BRUNO DOUGLAS 
MORENO GOMES, CAMILA LUCIANA FERNANDES, CAMILA ZUCON, CINTIA 
DE CARVALHO DA SILVA, CRISTIANE ANDRADE DOS SANTOS, DANIELI 
MULLER, DEBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA WEIDMANN, DEBORAH 
CRISTINE TEIXEIRA XAVIER CALDAS, DENISE MARIA PEREIRA DIAS, DEYSE 
CRISTINA BRANDÃO, ELISABETE APARECIDA DE PAULA RODRIGUES, 
ELISANGELA APARECIDA VIEIRA RODRIGUES, ELISANGELA CUSTODIO RUI, 
ERIKA BARRATELA, ERIKA SILVA DE OLIVEIRA BARBOSA, EVELYN BISPO 
DA SILVA, FABIANA KELLY BERNARDO DA SILVA LIMA, FERNANDA GISELE 
NEVES, FRANCIELE ALVES DE ANDRADE OLMALCZUK, GISLAINE 
FERNADES ANDRADE, GRACILENE DA SILVA MORENO, GRAZIELLE GRACE 
DA VANCO, IARA REGINA BORGES DA SILVA SCHUBERT, INGRID ARIANE 
DE LIMA, JAQUELINE FRANCISCA RIBEIRO, JESSICA PINHEIRO, JESSICA 
TALITA LAMBERTI VIEIRA NASCIMENTO, JEVENY KAROLINE STANISLAU, 
JOSEANE KESIVES GONÇALVES PEREIRA, JOSIANE FERREIRA, LEIA 
KARINA AMANCIO DA SILVA, LUCILENE MORAES RIBEIRO DA SILVA, 
LUCIMARA DOS SANTOS, MAIARA PEDRINA BERNARDES DA SILVA, 
MARCELO RODRIGUES DE MARAES, MARIA JOSE DO NASCIMENTO 
WINGERT, MARLI REGINA FERNANDES DA SILVA, MEIRE HELEN PAVAN, 
MELISSA GIULIANA DE ANDRADE PRADO DE SOUZA, MICHELECRISTINA 
DASILVA, MICHELI VANESSA MARTINS, NAIARA CAROLINE DE CARVALHO, 
NEUCIONE PRADO PEDROSO DE OLIVEIRA, PATRÍCIA APARECIDA DA 
SILVA, PRISCILA APARECIDA MARTINS, PRISCILA MARIA VICENTE 
CARNEIRO DE CARVALHO, QUELLIE LUZ GABRIEL DE OLIVEIRA FAGOTTI, 
RAQUEL PEREIRA SILVERIO DE SOUZA, RITA CASSIA DE SOUZA, 
ROSIMERIA APARECIDA TIZEU CHMEREHA, RUBIANE DOS REIS 
SALUSTIANO, SALETE GERALDA GARCIA CASTAGNARO, SAMUEL JEFTE 
VAZ DOS SANTOS, SIMONE CRISTINA BRITO, SIRLEY CRISTINA FERREIRA 
DE SOUZA, THAIS RENATA DE SOUZA, VALERIA STEFANE DIAS, 
VANDERLEIA RODRIGUES DUARTE, VANEÇA MARIA MULLER DA SILVA, 
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VANESSA MARA VICTOR FRANQUI, VIVIANE VENANCIO SOBRAL LOPES, 
WANDERLEIA APARECIDA ORNAGHI DA SILVA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1268/17 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO DE APUCARANA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento à 
Instrução nº 1982/17-COFAP (peça nº 55), intimando: 
- AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE APUCARANA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 675873/12 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE TERRA BOA 
INTERESSADO: SIDCLEIA VEDOVATO, VERA LUCIA DA SILVA ZANATTA 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1269/17 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
TERRA BOA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento à 
Instrução nº 2002/17-COFAP (peça nº 34), intimando: 

- MUNICÍPIO DE TERRA BOA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 313352/15 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA-FILIAL 
INTERESSADO: ALEXANDRE LOPES KIREEFF, DENILSON VIEIRA NOVAES, 
FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL, GERALDINO SANTOS DA SILVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1270/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA-FILIAL, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 528/17-COFAP (peça nº 42), intimando: 
- MARCOS JOSE DE LIMA URBANEJA – gestor atual. 
- DENILSON VIEIRA NOVAES – gestor do ato. 

- ALEXANDRE LOPES KIREEFF – gestor do ato. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 859898/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RAFAEL IATAURO, REINHOLD STEPHANES, VITOR 
SIMIONATO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1273/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 1638/17-COFAP (peça nº 
15): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 862414/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CECILIA BENEDITA DA SILVEIRA GARRETT, RAFAEL 
IATAURO, REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1274/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 1697/17-COFAP (peça nº 
16): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 860985/16 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RAFAEL IATAURO, REINHOLD STEPHANES, VALDIR DO 

PRADO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 1275/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 1721/17-COFAP (peça nº 16): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
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negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 898982/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANA ILZE KUBICHEN KURCHESKI, RAFAEL IATAURO, 
SEZEFREDO MARIO KURCHESKI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1276/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 1804/17-COFAP (peça nº 15): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 102685/17 
ORIGEM: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE ANDIRÁ 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS PICOLO FURLAN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1277/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE ANDIRÁ, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2083/17-COFAP (peça nº 14): 
- SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE ANDIRÁ – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 859235/16 
ORIGEM: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: DARLEI DOS SANTOS, IVONE BAROFALDI DA SILVA, 
LEONILDE DI CARMO FARIAS GALHARDO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1278/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) FOZ 
PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2100/17-COFAP (peça nº 15): 
- FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 682722/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IONE BELO, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1279/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento ao Parecer nº 535/17-COFAP (peça nº 25): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 7091/17 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO 
INTERESSADO: RINALDO ANTONIO PELEGRINO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1280/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2110/17-COFAP (peça nº 
41): 
- CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 

Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 915941/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUCIA HELENA GARGANTINI, RAFAEL IATAURO, REINHOLD 
STEPHANES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1281/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2142/17-COFAP (peça nº 
16): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 943031/16 
ORIGEM: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE LONDRINA 
INTERESSADO: GILBERTO BERGUIO MARTIN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1282/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE LONDRINA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
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Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2151/17-COFAP (peça nº 
27): 
- AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE LONDRINA – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 816722/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 

INTERESSADO: CLAUDIO GOTARDO, JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
NETO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1283/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2161/17-COFAP (peça nº 
24): 
- MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 825454/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
INTERESSADO: LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, MUNICÍPIO 
DE TOLEDO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1284/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2178/17-COFAP (peça nº 
28): 
- MUNICÍPIO DE TOLEDO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 234908/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: GIOVANNA CAROLINA COSTA MURARA, JULIANE 
MALUCELLI, LEILANE CRISTINA RIBEIRO, LUIZ CARLOS SETIM 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1286/17 

I - Devidamente Registrado. 
II - Encaminhe-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP, para providenciar o 
encerramento do feito, nos termos do Despacho do Relator. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula 82095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Matrícula 51291-5 
 

PROCESSO N º: 550453/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
INTERESSADO: NORMILDA KOEHLER 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1287/17 
I - Devidamente Registrado. 
II - Encaminhe-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP, para providenciar o 
encerramento do feito, nos termos do Despacho do Relator. 
COFAP, em 22 de fevereiro de 2017 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula 82095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Matrícula 51291-5 
 
PROCESSO N º: 661431/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, PEDRO LUIZ DE CAMARGO, RAFAEL IATAURO, 
SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1290/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 22) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 16/03/2017. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 51048/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CLARA SKAVINSKI FERREIRA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1291/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 33) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 17/03/2017. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 767632/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO: JOSE DE PAULA MARTINS, LUIZ FRANCISCONI NETO, SUELI 
POPOLIN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1292/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 2203/17-COFAP 
(peça nº 15): 
- MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
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PROCESSO N º: 898990/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHÃO 
INTERESSADO: DIRCEU JOSE DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1293/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE PINHÃO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento ao Parecer nº 546/17-COFAP (peça nº 21): 
- MUNICÍPIO DE PINHÃO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 824474/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LOUYSE LAPA SANDRI, LUCIA MARIA LAPA, RAFAEL 
IATAURO, STEFANY SOLANGE LAPA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1294/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 2223/17-COFAP 
(peças nº 16): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 769490/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CLARICE BEDIN FRANCA, JOSE TADEU BENTO FRANCA, 
RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1295/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 2224/17-COFAP 
(peça nº 13): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 374013/14 
ORIGEM: CONSORCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE 
INTERESSADO: EDGAR BUENO, JOSE PEIXOTO DA SILVA NETO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1296/17 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL SAMU OESTE, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento à 
Instrução nº 2122/17-COFAP (peça nº 29), intimando: 
- CONSORCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 99240/12 
ORIGEM: SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE 

GUARAPUAVA 
INTERESSADO: FERNANDO ALBERTO DOS SANTOS 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1297/17 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) SURG - 
COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA, cujo exame 

demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento à 

Instrução nº 2170/17-COFAP (peça nº 13), intimando: 
- SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA – 

gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 665960/11 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE IVATUBA 
INTERESSADO: ERONILDES PELISSARI, FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE 

IVATUBA, VANDERLEI OLIVEIRA SANTINI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1298/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
IVATUBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer nº 547/17-COFAP (peça nº 40), intimando: 
- MUNICÍPIO DE IVATUBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
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Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 160843/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ASTORGA 
INTERESSADO: ALEXANDRA PEREIRA SANTOS, ARQUIMEDES ZIROLDO, 
ELIZANGELA DE FREITAS FERREIRA, PRISCILA FRANCA RONCAGLIA, 
REJANE MARIA FERREIRA LEONEL, SANDRA REGINA BARBOSA, VIVIANE 
PATRICIA APOLONIO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1299/17 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
ASTORGA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo 
– DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento à Instrução nº 
2206/17-COFAP (peça nº 19), intimando: 
- MUNICÍPIO DE ASTORGA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 543075/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, MARCIA ALCANTARA 
PICCHIONI SOARES, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 1300/17 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer nº 555/17-COFAP (peça nº 34), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 940628/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RAFAEL IATAURO, REINHOLD STEPHANES, SANDRO SANTI 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1301/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2169/17-COFAP (peça nº 
15): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 911997/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RAFAEL IATAURO, REINHOLD STEPHANES, ROSANGELA 
MONTEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1302/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2188/17-COFAP (peça nº 
17): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 1002730/16 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
INTERESSADO: ALCINDO KORTE, JURACI RONALDO CAZELLA, MOISES 
HENRIQUE DE MATOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1303/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2079/17-COFAP (peça nº 
15): 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 998430/16 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
INTERESSADO: ALCINDO KORTE, JAIRO DA CUNHA, JURACI RONALDO 
CAZELLA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1304/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
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autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2084/17-COFAP (peça nº 
15): 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 994680/16 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
INTERESSADO: ALCINDO KORTE, CENIRA CABRAL DE LARA, JURACI 

RONALDO CAZELLA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1305/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2101/17-COFAP (peça nº 
15): 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 10770/17 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TERRA RICA - 
PRESONTER 
INTERESSADO: ALMIR FEDERICCI, AMILTON ANDERSON DA CUNHA, 
SANTINA IVONE BACHI MARTINEZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1306/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TERRA RICA - 
PRESONTER, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2113/17-COFAP (peça nº 
16): 
- FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TERRA RICA - 
PRESONTER – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 36159/17 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TERRA RICA - 
PRESONTER 
INTERESSADO: ALMIR FEDERICCI, AMILTON ANDERSON DA CUNHA, ANA 
MARTA DA SILVA SALOMÃO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1307/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TERRA RICA - 
PRESONTER, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2124/17-COFAP (peça nº 
16): 
- FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TERRA RICA - 
PRESONTER – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 769589/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CLARICE BEDIN FRANCA, JOSE TADEU BENTO FRANCA, 

RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1308/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2238/17-COFAP (peça nº 
14): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 759494/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
MATINHOS 
INTERESSADO: ANA LUIZA DA SILVA PINTO, CLEIDE DO CARMO 
NEPOMUCENO GASPAR, EDUARDO ANTONIO DALMORA, FELIPE DA SILVA 
PINTO, NARA SANTOS DA SILVA, NILSON COSTA PINTO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1309/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MATINHOS, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2241/17-COFAP (peça nº 
28): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MATINHOS – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 999169/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: GUSTAVO BONATO FRUET 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1310/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2240/17-COFAP (peça nº 39): 
- MUNICÍPIO DE CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
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negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 81499/17 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: MAURO LUCIANO BAESSO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1311/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2255/17-COFAP (peça nº 
8): 
- UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 1023100/16 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: MAURO LUCIANO BAESSO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1312/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2257/17-COFAP (peça nº 
8): 
- UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 87039/17 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: MAURO LUCIANO BAESSO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1315/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2258/17-COFAP (peça nº 
9): 
- UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 23 de fevereiro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO Nº: 127072/16 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL 
INTERESSADO: JOSE ALTAIR MOREIRA 

DESPACHO Nº 107/17 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014 do Relator deste Processo, 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 347/17 (peça processual 

nº 20), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 

389, do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 
 JOSE ALTAIR MOREIRA – CPF 319.442.809-87 

 ANTONIO CESAR MATUCHESKI – CPF 630.413.249-20 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 22 de fevereiro de 2017. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 
Coordenador 

Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 

51.646-5 

 
PROCESSO Nº: 255836/16 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UNIFLOR 

INTERESSADO: LARISSA CORTEZ BELLEZE GATI, MARIA APARECIDA 
CORRÊA DERENZO 

PROCURADOR: CLAUDIO ROSA RODRIGUES 

DESPACHO Nº 108/17 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria 

de Protocolo para as seguintes providências: 

2. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 336/17 (peça processual 

nº 32), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 

389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 

 LARISSA CORTEZ BELLEZE GATI – CPF 056.098.689-04 

 MARIA APARECIDA CORRÊA DERENZO – CPF 493.452.659-53 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 22 de fevereiro de 2017. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 

Coordenador 

Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 

51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 255739/16 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
INTERESSADO: ANTONIO ZANCHETTI NETTO 

PROCURADOR: CLAUDIO ROSA RODRIGUES 

DESPACHO Nº 109/17 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 335/17 (peça processual 

nº 33), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 

389, do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 
 ANTONIO ZANCHETTI NETTO – CPF 199.227.019-87 

 ALAN ROGERIO PETTENAZZI – CPF 025.531.929-08 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 22 de fevereiro de 2017. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 
Coordenador 

Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
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PROCESSO Nº: 235657/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA 
INTERESSADO: JARBAS CARNELOSSI 
DESPACHO Nº 110/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO da parte abaixo nominada, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 370/17 (peça processual 
nº 27), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
 JARBAS CARNELOSSI – CPF 329.758.309-63 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 22 de fevereiro de 2017. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº.: 954769/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ 
INTERESSADO: ARLEI HERNANDES DE BIAZZI, MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ, 
OTÁVIO ANTONIO DA SILVA, REZENDE STEFANUTO 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO Nº.: 111/17 
Tendo em vista o art. 5º da Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste 
Processo, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, e 
considerando a Informação 2312/17 - DP, acata-se o pedido de prorrogação de 
prazo constante à peça nº 20. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
COFIM, 22 de fevereiro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 264495/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA 
INTERESSADO: JORGE RODRIGUES NUNES 
DESPACHO Nº 112/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO da parte abaixo nominada, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 389/17 (peça processual 
nº 22), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
 JORGE RODRIGUES NUNES – CPF 362.504.069-72 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 22 de fevereiro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 261020/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 
INTERESSADO: JOSE SERGIO JUVENTINO 
DESPACHO Nº 113/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 375/17 (peça processual 
nº 26), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 

 JOSE SERGIO JUVENTINO – CPF 625.949.409-25 
 EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS – CPF 672.678.159-87 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 22 de fevereiro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 234308/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE URAÍ 
INTERESSADO: SERGIO HENRIQUE PITÃO 
DESPACHO Nº 114/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 321/17 (peça processual 
nº 20), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
 SERGIO HENRIQUE PITÃO – CPF 016.024.749-74 
 CARLOS ROBERTO TAMURA – CPF 999.831.689-87 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 22 de fevereiro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 

 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 868957/13 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 593/17 
Trata-se de Requerimento Interno referente à Avaliação de Desempenho de 
Servidores do Tribunal. 
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para manifestação, tendo em vista a Informação 
nº 1/17, da Comissão de Avaliação de Desempenho (peça 34). 
Após, retorne a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 16 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 77386/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ANDRE LUIZ BARBOSA DE CAMARGO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 606/17 

Considerando que durante o trâmite processual surgiram discussões que permitem 
enquadrar o requerimento no parágrafo único do art. 146 do Regimento Interno, 
encaminho os autos à Diretoria de Protocolo para reautuação e distribuição. 
Gabinete da Presidência, 15 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 117160/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 632/17 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pelo Tribunal de Justiça do Estado 
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do Paraná (Ofício n.º 0044/2017-OE), por meio do qual encaminha fotocópias do v. 
acórdão e votos divergentes proferidos nos autos de Mandado de Segurança nº 
1149385-9 (OE). 
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para manifestação. 
Após, devolva-se o expediente a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 16 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 118867/17 
ENTIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA 
INTERESSADO: IVONEI SFOGGIA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 649/17 
Por intermédio do Ofício n.º 042, de 16 de fevereiro de 2017, o Ministério Público do 
Estado do Paraná solicita a esta Corte prorrogação do prazo estabelecido pela 
Instrução Normativa n.º 120/2016 – TCE/PR para o envio das informações 
referentes à folha de pagamento e histórico funcional pelas razões que expõe. 
Encaminhe-se o expediente à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 

(COFAP) para que apresente as informações pertinentes ao pedido. 
Com a manifestação da unidade competente, retorne. 
Gabinete da Presidência, 17 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 120535/17 
ENTIDADE: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MATELÂNDIA 
INTERESSADO: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 
MATELÂNDIA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 659/17 

Diante da comunicação da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Matelândia de 
que o Inquérito Civil n° MPPR-0089.16.000235-1 foi arquivado, encaminhem-se os 
autos a Diretoria Jurídica para manifestação. 
Gabinete da Presidência, 17 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 121701/17 
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 665/17 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Procuradoria Geral do Estado 
(Cumprimento de Julgado n°153/2017/PGE/PRE), por meio do qual informa a esta 
Corte a necessidade de cumprimento de ordem judicial, em virtude da decisão 
exarada nos autos n.º 0007406-64.2008.8.16.0004, da 2ª Vara da Fazenda Pública 
de Curitiba. 
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para manifestação. 
Após, devolva-se o expediente a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 17 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 117640/17 
ENTIDADE: MARCOS DA SILVA BARBOSA 
INTERESSADO: MARCOS DA SILVA BARBOSA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 671/17 
Trata-se de Pedido de Acesso às Resoluções n° 15273/96-TC e 11406/96-TC 
formulado pelo Sr. Marcos da Silva Barbosa. 
Na época, os processos tramitavam no Tribunal em meio físico e não digital, de 
modo que encaminho os autos à Escola de Gestão Pública para que informe acerca 
do pedido. 
Gabinete da Presidência, 20 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 98049/17 
ENTIDADE: TANIA MARA WESTARB 
INTERESSADO: TANIA MARA WESTARB 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 680/17 
Retornam os autos com a Informação n.º 86/17, por meio da qual a Coordenadoria 
de Fiscalização Municipal manifesta-se em atenção à solicitação formulada por 
Tania Mara Westarb. 
Comunique-se à solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos à interessada, e, após, para 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 

Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 20 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 102790/17 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALCINEU GRUBER 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 683/17 
Retornam os autos com o Parecer 514/17-COFAP, por meio do qual a 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal manifesta-se em atenção ao 
Requerimento de reversão de aposentadoria deferida em favor da servidora do 
Município de Cascavel Cleide Ferreira de Carvalho. 
Acolho o Parecer da Unidade Técnica e determino, nos termos do opinativo, a 
anotação da reversão da aposentadoria da mencionada servidora. 
Encaminho os autos à COFAP para anotação e, após, não havendo diligências 
adicionais, à Diretoria de Protocolo para encerramento do feito, nos termos do art. 
16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento dos autos. 
Gabinete da Presidência, 20 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 931432/16 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA 
DESPACHO: 686/17 
Tendo em conta o contido no Despacho nº 17/17 – STP (peça 11), AUTORIZO a 
republicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Paraná, do Acórdão nº 
354/2017, bem como da Instrução Normativa nº 124/17, e seus respectivos anexos. 
Encaminhem-se os autos à Secretaria do Tribunal Pleno – STP para as 
providências necessárias. 
Gabinete da Presidência, 20 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 117160/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 692/17 
Retornam os autos com a Informação n.º 26/17, por meio da qual a Diretoria 
Jurídica - DIJUR manifesta-se em atenção ao ofício encaminhado pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná comunicando a concessão da segurança nos autos nº 
1149385-9 (OE), impetrado por Max Schrappe, no sentido de determinar a nulidade 
do processo eleitoral que elegeu Fábio Camargo para o cargo de Conselheiro desta 
Corte de Contas. 
Informa a unidade técnica que tanto o impetrante como o interessado interpuseram 
Embargos de Declaração em face do Acórdão proferido pelo TJ, ainda pendentes 
de apreciação, na forma indicada no extrato processual anexado. 
Desta forma, finaliza a Diretoria Jurídica afirmando “que permanece inalterada a 
atual situação do Conselheiro, que tem assegurada permanência no exercício de 
suas funções até o trânsito em julgado do Mandado de Segurança nº 1149385-9, 
nos termos do que entendeu o Supremo Tribunal Federal na Suspensão de 
Segurança nº 4945-PR e na Reclamação nº 17557-PR”. Por fim, sugere a anexação 
do presente expediente ao processo nº 846221/13. 
Tendo em conta os esclarecimentos prestados, acolho o opinativo da DIJUR, 
determinando a anexação deste expediente ao Requerimento Externo nº 
846221/13. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as devidas providências. 
Gabinete da Presidência, 21 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 107342/17 
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 698/17 
Tendo em vista a Informação n.º 25/17, por meio da qual a Diretoria Jurídica 
manifesta-se em atenção à solicitação formulada pelo Procuradoria Geral do 
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Estado, inclusive mencionando que as informações foram enviadas por meio 
eletrônico diretamente ao Procurador do Estado responsável pelo processo, 
encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para encerramento do feito, 
nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento 
dos autos. 
Gabinete da Presidência, 21 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 124611/17 
ENTIDADE: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A 
INTERESSADO: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 699/17 
Trata-se de Requerimento Externo encaminhado pela Urbanização de Curitiba S.A, 
por meio do qual relata dificuldade para o cadastramento dos dados de folha de 
pagamento no Sistema SIAP e requer prorrogação de prazo para o envio das 
informações. 
Tendo em vista tratar-se de matéria afeta ao âmbito de atuação da Coordenadoria 
de Fiscalização de Atos de Pessoal, encaminhem-se os autos àquela unidade para 
manifestação. 
Após, devolva-se o expediente a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 21 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 125090/17 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NOVA AURORA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NOVA 
AURORA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 702/17 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça da 
Comarca de Nova Aurora, por meio do qual, com vistas à instrução dos autos de 
Inquérito Civil n.º MPPR 0204.14.000003-3, solicita informações acerca da 
ocorrência de Treinamento do Sistema de Informações Municipais na cidade de 
Cascavel, na data de 25 de fevereiro de 2010. 
Tendo em vista tratar-se de matéria afeta ao âmbito de atuação da Escola de 
Gestão Pública, encaminhem-se os autos àquela unidade para manifestação. 
Após, devolva-se o expediente a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 21 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 126738/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ANDRÉ ANTUNES FADEL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 707/17 
Trata-se de Requerimento em que o servidor André Antunes Fadel, matrícula n.º 
51319-9, ocupante do cargo de Técnico de Controle N02, do Quadro de Pessoal 
deste Tribunal, requer a concessão, nos termos do art. 6° C/C art. 28 da Lei 17.423 
de 2012, da remuneração retroativa referente às horas-aula dadas e não 
remuneradas, a partir do período de 1° de janeiro de 2013. 
Considerando que a regulamentação do pagamento pretendido ocorreu a partir da 
Resolução nº 54/16 deste Tribunal, conforme previsão contida no §4º do Art. 6º do 
já mencionado diploma legal[1] remetam-se os autos à Diretoria Jurídica para 
manifestação. 
Gabinete da Presidência, 21 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 6. 
... 
§ 4º A concessão de gratificação por hora-aula será regulamentada por Resolução. 

 
PROCESSO Nº: 123798/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PAULO JOSE ROCHA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 709/17 
Trata-se de Requerimento em que o servidor Paulo José Rocha, matrícula n.º 
51832-8, ocupante do cargo de Inspetor de Controle Externo DAS-2, requer a 
percepção da remuneração do cargo em comissão de forma integral, não sujeita ao 
teto constitucional, conforme as razões expostas na peça exordial. 
Para as devidas manifestações, encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de 
Pessoas - DGP e Diretoria Jurídica - DIJUR. 

Após, retorne ao Gabinete desta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 21 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 126258/17 

ENTIDADE: AGENCIA PARANA DE DESENVOLVIMENTO 
INTERESSADO: ADALBERTO DURAU BUENO NETTO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 714/17 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Agência Paraná de 
Desenvolvimento, por meio do qual, em síntese, requer a autorização para 

encaminhamento das informações do SEI-CED nos moldes da Lei nº 6404/76; 
A solicitação ora encaminhada aparentemente já foi objeto de deliberação nos 

autos sobº 28666-9/16 de Relatoria do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares 
(Despacho nº 400/17 – peça 160). 

Contudo, tendo em vista tratar-se de matéria afeta ao âmbito de atuação da 
Coordenadoria de Fiscalização Estadual - COFIE, encaminhem-se os autos àquela 

unidade para manifestação. 

Após, devolva-se o expediente a esta Presidência. 

Gabinete da Presidência, 22 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 84048/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: CRISTIANO FORNARI COLPANI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 

DESPACHO: 716/17 

Trata-se de Requerimento Interno protocolado pelo ex-servidor Cristiano Fornari 

Colpani, matrícula nº 51.757-7, por meio do qual solicita Certidão de Tempo de 
Serviço prestado a este Tribunal. 

A Diretoria de Gestão de Pessoas manifestou-se mediante a Informação nº 61/17 
(peça 4) e a Diretoria-Geral emitiu a Certidão nº 6/17 (peça 5) com base nos 
esclarecimentos prestados pela unidade técnica. 
Comunique-se à PARANAPREVIDÊNCIA. 
Após, não subsistindo outras providências a serem tomadas, determino o 
encerramento do presente processo, em conformidade com o art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno, devendo os autos seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 22 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 150305/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: SINDICÂNCIA 
DESPACHO: 718/17 

Ciente da decisão que determinou a instauração de Sindicância. 
À Comissão Permanente de Sindicância (CSI) para dar início aos trabalhos. 
Gabinete da Presidência, 22 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 130468/17 
ENTIDADE: DANIEL FERREIRA LIMA 
INTERESSADO: DANIEL FERREIRA LIMA 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 719/17 
Trata-se de Pedido de Acesso à Informação protocolado por Daniel Ferreira Lima 
mediante o qual requer que sejam prestadas as seguintes informações: 
“1 – Quantitativo total dos servidores do Órgão; 
2 – Quantitativo dos servidores efetivos do Órgão; 
3 – Quantitativo dos servidores comissionados não efetivos do Órgão; 
4 – Quantitativo dos servidores comissionados efetivos do Órgão; 
5 – Quantitativo dos servidores temporários do Órgão; 
6 – Quantitativo dos servidores requisitados do Órgão (com ônus para o Tribunal de 
Contas); 
7 – Quantitativo dos servidores que exercem atividades fim do Órgão (Controle 
Externo); 
8 – Remuneração inicial de um Auditor de Controle Externo.” 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para manifestação. 
Após, retornem a esta Presidência. 
Publique-se. 
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Gabinete da Presidência, 22 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 127955/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE URAÍ 
INTERESSADO: 1ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 720/17 
Trata-se de expediente originário da 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio, 
Ofício n.º 737-19/2015-02, no qual encaminha a este Tribunal cópia de sentença 
proferida nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 0000737-19.2015.5.09.0093, 
para as providências cabíveis. 
Na forma do disposto no art. 32 da Lei Complementar n.º 113/2005 e nos termos da 
Instrução Normativa n.º 82/12, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para: 
a) Reautuação como “Representação”; 
b) Distribuição na forma regimental. 
Gabinete da Presidência, 22 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 45204/17 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
INTERESSADO: MAURO RICARDO MACHADO COSTA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 721/17 
Tendo em vista a emissão, pela Diretoria-Geral, da Certidão para contratação de 
Operação de Crédito e considerando o disposto no art. 16, LVIII, do Regimento 
Interno, determino o encerramento do processo e o arquivamento dos autos na 
Diretoria de Protocolo. 
Gabinete da Presidência, 22 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 127548/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ 
INTERESSADO: JOSE DONIZETE ISALBERTI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 722/17 
Tendo em vista a emissão, pela Diretoria-Geral, da Certidão para contratação de 
Operação de Crédito e considerando o disposto no art. 16, LVIII, do Regimento 
Interno, determino o encerramento do processo e o arquivamento dos autos na 
Diretoria de Protocolo. 
Gabinete da Presidência, 22 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 122180/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DA LAPA 
INTERESSADO: PAULO CESAR FIATES FURIATI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 727/17 
Tendo em vista a emissão, pela Diretoria-Geral, da Certidão para contratação de 
Operação de Crédito e considerando o disposto no art. 16, LVIII, do Regimento 
Interno, determino o encerramento do processo e o arquivamento dos autos na 
Diretoria de Protocolo. 
Gabinete da Presidência, 23 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 120144/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ARI CHAMULERA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 728/17 
Trata-se de Requerimento Interno instaurado pela Diretoria de Gestão de Pessoas, 
em observância ao contido no inciso II[1], art. 26, da Portaria n° 907/15, com vistas 
ao pagamento de indenização de férias não usufruídas pelo servidor Ari Chamulera, 
matrícula n° 50.263-4, aposentado por meio do ato de inativação registrado nesta 
Corte mediante o Despacho de Homologação de Benefício nº 2/2017-COFAP/GP, 
publicado no Diário Eletrônico nº 1527, do dia 02/02/2017, exarado no processo n° 
946227/16. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante a Informação nº 81/17 (peça 3), 
esclarece que consta pendente somente o valor proporcional relativo ao exercício 
de 2017, cujo período aquisitivo é de 11/05/2016 a 10/05/2017. 
Informa, ainda, que o servidor manteve seu vínculo funcional até 16/10/2016, 
quando se aposentou, razão pela qual obteve direito a 5/12 (cinco doze avos) dos 
30 dias e do terço constitucional correspondente. 
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer n° 62/17 (peça 4) conclui pelo deferimento 
do pleito com fundamento no art. 23, III da Portaria nº 907/15 deste Tribunal, que 

garante a indenização das férias não usufruídas na hipótese de aposentadoria e 
sob o argumento da vedação ao enriquecimento sem causa da administração. 
No que tange ao método de cálculo da indenização, a unidade técnica destaca que 
deverá ser observado o contido no artigo 25 da citada Portaria[2], sendo que o 
pagamento deverá obedecer ao disposto nos artigos 26 a 30 do mesmo diploma 
regulamentar. 
Considerando a instrução processual favorável, bem como o atendimento ao 
disciplinado na Portaria n° 907/2015 deste Tribunal, defiro o pedido formulado. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para as providências 
necessárias. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 23 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 26 O pagamento da indenização será realizado: 
(...) 
II – no caso de aposentadoria, após o registro da aposentação, mediante requerimento instaurado 
de ofício pela Diretoria de Gestão de Pessoas, a ser submetido à apreciação da Diretoria Jurídica 
e à deliberação do Presidente, com posterior inclusão em folha de pagamento. 
2. Art. 25 Serão indenizadas as férias adquiridas e o período aquisitivo incompleto, não fruídos, na 
proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de efetivo exercício ou fração superior a 14 (quatorze) 
dias. 
§ 1º A base de cálculo será o valor das vantagens permanentes do mês da exoneração, da 
aposentadoria ou do falecimento do servidor, acrescido do terço constitucional, se não percebido 
anteriormente, com observância do limite contido no art. 176 da Lei Complementar Estadual nº 
113/2005. 
§ 2º Caso o servidor tenha usufruído férias e/ou percebido o respectivo terço constitucional, sem 
que tenha completado o período aquisitivo, será feito o desconto proporcional na indenização, 
relativo ao período incompleto, nos termos do caput. 
§ 3º Terá incidência de atualização monetária a contar do mês da exoneração, da aposentadoria 
ou do falecimento, até a integral quitação do valor devido, aplicando-se o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro 
índice que vier a substituí-lo. 

 
PROCESSO Nº: 120128/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ARI CHAMULERA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 729/17 
Trata-se de Requerimento Interno instaurado pela Diretoria de Gestão de Pessoas, 
em observância ao contido no inciso II[1], art. 19, da Portaria n° 908/15, com vistas 
ao pagamento de indenização das licenças especiais não usufruídas pelo servidor 
Ari Chamulera, matrícula n° 50.263-4, aposentado por meio do ato de inativação 
registrado nesta Corte mediante o Despacho de Homologação de Benefício nº 

2/2017-COFAP/GP, disponibilizado no Diário Eletrônico nº 1527, do dia 02/02/2017, 
exarado no processo n° 946227/16. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante a Informação nº 77/17 (peça 3), esclarece 
que o servidor não requereu as licenças especiais referentes aos 4º, 5º e 6º quinquênios, 
completados em 01/11/2002, 01/11/2007 e 01/11/2012, respectivamente. 
Informa, ainda, que o servidor manteve seu vínculo funcional até 16/10/2016, 
quando se aposentou, razão pela qual possui direito à indenização das licenças 
especiais não usufruídas. 
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer n° 63/17 (peça 4) conclui pelo deferimento do 
pleito com fundamento no art. 16, II da Portaria nº 908/15 deste Tribunal, que garante a 
indenização de licenças especiais não fruídas na hipótese de aposentadoria e sob o 
argumento da vedação ao enriquecimento sem causa da Administração. 
No que tange ao método de cálculo da indenização, a unidade técnica destaca que 
deverá ser observado o contido no artigo 18 da citada Portaria[2], sendo que o 
pagamento deverá obedecer ao disposto nos artigos 19 a 23 do mesmo diploma 
regulamentar. 
Considerando a instrução processual favorável, bem como o atendimento ao 
disciplinado na Portaria n° 908/2015 deste Tribunal, defiro o pedido formulado. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para as providências 
necessárias. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 23 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 19. O pagamento da indenização será realizado: 
(...) 
II – no caso de aposentadoria, após o registro da aposentação, mediante requerimento instaurado 
de ofício pela Diretoria de Gestão de Pessoas, a ser submetido à apreciação da Diretoria Jurídica 
e à deliberação do Presidente, com posterior inclusão em folha de pagamento. 
2. Art. 25 Serão indenizadas as férias adquiridas e o período aquisitivo incompleto, não fruídos, na 
proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de efetivo exercício ou fração superior a 14 (quatorze) 
dias. 
§ 1º A base de cálculo será o valor das vantagens permanentes do mês da exoneração, da 
aposentadoria ou do falecimento do servidor, acrescido do terço constitucional, se não percebido 
anteriormente, com observância do limite contido no art. 176 da Lei Complementar Estadual nº 
113/2005. 
§ 2º Caso o servidor tenha usufruído férias e/ou percebido o respectivo terço constitucional, sem 
que tenha completado o período aquisitivo, será feito o desconto proporcional na indenização, 
relativo ao período incompleto, nos termos do caput. 
§ 3º Terá incidência de atualização monetária a contar do mês da exoneração, da aposentadoria 
ou do falecimento, até a integral quitação do valor devido, aplicando-se o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro 
índice que vier a substituí-lo. 
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PROCESSO Nº: 133025/17 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NOVA AURORA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NOVA AURORA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 730/17 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça da 
Comarca de Nova Aurora por meio do qual, com vistas à instrução dos autos nº 
MPPR-0204.14.000134-6, solicita que seja informado se houve aprovação das 
contas da entidade de atendimento ao idoso Lar São Roque (CNPJ nº 
01.141.854/0001-50). 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e 
Contratos para manifestação. 
Após, retornem a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 23 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 127211/17 

ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 731/17 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Secretaria da Administração e 
Previdência (Ofício n.º 015/2017 – DAS/SEAP), por meio do qual informa “a 
alteração dos valores per capita em virtude de Termos Aditivos de Prorrogação dos 
Contratos e ou Contratos, advindos de novas licitações, entre a SEAP - Secretaria 
de Estado da Administração e Previdência e os Hospitais contratados...”, tendo em 
conta o contido na Cláusula Terceira – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR - item 8 do Termo Cooperação Técnico Financeiro/2017 entre a 
Secretaria de Estado e este Tribunal. 
Para as providências necessárias, encaminhem-se os autos à Supervisão de 
Licitações e Contratos – SLC. 
Gabinete da Presidência, 23 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 94140/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PROVENCE VEICULOS S/A 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 735/17 
Considerando o Despacho nº 158/17 da Diretoria-Geral (peça 15), encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo para reautuar o presente expediente como Aditivo 
de Contrato. 
Após, à Diretoria de Finanças – DF, nos termos do Anexo III da IS nº 51/13. 
Gabinete da Presidência, 23 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 113601/17 
ENTIDADE: ROGERIO LINCOLN NICOLINI 
INTERESSADO: ROGERIO LINCOLN NICOLINI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 738/17 
Retornam os autos com a Informação 96/17-COFIE, por meio do qual a Unidade 
Técnica informa os processos n°s 167286/02 e 430450/05 como relacionados ao 
Requerimento em análise. 
Autorizo a liberação de acesso aos protocolados mencionados, os quais já se 
encontram arquivados. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como dos autos 
n.º 167286/02 e 430450/05, e, após, para encerramento do feito, nos termos do art. 
16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 23 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 102863/17 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALCINEU GRUBER 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 739/17 
Retornam os autos com o Parecer 534/17-COFAP, por meio do qual a 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal manifesta-se em atenção ao 

Requerimento de reversão de aposentadoria deferida em favor da servidora do 
Município de Cascavel Sra. Adriana de Paula Oliveira Altavini. 
Acolho o Parecer da Unidade Técnica e determino, nos termos do opinativo, a 
anotação da reversão da aposentadoria da mencionada servidora. 
Encaminho os autos à COFAP para anotação e, após, não havendo diligências 
adicionais, à Diretoria de Protocolo para encerramento do feito, nos termos do art. 
16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento dos autos. 
Gabinete da Presidência, 23 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 117640/17 
ENTIDADE: MARCOS DA SILVA BARBOSA 
INTERESSADO: MARCOS DA SILVA BARBOSA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 741/17 
Retornam os autos com a Informação n.º 18/17 (peça 4) por meio da qual a 
Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca manifesta-se em relação à solicitação 
formulada por Marcos da Silva Barbosa. 
Comunique-se ao solicitante. 
Encaminhem-se os autos à Ouvidoria de Contas para as anotações pertinentes, nos 
termos do art. 13 da Resolução n.º 45/2014[1], e, na sequência, à Diretoria de 
Protocolo para: 
a) remessa do Ofício de Comunicação e disponibilização de cópias digitais destes 
autos ao interessado; 
b) encerramento, em conformidade com o art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno, 
e arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 23 de fevereiro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o 
prazo legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o 
caso, determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para 
anotação. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 

Portarias 
 
PORTARIA N° 192/17 
O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 122, inciso I, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c 
artigo 16, inciso XXXVII, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no 
Procedimento Administrativo nº 117240/17, da Escola de Gestão Pública, resolve 
PRORROGAR 
até 31 de dezembro de 2017, o prazo para conclusão dos trabalhos relativos ao 
projeto para desenvolvimento do Sistema de Gerenciamento da Escola de Gestão 
Pública, constituído pela Portaria nº 194/16, disponibilizada no DETC nº 1337 de 12 de 
abril de 2016. Fica mantida a percepção da gratificação pelo exercício de encargos 
especiais à servidora SIMONE CARDOSO RUFCA, Técnico de Controle, matrícula nº 
50.371-1, prevista no artigo 2º, inciso IV, da Lei n.º 17.423/12, em conformidade com o 
artigo 3º, § 2º, da mesma Lei, para exercer as funções de Gerente com a atribuição de 
coordenar e executar o planejamento do referido estudo. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 23 de fevereiro de 2017. 
- assinatura digital - 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PORTARIA N° 194/17 
O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c 
artigo 16, inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no 
Processo nº 132541/17-TC, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o artigo 221, da Lei nº 6.174 de 16 de novembro de 1970, à 
servidora DENISE BERNARDES CHAVES DA SILVA, Matrícula nº 51.444-6, 
ocupante do cargo de Técnico de Controle, TC, Nível D, Referência 04, do Quadro 
de Pessoal deste Tribunal, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de sua saúde, 
em prorrogação, no período de 21 de fevereiro a 22 de março de 2017. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 23 de fevereiro de 2017. 
- assinatura digital - 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
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PORTARIA N° 195/17 
O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c 
artigo 16, inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no 
Processo nº 135575/17-TC, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o artigo 221, da Lei nº 6.174 de 16 de novembro de 1970, à 
servidora JANAÍNA CARLA MONTEIRO MICHELINI, Matrícula nº 51.293-1, 
ocupante do cargo de Técnico de Controle, TC, Nível N, Referência 04, do Quadro 
de Pessoal deste Tribunal, 11 (onze) dias de licença para tratamento de sua saúde, 
no período de 21 de fevereiro a 03 de março de 2017. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 23 de fevereiro de 2017. 
- assinatura digital - 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
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